
ANEXO 2 

REQUERIMENTO DE OUTORGA— RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Razão Social: 
ASSOCIAÇÃO DERADIODIFUSA0 COMUNITARIA DE PARIPIRANGA 

Nome Fantasia: 
RADIO PARIPIRANGA FM CNRI: 31.058.28511-45 

Endereço de Sede: 
RUA MANOEL COELHO CRUZ, 5/N 

Município: UF: 
PARIPIRANGA 

BA CEP: 48430-000 

Nome do repres atente legal: 
FERNANDO ANDRADE SILVA 

Endereço Metrô ico (e-mail): 
Fernando as@live com 

Endereço de Correspondência: 
Av. Salustiano Domingues de Santana, 82 

MunIcazio: 
PARIPIRANGA UF: BA CEP: 48430-000 

endereço: 

CALIZAÇÃO IR PROPOSTA PARA INSTÃLAÇA000 SISTEMA 

RUA CELJOAQUIM DE MATOS 
Município: 	PARIPIRANGA UE1 BA CEP: 48436000 
-Coordenadas do Sistema Irradiante 

(Padrão GPS-WGS 84).: 
Latitude: e (z/s) 	10 2  40 . 57 " 5 
Longitude: e NA.. 	372 51 '48 'O 

XCelentissimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, 

A entidade acima qualificada, através de seus dirigentes, abaixo identificados, requer inscrição no Edital de Seleção Pública ns 

12/2018/SEI/MCTIC, publicado no Diário Oficial da União de 0310612018, relativo à outorga para execução do SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃOCOMUNITÁRIA no Município e LIF acima descritos. (441 R) P/ R mG A - 012̀  

Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para habilitação e DECLARAMOS, para 
os devidos fins, que: 

1-a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III -a pessoajurídica cumpre o disposto no art. 7e, caput, inciso XXXIV, da COriStitUIÇãO; 

- a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
' 	pessoa juridica autoriza o ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações a processar oassentimento prévio 
junto ao órgão competente, se a localidade referida no edital estiver situada na faixa de fronteira; 
VI -a pessoa Jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais Informações pertinentes; 
VII -a pessoa jurídica não mantém vinculas, Inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem à gerência, 
administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações 
financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VIII - a pessoa jurídica não ê executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 
qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como não tem corno integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados. 

IX-a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de brasileiros natos 
ou naturalizados há mais de dez anos. 

X - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de 
cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
XI - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, em especial a Lei na 9.612, de 1998, o Decreto na 2.615, de 1998, e a legislação que dispõe sobre o serviço, no 

âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 
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XII - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que corresponde 
à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora: e 
XIII -todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em 
julgado ou proferida por órgão judicial colegiada, pela prática dos ilícitos referidoa no att.1x, caput, incisai, alíneas 

1990. 

Cientes de que a falsidade das Informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsevels à aplicação das sanções cabíveis é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento de Outorga. 

kV A,  
Cargo: 

Nome do dirigente: 	 ç;É.Z Bi irs' N b0 	&Cr 	C) 
DIRETOR PREDISENTE 	 Tit. Eleitor: 1177 7028 0507 

RG: 1365116098 	órgão Emitror: i 	SSP/BA 	CPF: 	045.765.245-42 

Endereço: AVENIDA SALUSTIANO DOMINGUES DE SANTANA 683- CENTRO 

Município: 4RIPIRANGA 	. 	 1.IF: 	BA 	CEP: 48.430-000 

ttsinatura: 	Ii lA, An,...1-, 	A .79 ,'117 	nA 

Nome do do dirigente:  V 	TALISSON SANTA ROSA NASCIMENTO 

Cargo: DIRETOR ADMINISTRATIVO 	 rit. Eleitor: 	I 1305 3905 0582 

RG: 34222103 	(Sfgão Emissor: SSP/SE 	CPF: 	045.920.155-76 

Endereço: RUA C 1...10AQUIMDE MATOS, 24- CENTRO 

Município: PARIPIRANGA 	 UF: I BA 	CEP: 	48.430-000 

Assinatura: Sidar 	- Sá,,Liava tts0v 	ir 

Nome do dirigente: 	 DIRETOR(A) OPERAÇÕES 

Cargo: 1AQUEL/NE 105EANE SILVA SANTOS Eleitor 	1 	80 4272 0515 Frit. 

RG: Órgão Emissor: CPF: 	052.972.075-25 

Endereço: RUA:105AM CARREGOSA, 76- CENTRO 

Município: PARIPIRANGA 	 UF: BA 	CEP: 	48.430-000 

Assinatura: (Ira. Jarmo rEjefvh,TOTUI 	(Vla-frks 	A5Ctrrarlds 

ATENÇÃO:  
05 documentos necessários para habiliteçaa são aqueles previstos no art. 22 da Portaria 0 W 4,334, de 2015. 

- Cs documentos necessários para instrução são aqueles previstos no art. 39 da Portaria nr 434. cie 2025. 
Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações constantes 

deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação de prazo para inscrição na seleção pública. 
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EDITAL 112/201ESEI-MCTIC 

LOCALIDADE: PARIPIRANGA/BA 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
1 - Requerimento de Outorga, com as declarações nele elencadas, conforme Anexo 
2 da 
Portaria ns 4.334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria n° 1.909/2018/SETMCTIC 
(Anexo 2 deste Edital); 
2 - Estatuto Social atualizado, registrado no Livro A do Cartório de Pessoas 
Jurídicas; 
3 - Ala de Constituição, registrada no Livro A do Cartório de Pessoas 
Jurídicas; 
4 -Ata de eleição dos atuais dirigentes, registrada no Cartório de Pessoas 
Jurídicas: 
5 - Prova de que todos os diretores são bmsileiros natos ou brasileiros 
naturalizados há 
mais de dez anos; 
6-Prova de que todos os diretores são maiores: 
7 - Manifestações em apoio, em quantidade suficiente para demonstrar a 
representatividade da entidade na área que pretende executar o Serviço, firmadas 
por 
pessoas fisicas e jurídicas, apresentadas necessariamente na forma do tut 34 e 
Anexos 3 
e 4 da Portaria e 4.334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria ris 1.909/2018/SE1- 
MCTIC 
(Anexos 3 e 4 deste Edital); 
8 - Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juddica e, se houver qualquer divergência, providencie junto iâ 
RFB a sua atualRaçáo cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

ATENRO DE INSCREVO 
31.058285400145 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

rjuVriéjr°  

NOME EVPIRESARIAR 
ASSOCIACAO DE RAMODIFUSA0 COMLINITARIA DE PARIPIRANGA 

TORO DOESTABELECIMNTO (UNE DE FANTASIA) 
RADIO PARIPIRA NOA EM 

PORTE 
DEMAIS 

OININGOE DESCAIU° DA UNIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
60.10-140 -Atividades cie radio 

COMO EDUCARÃO CASAMICIAIES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
Na° informada 

CUCADO E DESCRIÇÃO IRA NATURIVAJURIOCA 
399-9 -Associação Macia 

LOGRADOURO 
R MANOEL COELHO CRUZ 

NUMERO 
SN 

COMPLEMENTO 
CASA CASA 

CEP 
48.430400 

aannoorenito 
CENTRO 

MUNICIPIO 
PARIPIRANSA 

us 
GA 

~PEÇO ELEIRUNE ULCERE 
CONTADORCONTEMPORANEOWMAIL.COM  175)99214724  

ENTE FEDERAIWORESPONSAWL ROR) 
Gut 

SITUNOPO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA cp.ATUA 	O OAOASWAL 
24(07/2018 

moino De sounço.ouonSTRAL 

s''."2°' 
DATA DE SENAC AOESPECIAI 
opoo 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1634, de 06 de maio de 2016 

Emitido no dia 30107/2018 as 17:12:44 (data e hora de Brasília). 
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ATA DE 

CONSTITUIÇÃO DO 

ESTATUTO 

ELEIÇÃO DIRETORIA 

E CONSELHO 

COMUNITÁRIO 
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CARTÓRIO DO nono civil, DAS PESSOAS JURIDICAS 
COMARCA DE PARI PIRANGA - BANIA. 

Certidão de Ato Registrado 

Certifico para os devidos fins que o Estatuto, fica registrado de acordo os dados 
a seguir: 

Protocolo n°5.467, Livro A-2, lis. 14..  
Registro n°403, Livro A-09, fis.242/250. 
Paripiranga-BA. 24 de julho de 2018. 

123qatint4 »R_  
triástião Freire do Nascimento Junior 
Delegatario do Registro 

DAJE n1169.002.008345, no valor aeRS335,58 
Sendo RSI60,41 de cmolumentos, 
RSI 5,W de taxa Fiscal, 
R849.33 Fecom, 	 daRegistre efi biseis • Seis 
RS6.44 de PGE, 	 Itios Nu". 

Comarca 4' 'crio ranga-BalS R$4,50 de Dee. Pública. Wrzn.  
Mottremer 

ALÉVIIKSlid 
nume. eamiwenota". 
At ~Fiai OU Che Rfr A!" 

2169AB011137-1 
AMSSPC9OH 
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a! 	E O 	LLI 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERALDE CONSTITUIÇÃO DE ASSOCIAÇÃO ' 

Ata da assembléia geral de constituição de ASSOCIAÇÃO DE RADIODIF 
COMUNITÁRIA DE PARIPIRANGA, realizada no dia 25 do mês de junho do 

2018.  

Aos vinte e cinco dias'do mês de junho do ano de dois mil e dezoito, às quinze horas, à 
Rua Manoel Coelho Cruz, sn, nesta cidade, reuniram-se em assembléia geral de 
constituição e fundação os senhores membros fundadores da ASSOCIAÇÃO DE 
RADIODIFUSÃO 'COMUNITÁRIA DE• PARIPIRANGA. Assumiu a presidência do 
trabalho, por aclamação unânime, o senhor FERNANDO ANDRADE SILVA, 
nacionalidade BRASILEIRA, estado- civil UNIÃO ESTÁVEL, profissão AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO, CPF n.° 045165.24542, Cédula de Identidade RG n.°1365116098  

SSP/BA, residente e domiciliado à Rua AV. SALUSTIANO DOMINGUES DE 
SANTANA, n.° 683, na cidade de PARIPIRÁNGA, Estado da BANIA, convidando a mim, 
JAQUELINE JOSEANE SILVA SANTOS, nacionalidade BRASILEIRA, estado civil 
SOLTEIRA, profissão ESTUDANTE, CPF n.° 052.072075-2

6 Cédula de Identidade RG 

n.° 1541652398 SSP/BA, residente e domiciliado à Rua JOSAFÁ CARREGOSA, n.° 76, 
na cidade de PARIPIRANGA, Estado de BAbilA, para secretariar a sessão, o que 
aceitei. A pedido do Presidente, li a ordem do dia, para .a qual fora convocada esta 
assembléia geral e que temo seguinte teor: a) discussão e aprovação do projeto dos 
estatutos sociais; b) constituição e fundação definitiva da sociedade; c) eleição da 
Diretoria e do Conselho Comunitário; d) outros assuntos relacionados com a 
constituição e fundação da associação. Iniciando-se os trabalhos, o Presidente me 
solicitou chá procedesse à leitura do projeto dos Estatutos Sociais, cujas cópias 'á 

haviam sido distribuidas previamente.  aos presentes. Finda a leitura, o Presiden e 
submeteu-o, artigo por artigo, à apreciação e discussão e, em seguida, ã sua votação, 
tendo o mesmo- sido aprovado por unanimidade e sem emendas ou modificações, 

mantendo o teor seguinte: 

ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE PARIPIRANGA 

ESTATUTO SOCIAL 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

ArL1° - A Associação de Radiodifusão Cornunitaria de Paripiranga, doravante 
denominada Radio Paripiranga FM, é uma associação (Pessoa Juridica de direito 
privado sem fins lucrativos) de duração indeterminada , de caráter cultural e social, de 
gestão comunitaida, composta por número ilimitado de associados e consfituida pela 
união de moradores e representantes de entidades da comunidade atendida, para fina 
não econômicos, do Municiai° de Paripiranga. Estado da Bahia, com sede, na Rua 

Manoel Coelho Cruz. 

Parágrafo Único - A Parigiranga FM reger-se-á pelas disposições deste estatuto 
e pelas leis vigentes no território nacional. 
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Art. 20 - A Associação de Radiodifusão Comunita0a de Paripirang , tem por o 	o 

EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 	• 
'3 e 

I " beneficiar a comunidade 'com vistas a : 	 'O 

a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e ;líbitos 
sociais da codufnidade; 	. 
oferecer Mecadismos M formação e integração da comunidade, estimulando o 
lazer, a Siga e o convívio social; 
prestar serviços, de LM-idade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil.' 

sempre quê necessário; 
contribuir parai o aperfeiçoamento profisuiobbl nas áreas de atuação dos 
jornabstaS e radialistat de conformidade cem a legislação profissional vigente; 
permitir a capacitação dos cidadãos no exercicSo do direito de expressão da- 
forma mais abessivel possível. 

II — respeitar e atender aos seguintes princípios: 

preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em 
beneficie do "desenvOlvimento geral da comunidade; 
promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração 
dos membros da comunidade atendida; . 
respeito aos valores Ocos e sociais -

da- pessoa e da família, favorecendo a 

integração dos membros da comunidade atendida; 
não discriminação• de taça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção . 
.polifico-idecilegico-partidario e condição social nas relações corminitárias, 

§1° É vedado o proselttisrno de qualquer naturaza, assim como qualquer discriminação 
política, filosófica; racial, religiosa, sexual , de gênero' ou de qualquer natureza na 
admissão dos associados, 

§2° 
 Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em - 

matérias polemicas, na programação opinativa 'e informativa, divulgando, 5w-tora, as • 

diferentes interpretações relativas aos feitos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direW a emitir opiniões sobre 
quaisquer assunta abordados na programação da emissora, bem como manifestar 
ideias, propostas, 5ugestões,4éclamaçõe5  ou reivindicações, devendo apenas observar 
o momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à 
direção responsável pela Rádio Comunitária. 	]i 

Art. 3° - Os dirigentes e, associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, 
pelas obrigações contraídas pela Entidade ressalvados. os casos em que os dirigentes 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art.4° - A receita da Associação de Radiodifusão Comunitaria de Padpiranga, será - 
utilizada, única e exclusivamante, pa a consecução de suas finalidades insfituciosai 
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e não será admitida a hemuneração 
bem como a distribuição de lucros 
qualquer dos seus.  associados ou dir . • 

II - 

de seus dirigentes pelo exercício •e suas furna 
(sobras), dividendos, vantagens ou bonificaçõ4 ce 
igentes. 

DOS ASSOCIADOS 

Art. 50 -serão admitidas como associados as pessoas fisicase jurldicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em al'sserribleia Geral, com residência ou 
sede neste Muninipio, desde que se comprometam a respeitara cumprir as disposições 
deste Estatuto, os quais poderão, a qualquer momento e umá vez estando quites com a 
entidade, deixar de fazer parte de seu quadro de associados. 

Art. 60 - A Radio Paripiranga FM `será composta pelas seguintes categorias de 
associados: 

I — Fundadores — formada por todos aqueles ode assinaram a ata de fundação. 
II — Contribuintes ou Efetivos 
1(1 — Honorários 

Art. 70 - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8° - São direitog e deveres dos a4ociadoe 

garantir as pessoas fisicas o direito de voto e de concorrer ás eleições, podendo 
ser votados para cargos diretivos, desde que.atendam ao disposto no §2° do art. 
12; 
manter sua cOntribuição em dia , contara estipulado pela AG. 
garantia aça, direitos de vaze e de- -voto gás associados nas instancias 

deliberativas. 	• 

Art. 9°  - São passíveis de punição temporária du de exclusão definitiva do quadro 
social, havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que 
sua transgressão seja indicada Mediante.  requerimento dirigido a diretoria que, frente a 
procedência da soficitaçáo, deverá: álometeela à Assembleia Geral, convocada 
especialmente para, este fim, pára deliberação fundamentada, assegurado o amplo 
direito de defesa do associado em questão. 

- DÓS ORGÁOS -t DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art.10 - São orgãos da Paripiranga FM : 

Assembléia deral ; 
Diretoria ; 
Conselho Comunitário. 

ArL 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da Paripiranga FM, será 
composta por seus associados, e ocorrerá ordinad ente a cada ano, no dia 30 dc:„ ..„ 

7ed--• etue 
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mês de janeiro para.  avaliação e prestação de contas da Dir oda, discussão& 
aprovação de planos; projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorre' 
cada 04 (quatro): ,anos para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário, se 
admifidoa uma recondução,, após a qual será vedada a permanecncia dos menti  
dirigentes, ainda que em cargos diversos: E extraordinariamente poderá ser convoc.  
para destituição dos djrigentes e alteração estatutária, respeitando-se o disposto no 

§ 1° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por 
um terça dos conselheiros ou, no minimo, um quinto dos associados, para discussão e 
decisão relafiva a asslintos de interesse.geral. 

§2° - A convocação devera ser feita com antecedência 'mínima de oito dias, através 
de edital ou comunicado afixado na sede da Paripiranga FM e estúdio, bem como na 
sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através 
de pelo menos quatro chamadas diária-1 durante a programação da emissora, devendo 

conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§3° -'A AG deliberará em primeira convoCação somente com metade mais um dos 
associados aptos a,votat e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer 
número'de associados aptos a votar. 

§4° - A AG canforada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou moveis ou 
extinção da entdadO, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, 
deliberará conforma. este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas 
obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições 
dispostas no paragrafo anterior. . 

• 
Ari_ 12- A Diretoria da Pai:piranga EM órgão executivo e administrativo, será composta 
por um Diretor Geral, um Diretor Administrativo e um Diretor-1e Operações, eleitos em 
Assembléia Gerafipara um mandato data anos, permitida a reeleição. 

§1° - A Diretoria da 13aripiranga FM poderá ser substituida, para finalização do 

mandato, no todo ou t em parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as 

disposições dispostas no §1°. 

§ 2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados hâ mais de 
10 (dez) anos e maiores de 18 anos oy.emancipidos, cujas residências sejam situadas 
na área da comugiáade atendidà e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercicio 
de mandato eletivo que lhes assegure" imunidade parlamentar ou função da qual , 
decorra fluo especial. 

Art. 13 - São atribuições: 

1) Da Diretoria: 	• 

Administrar esuperintender os trabalhos.e o patrimd 
Convocar as reuniões e Assembleiás Gerais; 

da entidade 

Ml 

Selo de Autendade 
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o) Representar a Paripiranga FM em a os públicos ou internos. 
Realizar todos atos necessários ao esenvolvimento da Paripi nga FM  
Apresentar relatório anual a Assembleia Geral, acerca do Balanço Patrimon1:314 da I— da 

Relatório de.Afividades; 	 z' E 
D Prestar awcontas ao final de cada xercicio financeiro. 

II) De cada dirigente: 

Ao Presidente compete: representar a Paripiranga FM, passiva e ativa, judidal e 
extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar 
contratos, ajostes; ou convênios de interesse da associação, movimentar conta 
bancaria codjunta da ênfidade com os demais responsáveis, votar e deter o 
voto de desempate nas deliberações 'da diretoria e :em Assembleia Geral; 
praticar todos os atos necessários à administração deenfidade, organizar seus 
serviças e DePartamentos; participar e presidir ás reuniões do Conselho 
Comunitário; 
Ao Diretor Administrativo compete: gene as atividades administrativas e 
financeiras da entidade, dirigir e 'supervisionar todos os serviços de escritório da 
associação, assinar conta conjunta Ord os demais responsáveis e assinar com 

Presidente todos documentos concernentes a vida financeira da Paripiranga 
FM, secretariar as reuniões dá diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os 
livros, atas e pareceres da entidade, bem.coino todos os documentos relativos a 
tesouraria e secretaria, dirigir e supervjsionar os serviços da tesouraria e da 
secretaria, organizar e manteá a escrituração do movimento econômico 
financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações -compete: implementar e supervisionar todos os 
aspectos concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, 
relativamente aos seus aspectostlegnis, técnicos e qualitativos, gerir e captar os 
recursos advindos de patrotinio sob. forma de apoio cultural, bem como 
supervisionar e ter sob sua.guarda Todo o patrimônio considerado no âmbito 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da 
comunidadê com o serviço prestado; 

Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao 
da Diretoria, será composto por; no mínimo, cincopessoas representantes de entidades 
da comimidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde 'quê legalmente instituídas, corn o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista .)ão atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. 

• 
Parágrafo único: O Conselho Comunitário Cumprirá as atribuições definidas pela 

legislação vigente sobre .o e iço de radiodifiráão comunitária, devendo periodicamente 

8 
Desenvolver e promover o intercám io com a Comunidade e entidades afins 
Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos 
das finalidades da entidade; 

Alienar, decidir sobre aquisição.  e onsiituir ônus sobre bens móveis e imóveis 
mediante autorização da Assemblei Geral; 	• 
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elaborar relatório reáunedo contendo a descrição da grade de programação, bem.i  

sua avaliação. • - 	- g' -` 

IV - DAS ELEIÇÕES 

Art. 15 - As chapas para-a diretoria estarão aptas, se entregues ate três dias an s da 
Assembléia Geral deeleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido exprêsso consentimento de seus membros bem coma 
do referendum de, do.mInimo , um décimo de associados aptos a votar. 

§1° - E vedada e participação de associados em mais de uma chapa, bem como o 
voto cumulativo ou por procuração. 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votoseu de 

acordo com a proporeionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o 
mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha 
do critério para contagem será decidida no inicio da AG. 

DA PROGRAMAÕAO • 

Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos as princípios e normas 
dispostas na leg SlaçãoVigente no território nacidnal sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada transferência 'da outorga e a formação de redes, 
excetuadas as' situações de guerra,•calamidade pública, epidemias e as transmissões 
obrigatórias dos Poderes Executivo. Judicàário elegislafivo, definidas em leis. Também 
será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária ou de horatioe de sua programação: 

• 
?' 	VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art. 17- O Património e Receita da Paripiranga FM sara Composto pelas contribuições 
sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções. pelos 
bens móveis ou imóveis, pelas rendas e eitos de *depósitos bancários e aplicação 
financeira, pelos saldos de exercidos financeiros anteriores transferidos para a conta 
patrimonial, por valores advindos de sieis atividades &Imunitárias, bem como por 
aqueles decorrentes do patroclnio sob forma de apoioeultural. 

• 
Parágrafo Único - Toda receita oU despesa devera ser aprovada pela diretoria e 

nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

Vila. DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 18 - Este estatuto Poderá ser reformado, no todo ou em parle, por deliberação da 

. 	Assembléia Geral Ektraordinaria, especiafrnente donvocada para este fim. 

-, 	Art. 19° - A disssolução da P lpiranga FM ocorrerá segundo decisão de Assembléia 

_ 
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Geral, e o remanescente de seu património liquido, será destinado a en idad 
não econômicos congênere, definida na Assembléia. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com r 
a AG, peioassociado que se achar prejudicado. 

• 
na AG de 11 de junho de 2018 e entra em 
de pessoas jurídicas, averbando-se a este 

Paripiranga, lide junho de 2018 

A seguir; o Presidente declarou dafinitivamente fundada e constituída associação 
ASSOCIAÇÁO DE FtADIO.DIFUSAO COMUNITÁRIA DE PARIPIRANGA, procedendo-
se, então, à eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário, para o primeiro período de 
gestão, que chegou ao seguinte resultado: DIRETORIA: Di etor Presidente FERNANDO 
ANDRADE SILVA,: nacionalidade BRASILEIRA, estado 'civil UNIÃO ESTÁVEL, 
profissão AUXILIAR ADMINISTRATIVO, CPF n.° 045.765.245-42, Cédula de Identidade 
RG n.°1 365M6098 SSP/BA, residente e domiciliado a RUA AV. SALUSTIANO 
DOMINGUES DE SANTANA, n.° 683, na cidade de PARIPIRANGA, Estado da BAHIA, 
Diretor Administrativo TALISSON. SANTA. ROSA NASCIMENTO, nacionalidade 
BRASILEIRA, estado civil CASADO, profissão AUTÔNOMO CPF n.° 045920.155-76. 
Cédula de Identidade RG n.° 34222103 SSP/SE-, residente e domiciliado à RUA CEL. 
JOAQUIM DE MATOS, n.° 24, na cidade de PARIPIRANGA, Estado da BAHIA e 	 Diratnr • 

de Operações JAQUELINE JOSEANÈ SILVA SANTOS, nacionalidade BRASILEIRA, 
estado civil SOLTEIRA, profissão ESTUDANTE, CPF n.° 052.972.075-25, Cédula de 
Identidade RG n.° 1541652398 SSP/BA residente e domiciliado à RUA JOSAFÁ 
CARREGOSA, n.° 76, na cidade de PARIPIRANGA. Estado de BAHIA, CONSELHO 
COMUNITÁRIO: membros fetivos representante o sindicato da classe da educação, 
JOÃO NETO FRAGA, nacionalidade-BRASILEIRA, estado civil DIVORCIADO, profissão 
PROFESSOR CPF n.° 963.879.025-72, Cédula de Identidade RG n.° 0970260261, 
residente e domiciliado à TRAVESSA ANTÔNIO SANTOS LIMA, n.° 11, na cidade de 
PARIPIRANGA, Estado da • BAHIA, representante da igreja -católica, PEDRO LEAL 
MATOS, nacionalidade BRASILEIRA, estado civil CASADO, profissão MILITAR 
APOSENTADO, CPF n.° 269.749.085-05 Cédula de Identidade RG n.° 1190247216 
SSP/BA, residente e domiciliado à AVENIDA SALUSTIANO DOMINGUES DE 
SANTANA, n.° 809, na cidade de PARIPIRANGA, Estado da BANIA, representante da 
igreja evangélica, VICENTE CARDO,S0 DE CARVALHO, nacionalidade BRASILEIRA, 
estado civil CASADO, profissão PROFESSOR, CPF n.° 085.926.595-15, Cédula de 
Identidade RG n.°  0064509036 SSP/BA,,residente e domiciliado 'à BRICIO MATOS DE 
CARVALHO, n.° 587, na cidade de PARIPIRANGA, Estado da BANIA, representante do 
sindicato dbs trabalhadores rurais, -JOSE EVERALDO DE SANTANA, nacionalidade 
BRASILEIRA, estado civil SOLTEIRO, profissão AGRICULTOR! CPI= n.° 690.484.108- 
78, Cédula de Identidade 	n.° 192231 SSP/SE,; ' 	nte e domiciliado à AVENIDA ' ta 

47
/19
./-  
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Art. 21 -.0 presçnte estatuto foi aprovado 
vigor na data de sua inscrição no registro 
registro todas as altefações por que passar. 
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SALUSTIANO DOMINGUES DE SANTANA, n.° 809, na cidade de PARIPIRA NI 
Estado da BAHIA, representante de escolas municipais, JOSE ROBSON MIRA . 
DOS SANTOS, nacionalidade BRASILEIRA. estado civil CASADO, profi 
PROFESSOR, CPF n.° 005.767.885-54, Cédula fie Identidade RG n.° 778162 SSP 
residente e domiciliado à RUA SERQUEIRA CAMPOS, n.° 39, na cidade e (3 
PARIPIRANGA, Estado da BANIA. E para, , membros suplentes do Cons 
Comunitário, domo representante.  do sindipto de classe da educação JOS A 
ESSILENE FERREIRA DE ANDRADE, nacionalidade BRASILEIRA, estado civil 

CASADA, profissão PROFESSORA, CPF 0.0  330508.315-20, Cédula de Identidade RG 
5°222527110 SSP/SP, residente e domiciliado à JOSAFA CARREGOSA, SN, na 
cidade de PARIPIRANGA, Estado de BAHIA, representante da igreja católica, 
EDINEIDE DE CARVALHO SANTOS LEAL, nacionalidade BRASILEIRA, estado civil 
CASADO, profissão ATENDE DE CONSULTÓRIO. CPF n.° 653.149.135-34, Cédula de 

Identidade RG n.° 11145656 SSP/SE, residente e domiciliado áAVENIDA SALUSTIANO 
DOMINGUES DE SANTANA, n.° 809, na cidade de Paripiranga, Estado da BANIA, 
representante da igreja evangélica. ADRIANO RIBEIRO NOGUEIRA, nacionalidade 
BRASILEIRA, estaificcivil CASADO, profissão ESTUDANTE, CPF n.° 001.1132.725-43, 
Cédula de Identidade RG n.° 1013186265 SSP/BA, residente 'e domiciliado â RUA 
MANOEL DE MATOS SANTA ROSA, n.° 01, na cidade de PARIPIRANGA, Estado da 
BANIA, representante do sindicato dos trabalhadores rurais, ELEINE RAMOS DO 
ROSÁRIO, nacionalidade BRASILEIRA, estado civil- CASADA, profissão 
AGRICULTORA,CPF n.°.007.349.365-16, Cédula.de Identidade RG n.° 1214439497 
SSP/BA, residente e domicilia& Tá RUA JOÃO' DERREYS, n.° 943, na cidade de 
Paripiranga. Estado da BANIA, representante de escolas municipais, REGIANE 
SANTOS GUERRA MIRANDA, nacionalidade BRASILEIRA, estado civil CASADA, 
profissão PROFESSORA. CPF 5° 96B.220:955-53, Cédula de Identidade RG n.° 
1252.127 SSP/SE, residente e- domiciliado à RUA SERQUEIRA CAMPOS, nA 39, na 
cidade de PARIPIRANGA. Estado da BANIA. Ó Presidente, apôs apurados os eleitos, 
deu-lhes imediata posse, para as suas !unções e atribuições que se iniciam nesta data. 
Ficando livre a palavra e-como nineuém desejasse usá-la. o Presidente suspendeu a 
sessão pelo tempo necessário Para a' lavratura desta ata, o que eu fiz, como secretário, 
em duas vias de igual teor;em oito folhas-e, apos'reaberta a-sessão, a mesma foi lida e 
aprovada e segue assinada pelo Presidente da Assembleia, por mim, secretário e por 
todos os demais presentes, que passam a ser considerados membros fundadores. 	( 

Paripiranga, 25 de Junho de 2018 

")1/).‘ IP 	c; r.  
Presidente 

C ,.A  
Secretário 

'Mo José An&diComes 
Tte,8 BA 42tui 

-‘,.-T_Tarecó41  
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DAJE 
Documento de Arrecadação Judiciai e Extraju

di "c:"" Emissor 2169 

Série 	002 	iiifiggi jià 

N• 	008345 

1 ' 	1  

1 

CONTRIPUINTE 

mocinho de racipeclausao comunita80 de 26777677698 
PFICIAJ 

045 766.24542 	 i 
VEL Tá 
10 	2018 

26.088274 
PARIP1RANGA 

C11)885 
Parlp (ares 

COMARCA 
i PARIPIRANGA 

0.6.4446 	0 €862242.686 
RESPOIMM 
EJ 6765888~ 0 8=RUTO 

cONGO opsrixo 

2169 REGISTRO DE MOVEIS E HIPO ECAS T1TULOS E 	i 036ERvAçAoff uAÇA0 8. (Atm wr.met•rn ema, ~ao ~remai) 1 NUMEROU, A7,608E8.50 ClUANTItA0E DEMOS 

MPLEME7rIAÇÃO Nue N• TIPMATUREZA DOAM 

220/0 4.8 - INSCRIÇÃO DE PESSOAS JUR1D1CA INCLUINDO-SE TODOS 
VALOR DOMO 
RS 335,58 

I 694~ 660.7744718946.46161487644664•644667•• 7466448  
844.6646.4.8 48464 66 844 “866664 reg man - um ~arma 

1 DATA DE EMISSÃO 
r 157/2010 

VALORAPAGAR 
45 335,55 
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o Cabal deita Palme 

RS  

Vanclmsol0 

1W0612018 

inchn parcelas NI"de.alffIPM• e anum 

VALOR 
-R$ 5020 

FERNANDO A SILVA 

DATA 	TRANSAÇÕES NACIONAIS 
WIO5jO1s 	COMEM CAL ADOS LTDA Parei/10 

R$5R20 Total despesas/débitos: 

10405 -cmamcoaat RI 3.74 10F ~ame de compras macular PM% 
Tala pillitelbIlifflto delata. 0.00% em I CEM 0.00 

12190 00005 00000.01 
() agibank• 121-1 

(.• 

ElnwaunlPH112002 PMP,MPEFFP`F* 

ou 080G 602 0022 (Demais Locahdladus) Para maiores inforr 

Leal •••••~••••• 
t•C• ~h.< 

-11~le 
caca. 

e 

qe 
~e 1~ 

maca 
~a • 

111111111 DII li 111 VII 

4  agi Fernalid0HARMMIJO Silva 

5 15.**.TM".2929 

LIniíI do anão 	Melbordla para compras 

R$600.00 	 IS 

INFORMAÇÕES 

Fara Antefior 

Total Faia 	Pagamento Antenor 	Saldo 

R$0,00 	RS0,00 	R$060 

Total parcelas trinaras de campam/sagas Rã 532.110 
O vaillf mâl11110 dos encargos em caso de pagamenlo mlnimo até 

vencimento 6 de RS 8,18 

HISTÓRICO DF MOVIMENTAÇÕES 
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1 .691.160-98 

FERNANDO ANDRADE SILVA 

'• MIO serniguX SILVA 

MARIA APARECIDA NASCUIENTO ANDRADE 

<rb 
CPF 

045.765.245-42 
I E“A..IDO AMFAOÈ .SILVA 

'FarafflnWirdirAry-L[Roarns—" ErfigiES 

PARIFIRANCIA EIA 

c.mAS. 0.1 PARIPIRANGA BA OS 
SEDE Lv A18 EL 258V RT 15730 

045.765.245-42 
	 NYE. 	 p 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO RESIDENCIAL 

São partes neste Instrumento: 

LOCADOR: VANICE RABELO DE ANDRADE, brasileira, casada, vendedora, RG 
62383522-8 SSP/BA CPF 010640555(16, rua Manoel Usado, 438, bairro Capoeira. 

LOCATÁRIO ("): JAQUELINE JOSEANE SILVA SANTOS, brasileira, solteira, 
vendedora, RG 1541652398 SSP/BA, CPF 521651884-52 rua Josafa Carregosa, 76, 
centro. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto da presente locação a o imóvel situado na Rua 
Janta Carregosa (n°76, centro de Pariplranga BA-). 

CLÁUSULA SEGUNDA: O prazo da locação e de 6 (seis) meses, Iniciando-se em 01 
de Maio de 2018. 

2018 e a terminar em 01de novembro de 2018, independentemente de aviso, 
notificação ou interpelação 

judicial ou mesmo extrajudicial. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O aluguel mensal devera ser pago até o dia 10 (dez) do mis 
subseqüente ao 

vencido, no local indicado pelo LOCADOR, ê de R$ 200,00 (duzentos reais) mensais, 

reajustados anualmente, de conformidade com a variação do IGP-M apurada no ano 
anterior, e na sua 

falta, por outro índice criado pelo Governo Federal e, ainda, em sua substituição, 
pela Fundação Getúlio 

Vargas, reajustamento este sempre Incidente e calculado sobre o último aluguel 
pago no último más do 

ano anterior. 

CLÁUSULA QUARTA: O LOCATÁRIO pagará todos os impostos, tributos e taxas, 
despesas ordinárias de 

condomínio, bem como todas e quaisquer outras despesas incidentes sobre o 
imóvel e sua locação, ónus 

02
39

1c
4c

-4
55

e-
4a

9d
-9

f7
0-

13
92

8e
69

2d
49

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=02391c4c-455e-4a9d-9f70-13928e692d49
Documento original eletrônico.



e encargos outros de que natureza seja, federais, estaduais e municipais, que 
recaem ou venham a recair 

sobre o irritam/ ora locado, sendo que correrão, também, por conta do LOCATÁRIO 
as despesas com 

ligação e consumo de luz, força, agua e gás que serão pagas diretamente às 
empresas concessionárias 

dos referidos serviços. 

CLÁUSULA QUINTA: Em caso de mora no pagamento de aluguel, aplicar-se-á uma 
multa de g% (dois Per 

cento) sobre o valor devido e juros mensais de 1% (um por cento) do montante 
devido. 

CLÁUSULA SEXTA: Fica convencionado ainda pelos contratantes que o pagamento 
da multa não 

significa a renúncia de qualquer direito ou aceitação da emenda judicial da mora, 
em caso de qualquer 

procedimento judicial contra o LOCATÁRIO. 

CLÁUSULA SÉTIMA: As obras e despesas com a conservação, limpeza e asseio do 
imóvel correrão por 

conta, risco e ânus do LOCATÁRIO, ficando este obrigado a devolver o imóvel em 
perfeitas condições de 

limpeza, asseio, conservação e pintura, quando finda ou rescindida esta avença, 
sem qualquer 

responsabilidade pecuniária para o LOCADOR. O LOCATÁRIO não poderá realizar 
obras de vulto e nem 

modificar a estrutura do imóvel ora locado, sem prévia autorização por escrito da 
LOCADORA. Caso este 

consinta na realização das obras, estas ficara° desde logo, incorporadas ao imóvel, 
sem que assista ao 

LOCATÁRIO qualquer Indenização pelas obras ou retenção por benfeitorias. As 
benfeitorias removíveis 

poderão ser retiradas desde que não desfigurem o imóvel locado. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O LOCATÁRIO declara receber o Imóvel em perfeito estado 
de conservação e 
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limpeza, mobiliado, com pintura nova, fechaduras, vidros parte elétrica e hidráulica 
e tudo mais em perfeito 

funcionamento. 

CLÁUSULA OITAVA: O LOCATÁRIO declara, que o imóvel ora locado, destina-se 
única e exclusivamente 

para o seu uso residencial e de sua família. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O LOCATÁRIO, obriga por si e sua família, a cumprir e a fazer 
cumprir 

integralmente as disposições legais sobre o Condominio, a sua Convenção e o seu 
Regulamento Interno. 

CLÁUSULA NONA: O LOCATÁRIO não poderá sublocar, transferir ou ceder o 
imóvel, sendo nulo de 

pleno direito qualquer ato praticado com este fim sem o consentimento prévio e por 
escrito do LOCADOR. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Em caso de sinistro parcial ou total do imóvel locado, que o 
torne inabitável, o 

presente contrato ficara rescindido, de pleno direito, independentemente de aviso 
ou interpelação judicial 

ou extrajudicial-  no caso de incêndio parcial, obrigando a obras de reconstrução, o 
presente contrato terá 

suspendido a sua vigência e reduzida a renda do imóvel durante o período da 
reconstrução à metade do 

que na época for o aluguel, e sendo após a reconstrução devolvida o LOCATÁRIO 
pelo prazo restante do 

contrato, que ficará prorrogado pelo mesmo tempo de duração das obras de 
reconstrução. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: Em caso de desapropriação total ou parcial do 
imóvel locado, ficará 

rescindido de pleno direito o presente contrato de locação.. independente de 
quaisquer Indenizaçães de 

ambas as partes ou contratantes. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Em caso de falecimento do FIADOR, o 
LOCATÁRIO, deverá no prazo 
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de 60 (sessenta) dias, dar substituto ideme q possa garantir o valor locativo e 
encargos do referido 

imóvel, colocando o LOCADOR a salvaguarda. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: No caso de alienação do Imóvel, obriga-se o 
LOCADOR, dar 

preferência ao LOCATÁRIO, e se o mesmo não se utilizar dessa prerrogativa, o 
LOCADOR deverá 

constar da respectiva escritura pública, a existência do presente contrato, para que 
o adquirente o respeite 

nos termos da legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Como interveniente FIADOR e principal pagador do 
LOCATÁRIO, com 

este solidariamente responsável pelo pontual pagamento do aluguel, demais 
encargos e importâncias 

cobráveis e exigiveis, e, pelo fiel cumprimento de todas as cláusulas e condições 
deste contrato, não só 

até o final de seu prazo, como mesmo depois, até a efetiva entrega das chaves ao 
LOCADOR. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Ao LOCADOR é facultado, por si ou seus 
procuradores, vistoriar o imóvel, 

sempre que achar conveniente, para certeza da cumprimento das obrigações 
assumidas neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Cabe ao LOCATÁRIO, o cumprimento, dentro dos 
prazos legais, de 

quaisquer ermitas ou intimações por infrações das leis, portarias ou regulamentos 
vigentes, originários de 

quaisquer repartições ou entidades. Obriga-se ainda, a entregar ao LOCADOR, 
dentro de prazos que 

permita o seu cumprimento, aviso ou notificação de interesse do imóvel, sob pena 
de, não o fazendo, 

assumir Integral responsabilidade pela falta. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA: A infração de qualquer das cláusulas do presente 
contrato, sujeita o 

• 
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Infrator à multa de duas vezes o valor do aluguel, tomando-se por base, o último 
aluguel vencida, 

cobravel ou não por ação executiva, sem prejuízo da rescisão imediata deste 
contrato, além do pagamento 

de todas as despesas por procedimentos judiciais e outras sanções que o caso 
Indicar. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA: As partes contratantes obrigam-se por si, bandeiras 
efou sucessores, 

elegendo o Foro da Cidade do (colocar o fórum do município), para o 
processamento de qualquer ação 

oriunda da presente avença, renunciando, de futuro, a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja o 

domicilio dos mesmos. 

E, por assim estarem justos e contratados, mandaram extrair o presente 

Instrumento em duas (02) vias, para um só efeito, assinando-as, a tudo 

presentes. 

Santos, São Paulo Cl de Maio de 2012. 

LOCADOR' 
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AUTENTICAÇÃO mscaNicA 

Desieque aqui 

CONTA CONTRATO 

7000776372 

(ÉS/ANO 

08/2017 

:Via para PdgUNICILIO de Conta de Energia 

• 

lirlitp://autoatendim coto coelbaiconbriNDP_DCSRUCES_D-hOrne... 

   

Peddo de seIVIÇO para Via para Pagamento GrUp0 B 1405485498 

COMPANHIA OE ELETRICIDADE 
DO ESTADO DA 5M4LA 

AV. 51550.5595ANT05.500 
CASULA Vt SALVAD01584.52.5 

C1.11915.159C.9/000194 
rrisaadin 6rillitlAt0a47869514( 

de 26/0/02 Tarifa Social de Eme& ~a 51•110.431. 	4 

I coelba 	CORNA oSoo mano 
Atancimento O di.ncln auditivo 

Grupo Neo nergia 	
• AgNindosixioruide 5n.5.0.• Elétrica ANFEL 

167 - Lidada &atua deTelefonesEnose mddais 
Www.codba-combr 

DADOS DO CLIENTE! 
TALISSON SANTA ROSA 
NASCIMENTO 

DATA DE VENCIMENTO 

24/08/2017 
DATA EMISSÃO DA NOTA 
FISCAL 

17/08/2017 

DATA DA APRESENTAÇÃO 

17/08/2017 

NÚMERO DA NOTA FISCAL 

202218212 

CONTA CONTRATO 

7000776372 
CLASSIFICAÇÃO 

RESIDENCIAL 
B45550 
BI 

TOTAL A PAGAR 

R$35,73 
ENVEREÇO 

RUA CORONEL JOAQUIM DE MATOS 
CARREGOSA 24 -CENTRO- 
PARIPIRANGA/PARIPRONGA 
-48430-000 PARUIRANGA BA - 

PERÍODO CONSUMO 

17/07/2017 a 17/08/2017 
CONSUMO 

50 

do Imposto R$ 8.90 

VIA PARA PAGAMENTO 

ToTAL A PAGAR 

R$ 35.73 

VENCIMENTO 

24/08/2017 

TALÃO DE PAGAMENTO 

Evite dobrar e perfurar ou 

Este canhoto será usado em 
leitora ótica. 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

1 of 1 11/07/2018 14:35 
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EDITAL 112/2018/SEI- 
MCTIC 

LOCALIDADE' 
PARIPIRANGA/BA 

MANIFESTAÇÃO DE 
APOIO - PESSOAS 
JURÍDICAS 
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EDITAL 112/2018/SEI- 
MCTIC 

LOCALIDADE• 
PARIPIRANGA/BA 

MANIFESTAÇÃO DE 
APOIO - PESSOAS 
FÍSICAS 
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ANEXO 3 

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOAJURÍDICA 

~mweigemerAÇAC..DÂMIDADEAPOIADoRA 
Paseo Social. 0011te NiLCACS 
Endereço- Aawo IPS J445 `NP" 2.114, 	cee-53  
MunIcipio pite  pue.nifr.,À I 	• O CEP: 30-000 
Nome do repre entante leg 

342"4 Multt.5 OMS samU itoSA 
A entidade a i a qualificada, pessoa jurldica de direito privado, legalmente co stituida, vem, no 
te mos do art. 9, L§22, Vinda Lei , rir 9.k1.2/19 , dein nstrar 	e ape àipiciativa da 

AfX 	cl O tO 0,..--ti/JÁb 	
' 

..140.plar--"---_, 
CNN n°  31. O 2. z. g d000l- G G-.  Daz o social e CNN da entidade que está r cebendo o apoio/ 
que tem interesse em receber autoriz cão do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações para prestar o Servi ode Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 	 ' 

Declara, ainda, Para os devidos fins q e a entidade apoiadora tem domicilio na área 
pretendida para a prestação do serviço. 

NA, ClOa19-. 9514) encsAt 
Assinatura do representant legal da e tidade a poiadora 

iikâ 	,pizrpumisk-kl 
Dat 	Município e U 

ATENCAO: 
- Para ser considerada válida, esta declaraçâo deverá estar acompanhada da cópia de comprovante de 
inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP.° e da ata de eleição ou Termo de Posse do 
Declarante. 
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. . 
CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE, • • • 

COMENT CALÇADOS LTDA 

- ANDRÉA NUNES PINTO SANTA ROSA, brasileira, casada em comunhao parcial de 
bens, comerciante, natural de Simão Dias/SE, nascida em 17/01/1966, CPF n°. 265.390.475-68 , 

. portadora da cédula de identidade n°. 781.473 SSP/SE, residente e domiciliado Praça da 
Bandeira, SN, casa, centra, Paripiranga/BA, CEP. 48.430-000.e 

2 - MARIO ANDRE NUNES SANTA ROSA, brasileiro, solteiro, comerciante, natural de 
Aracaju/SE, nascido em 16.06.1989, CPF 	036.504.665-54, portador da cédula de identidade 
n° 1157928137 SSP/BA, residente e domiciliado a Praça da Bandeira, SN, casa, centro. 
Paripiranga/BA, CEP. 48.430-000, constituem uma sociedade limitada mediante as seguintes 
clausulas: 

- A Sociedade girara sob o nome empresarial COMENT CALÇADOS LIDA, e iera sede na 
Praça Pedro Rabelo de Matos, 74, casa, centro, Paripiranga/BA, CEP. 48.430-000. 

2' - O capital social será de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) dividido em 15.009 (quinze mil), 
quotas de valor nominal de 115 2,00(1:leis reais), subscritas e integralizadas, neste ato em moeda 
corrente do pais, pelos sócios: 

Andréa Nunes Pinto Santa Rosa 13.500 quotas RS 27.000,00 90% 
Mario Andra Nunes Santa Rosa 1.500 quotas RS 3.000,00 10% 

Total 15.000 quotas ILS 30.000.00 100% 

- O objeto social será o Ramo de Comercio varejista de calçados(4782-2/01); Comercio 
varejista de artigos de viagem(4782-2/02); Comercio varejista de artigos do vestuario e 
acessorios(4781-1/00); Comercio varejista de artigos esportivos(47636/02); Comercio 
varejista de artigos de papelaria(4761-0/03);Comereio varejista de suveniers, bijuterias e 
artesanates(4789-0/01). 

- A sociedade iniciara suas atividades em 17.011008 e seu prazo de duração e 
indeterminado 

- As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, de quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 
direito de preferencia para sua aquisição se postas a venda, formalizando se realizada a cessão 
delas, a alteração cont-atual pertinente. 

- A responsabilidade de cada sócio e restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidarirunente pela iniegralização do capital social. 

7'. A administração da sociedade caberá a sócia ANDRÉA NUNES PINTO SANTA ROSA, 
com poderes e atribuições de representar a sociedade, em juizo ou fora dele, ativa e 
passivamente, sempre no interesse social, autorizado o uso do nome empresarial, vedado. no 
entanto, em virtudes estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. 

8'- Ao termino de cada exercicio social, em 31 de dezembro, os administradores prestam contas 
justificadas de sua administração procedendo a elaboração do inventario, do balanço palrimonial 

..sçain5o.Qj 	a4a Pe-aa 

' 	Âi 	± Prk, 
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Endereço: 

Munkipio: 

RG: 

ANEXO Fl 

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA 

Oen' f/24-raa  e Completa, 

12‘14 Pal 1,-0 »441tÇ Cb.  Ait4 

OflD  245-02-41  

UF 

órgão E 	or 

6-4  
c" 	95, 6,6-  02S8 

CEP: 1/8  Ni3o. coo 

Eu, acima qualificado(a), venho, net.% ermarl. %RI da Lei ng. 12/1998, dentrar o meu 

poio à iniciativ da 	 cveux  
CNPq nc  7/. 05B. 2 si 5-  kocifj-  Pgirazão social e CNN da entidade que está recebendo M, 

que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

Ard. 	
Hou-a- ASSLnatUra doMi) apoia or(a 

13 -  061 	Po to ~ria AI, 
Data, Município e UF 

ATENÇÃO:  
- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do 
comprovante de endereço do apoiador. 
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ANEXO 4 

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA 

Nome Completo: i F  A I,_  i
•WDEW 

Endereço: 
l  SALEA  -  -A» o 5- 46 Se-ui-At/Ai fra gol 

Município: 
E'-E2iii  el /tóli  EJCA 

UF: 8,),... CEP: tbaq ,  Go o 

RG1150.1,132U, 
1 

ár g  e Emissor 	i;  83.0 A  CEP:  0965'210 9g3 —01/ 

Eu, acima qualif adora) venhcbcsos ter o do art. 9° 922=X1‘2,&99,1,edenmnstrar o meu 

apoio à iniciativ da 	 raite-99#1/4—/ 
CNRI ng 3'.o 51?- 2.8.f4o,4/— 4 drazao social e CNP) da entidade que está ecebendo o apoio), 

que tem interesse em receber autoria ção o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações para prestar o serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

Assinatura doraiapoiadorr 

 

elt4owertki, 	J.e. 
Data, Município e UF 

13.920/B 

  

  

ATENCAO:  
Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da Identidade e da 

comprovante de endereço do apoladon 
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ANEXO 4 

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA 

Nome Completo: II;  

çi1 /4/4 

ans  oa 	wve.6...tiço 	I kicufrigA 

Og. 	invtü --1-0 Jpin, Ç6 / 	.G / 1112- 
Endereço' 

g\--/  4412i eigva ,J0,4 CEP: lie  100 te  RMunLcípio:

G: AM3 i Rhabs-  ár"° E m issm GgEÁ 
Unietiniot  

"F• 01.1“P 
u, acima qualifi adora), venho, iças ermos clã art. 9 , §2X1 da Le na. 9.61 	98, 	

IM  
demon;tyar rne 

Ce/Dõk 	itisfé-lraf  1 • r—s, apoio à iniciativ da "kali/ Odi  
CNRI na  3/, Ore-  Zr/oco/ i-  ‘1A-(razão ocial & CNRI da entidade que está recebendo o apoio) 

que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciancia, Tecnologia Inovações e 

Comunicações paria prestara Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

natura do(a) aporador(a) 

)0 	Uk410 	 )P1F-AR•bni 'R4 
Data, Municiara e UF 

ATENCÃO:  
- Para ser considerada Onda, esta declaração deverá estar acompanhada de [doia da Identidade e do 
comprovante de endereço do apoladon 
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Nome Completo:  Vi:clint. Canja9-'49 44- Can \30.-a& 

te1 /4,42anrs Nirr~  rt. 	n»u915/  Endereço: 

Municiplo: 

RG: 

...PITU-pra/Na 

00.6  145 09DrM SS P 

eica UF:  E3N  

CPF: 085. cU.G.595-i5 

CEP: 11843o-coo 

ANEXO 4 

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA 

u, acima quaEficado(a) venho,z termo do a 9 §r 	da Lei O 9.612/1998, denionstrar a meu 

apoio à iniciativa da 	 44140_ 	ref., 

CNP) n°  V. ClIrt" err",/~: Str   (razão social e CNN da entidade que está recebendo o apoio) 

que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações para prestara Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro ainda liara os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação da 

serviço. 

Assinatura do(a) a oiador( a) 

Jg f O StiLIO '1•B' - fo,2)7pimtvr- 
Data, Municõeio e UF 

ATENCAO:  
- Para ser consFderada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do 
comprovante de endereço do apoiador, 
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ANEXO 4 
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA 

Nome Completo: 
fealaQhp gRUnfr 

Endereço: --nicoi, -nr~ 	ai, aut.n.cuust, 
4:: 

Si 
Município:  a ag • 

ur Fm, 	CEP: 4%4430.000 

41 355 iie-,2,;,,' 
si 

°""E"'" 5SP CPF:  00C. G9.135-6 

	

Eu, acima qualifi ado(a) venho, pos ermos dp art. 	g, I da Lei n .9.612/1998, prostrar o meu 

poio à iniciativa da 	PoLazõ elo zéba.ecis. 	 EGEU- golP  
CEM n°   ?/ acTIP 28,524ocii OS  (razão social e CNP) da entidade que está recebenton 
ue tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

41"9", grrelestallto 5Assuragad. 
Assinatura do(a)apolador(a) 

Data, Municípi e UF 

AlINCÃO:  
- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de c6pla da identidade e do 
comprovante de endereço do apelador, 
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.4NEXO 

Ei4 

4 

4.iGiO DE PESSOA FÍSICA 

Nome Completo: PIsTQ\ Cl is 	 o ,  De) `II -S 

Endereço: i• 

Município: 
P4)2)19112 	tsIc 	131s 

UF: gb  CEP: 
000 

Re (Solo Emissor: drfilse CPF 
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qualifi 

poio 	a 	iniciativ 

ClIal nc 3/0 ))))2:2,se 

adota), venho, s eirn=29 
da 

Vgsati,f194, ,tenctrar o mzu 
etdcmcr1/4_ 

'(raro social e CNRI da entidade 
ção 	do 	Ministério 	da 	Ciência, 

que está recebendo o apoio) 
Tecnologia, 	Inovaçães 	e 

colete 
que tem interesse em 	receber atmoriz 
Comunicações para prestar o Serviço de Ra lodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do 
serviço, 

gr:Ni cens °Seda, (j, et& Sse,,‘Cem Qsar4la  
Assinatura dela) apolador(a) 

priNs 	10 C`I
Data. 

rouiét (41M3 

KIENCEOi  
- Pala ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de viola da identidade e do 

comprovante de endereço do apoiado 
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Assina 	do(a) apoiado ( 

ANEXO 4 

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA 

PoRiGtE5 Nome Completo: Kabital GELlx 
Endereço: 

Município 

StasilMo -vagibscroEsle smsrapial  ir. (I 51 

-k 

CENM 

94ao_ 
PAR‘PIR.NiZa UF: ap CEP: 

RG• 1012 4110 I Órgão Emissor; Sselse CPF: 
%R-254300S-  <9 

Eu, acima qualifi ado(a), venho, nos termos to art. 92, §2s, vida Lei ns. 612/1998, dem strar o meu 

poio à iniciativa da Artne600  •Rcrui ccu.o.,• 
CNN ns  V. A/ 57 2 85  artio/-4Onrazão  saci e CNRI da entidade que está recebendo o apoio , 

que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

ata, Município e 

ATENUO:  
- Para ser considerada válida. esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do 
comprovante de endereço do apolador. 
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07 ALISTNIE 
CR NÃO PROCURADO 
10 OBTEM DANIFICADO 
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O os. DESCONHECIDO 
O GO RECUSADO 

=Ing 

evoLUE,A0 ELETRÔNICA -CEDO 
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FALE COM A DENTE •7 GREPSS . 	 0121 
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COLOQUE SUA CONTA EM DÉBITO AUTOMÁTICO 
E GANHE BENEFICIOS. 

Como EIVE:to AlitORIPtico varR OPT corre o RS/ O de 701 der data de VOIRtrounts 

LIGUE 103 SIOU ACESSE °ICOR ER/RINHA" E SAIBA MAIS 

RESMA°. Dos TRIBUTOS monvorEs 

RECEITAS REI VALOR ICITS VALOR ME VALOR PIS VALOR COVINT 
SERVIÇOS TOSCOU 

SEFOÇOSTIO.0 MECO.. 

OUTROS SERVIÇOS 

TOTAL TRIETUMS 

9.37 

0.00 

0.00 

0,00 

oO 

0,L 
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0041 
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.04 

0,00 

0,14 

NOTA: Fundarnento legal Lei '2.74112012 e ReSoluoLo ARTES 612/20 II. 

CÓDIGO PARÁ DÉBITO 
AUTOMÁTICO 
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ANEXO 4 

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA 

Nne"oem: SARtA ADDRALi ce Lc AL 

1  
Endereço  AN). smicrimo now06veç te wnA lu: IlS-2. CEntrpo 

Município PARIPiRM Ga 
UF: RÀ CEP; .4 g z(3‘). oge, 

RG: 3-41c139 órgão 	sor SSe CPF: .2 CQ243525-.22 

2/1998, de k 	Ar o me u, acima qualificado(a), venho, no:Desrmos do art. 9E, §2 VI 	Lei n0  

polo à iniciativa da 	 a 	, OCO 

CNPJ ne3/.1258, eS/ooril 	(razão social e CNP) da entidade que 

que tem' interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, 

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta local] 

está recebendo o apoi 

Tecnologia, Inovações e 

dada. 

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

Assinatura do(a)appJador(a) 

Awbio,fickn 03-CLt  25-AckS1 

Da a, Município e UF 

ATENCAO:  
- Para ser considerada valida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do 
comprovante de endereço do apoiador. 
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iL 	DO 501.1  CONSUMO 

Para facilitar a consulta, preRneha 
OS Campos ao lado ['Orli a leitura 
do seu hidr6Inetto 
(apenas números pretos): SPAI 

POigier 

ATUALIZE SEU CADASTRO 
Para a Enitiaaa lhe atender melhor, compareça m um de nossos pontos do atendlm Me e atuá e seus dad 

NOTA FISCAL 
CONTA DE ÁGUA E/OU ESGOTO 

1,11,11“1”14111,11.1.111.1111, e1 	pl II 
MARIA ADORALICE LEAL 
XV SALUSTIANO D.DE SANTANA, 1152 
PAR/PIRANGA 	 CENTRO 

CEP - 48.930-000 

NATRIcuw,  
iseck[cAo 
ROTEIRO Imiti/RA 
ROTEIRO =REGA 

00180613 RS-0001 

00906720 
000906720 
AORT639438 

LOJA; RU DA CUTIA SN 

www.embasa.ba.gov.beleentralservicos 

0800 0555 195 

Se a suasolicilagbotrão lor atendida dentro de prazo estabelecido, 
ligue para a AGERSA e Informe o número de protocolo de seu pedido 0800 0753226 

CONTRATO 
DE ADESAO,  

o se contrato de adesão pode ser obtido em um dos nossos pontos de atendimento 
ou através do sita unvircembasa.ba.gov.bricentralservioes 

. MRAUSODOENTREGADOR 	 RESpoNSÁVÉLRELAINFoRmAyAo 
MORADOR 	PORTEIRO 	SINDICO 	VENHO 	i 

I= MvtQ-I 	 = DI6brAøeIdO 	I=1 	I=1 	 I= 	i= 	1 
=Endoreçonsuldente 	CRecusado 
=Numamminconfum 	ClOutra000UNICIO 

i 	 00A 	 ASSNAPJRA 
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ANEXO 4 

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA 

Nomecompieto:  (1DÁ DI, 	D Sexiire.—, 

Endereço: 
À Ar , Soly.t ..nno  'D 	' --,roestub 	Cit So—Ca---t. 

Município ,?0„........,  1JF 	Ba. 	CEP:  4g430-0o0 
PG.: 2511255 R- 	I 	Órg" Emissor:  1 	ssf ise: 	CPE:  045,  6P3.05—  05 

Eu, acima qualifi ado(a), veri%nes termos 4o 	9 	° 	da Lei n 	612/1998, d mons 	o meu 

poio à iniciativa da 	 - • 114 	, 0 	r 
CNPJ n2  l?/. 057. egOve/- 4,j--  (razão social e CNP( da entidad que está recebendo o apoi 

que temr interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

1.2„P   
Assinatura tO'(;)j  apaiador(a) 

Q(MfkralkOP-IC 	.53  
9 	Data,fAunicipio e DF 

No 0201% 

ATENÇÃO;  
Para ser considerada váirda, esta deciaraçáo deverá estar ararapanhada de cdpia da identidade e do 

comprovante de endereço do apoiador, 
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NOTA FISCAL 

CONTA DE ÁGUA E/OU ESGOTO 
liliill..1 	 ,, .111 
MARIA ADORALICE LEAL 
AV SALUSTIAND DOE SANTANA, 1152 
PARIPIRPSCA 	 CENTRO 

CEP - 98.430-000 

RATAI CLUYI 
INVCRICAO 
ROTEIRO LEITURA 
	O0906720 

ROTEIRO EFTRRCA 
	

O0090672V 
EIDRONETRO 

LOJA; RU DA CUTIA s,N 

www.embasa.bagov.bricentralservicos 
0800 0555 195 

0±_at 

- Se-a sua-solicrlação-não4or-atendida dentro da prazo estabelecidb, 	nen
0 075 3226 

ligue  para a AGERSA  e Intornie o número do protocolo de seu pedido. 	uuu 

O seu contrato de adesão p de ser obtido em um dos nossos pontos de atendimento 
ou através do sito somem asa.ba.gov.bricentralservicos 

e 

=E 4 ;4401frili 

ACOMPANHO A MOMO° 
00 SOU kg2A0.451g0 g 

SI NOCgsSARia nintg 
coWt4; 	COM Aged0ASA 
MÁ UMA iggigiog ANÁLlsg 

02 SR/ ~Suma 

Para faciljtar a conSUtta9j3reessil0 
cclos secaumhyrómasetrladoo.  com  a leitura 

sProlap númer00 pretos): 

o-FI  
ATUALIZE SEU CADASTRO 

Para a Embasa lhe aleederMelhOr, compareça em um de nossos pontos de ateralim Mo e Ia se da il s. 

      

      

r PARA USO DO ENMEGADOR 	 RESPONSÁVEL PELA INFORMAÇÃO 
MORADOR 	PORTEIRO 	SÍNDICO 	VIZINHO 

o 

ASSINAI"1/ 

commixto 
DE ADEGA° 
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ANEXO 4 
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA 

Nomecompteto: 
allg)digl,  ellf/fit22 thlte )23gb Repanis 

Endereço: P11.3.. 	emend 	 oá 41727,71. 6 7292/./fir; 

Municipio: 
Panipter-axoda- 

UF: j3A CEP: q84.30 00C) 

RG 3.a4.5 Jqs_jj Õrgãoffmissor, 55p, CPF:  C342<28Sa5..N 

CNRI  n29/.058  283-40oi— 	(razão saci I e C Vi da entidade que está recebendo o apoio , 
que tem interesse em receber au orização do Mi istério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações p ra prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, para os devidos fins, quer sido na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

t2§dtag. h20;gda  Sosa gen,- eighoLa 

Assinatura do(a) apoiador(a) 

i3dL yiL9   
Data, Municipio e UF 

ATENÇÃO:  
Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do 

comprovante de endereço do amolador. 

Eu, acima qualifi ado(a), venho, no 	ezoOfocA. 
poio à iniciativ 	da ,âiii=',CÂ 

92 § 

-took,ô 
~a Lel O, 9.61 1998, demo 	rar o meu 

auk cie 
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1320211399 

DANIELLA KRASSILA SANTA ROSA ROSARIO 

r OCA DE 1~111WIQ 

	

I 13/03/1990ir  	052  008Q ; 

	

PARIPIRANGA/BA 	 II 10/01/2014 I 

p beVI{e COÉOPOPI 

..:4ertifie° glitdbbc.OM a original qu• 

rineetá de  aaccpresentayla e dou te 

We'dfAu 

2171AB0720474 

i5,55:55sTOW tortroNo NACIONW. WPTSEPOc  
25522515125  9369.41R-2 	2 vik 	2:0"0 91:152015 	2 

Doi Eu num!. 9,55E 

DT01119 SE125A 
LINDEM ENDII 955 2  

DUM-ff 
LPPPPCCIP1 

CP. ÇAr.ins.n.M1F-- 	- 
WM8 525214 	inv." PIPPP 

	• 	   

1.**C 
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II II 

Détiaq11. aC1411 

TOTAL A PAGAR 

R$ 3573 

8 000002 	O 	 755 

NOS/ANO 

08/2017 

CONTA CONTRATO 

1010774372 

TALÃO DE PAGAMENTO 

Evite dobrar e perfurar ou 
rasurar. 
Este Canhoto será usadc em 
leitora ótica. 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

VENCIMENTO 

24/08/2017 

via para Vagamente de carita Cle Energia 	 IntprilallieralegaMell10.00elbELCOM.br/NOP  DCSRUCES D-horae... 

Pedklo de serviço para Vpara Pagamento Golpe B rio 1405485498 

COMPANHIA DE ELETRICIDADE 
DO ESTADO DA MIM 

011.1100.541Va3454451 
CE o 41131-11D 

4:33-43305544:11014403144144  

Tanta 	de Pronta Ekari.or Lel IDA511. da 16/04/02 

pcoelba 	A"crjm€:E2Ad= 

Grupo Noa nergia 	Ouvi:Ima MO 071 7070144.5 Fon? de Energia 28560 
Agâtda Nadonal de Pnrogb Skalca -ANEL 

87 - G12.4.0 feratirã dê 40-trones Noa e raivais 

DADOS DO CLIENTE. 
TALISSON SANTA ROSA 
NASCIMENTO 

DATA DE VENCIMEPIT• 

24/08/2017 17/08/2017 

FDIASTCAAELMISSAO DA NOTA 

DATA DA APRESENTAÇÃO 

CONTA CONTRATO 

7060776372 

CLASSIFICAÇÃO  
RESIDENCIAL TOTAL A PAGAR 

R$ 35,73 
17/08/2017 

NÚMERO DA NOTA FISCAL 

202218212 

Muco 
or ENDEREÇO 

RIFA CORONEL JOAQUIM DE MATOS 
CARREGOSA 24 -CENTRO- 
PARIPIPANGOP PARIPP344164 
-08430-000 PARIPIRAN4A 80. - 

PERÍODO CONSUMO 

17/07/2017 a 17/08/2017 

CONSUMO 

SC 

ICMS - BASE DE CALCULO R5 0,0C etiqueta 27 00 valor do imposto R$ 8,90 

AUTENTICAÇA0 MECÂNICA 
VIA PARA PAGAMENTO 

11/072018 14:35 
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cm: 087.dfrat-S0  442,5ti. órgão Emissor: 

  

Nome CmPiete 74.?„0 ain çSjt 
Endereço:  ..--Puts4:3Ask.g,  Sferi 	‘141/4449(4Z0  -  Í 
Município: UF: 

ANEXO 4 
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA 

u, acima qualificado(a) venbriá lll e os • o 	92, 	da Lei n° 612/19j, ,noustra r o meu 

poio à iniciativa da 

CN91 n2   V. 053(' 2 24-koo  — *ST  (razão social e CNP) da entidade que está re eben o o apoi 

que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifu Sr) Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, para os devidos fins que r sido na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

ura do(a)apoiador(a) 

el(A) dmelhaVded ?i1 	swT5?&La 
Data, Município UF 

Anuam  
- Para ser considerada valida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do 
comprovante de endereço do amador 
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• 11~€1•••••káll,  
Nu PagemenkesA. 

e20076454e 

ff-IV bank 
DENIS TADEU VIEIRA DOS SANTOS 

FATURA 07 JUL 2018 EMISSÃO E ENVIO 0 Ja 20113 

EVITE PROBLEMAS COM SEU PAGAMENTO: 
NÃO EDITE O CÓDIGO DE BARRAS OU 
PAGUE O MESMO BOLETO DUAS VEZES. 

Caso o boleto já tenha vencido ou se você 

quiser pagar um valor diferente do total, gere 
um novo boleto no nosso aplicativo. 

   

    

  

RECIBODOPAGADOR 

   

BANCO SAFRA 3,4  422-7 1  42297 03008 00002 695286 83007 945922 8 75800000022767 

Emquelquar banco ele o vercemeido 09107/2018 
&amue 

Nu Pegamenbs RA 
~Te 

182341201401543 
etl~410.4ddBiedre~ 

02000/0002052-8 

30/00.2013 mond DAI 
ou 

N saneiam 
nalousaa oa muno 

83007e459 

01 RE 
~rue. Mudo &vou 

22747 
~3.•• 

1)14k11011trp.43111StiNur9 dna: 

2)N.A0 00142.10M1.1 do un.p.olffirÉece....s ~TO b*10.. 

3) Fm duces vendeenbe fletiu Te semana (devinda:iene eaeamente até e pr,,ta ai rumo vencimento. 

1..........~.~ 
0.00 

RUO 
,,ICNN•Naáwmat 

hm serem. 
Nu Pagamentos RA 

227.67 
°Rd' 	Doais Teclem Vidre dos Sentou 	 eNTG4549550 

Rue Brido Matos de carvalho 120 =a 

484~0 .cenho -Peripeenee BA 

Nesedeee 

FICHA DE COMPENSAÇÃO 

1 

 

11111111111M EU Ii 
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ANEXO 4 

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA 

Name c°mPlet°: ?Ai R ? i 2- E- R k A ) E cai; VIL HO 
Endereço:  PC  /lin/ Ote.t ,m, 	de 1 
Polurdcfpio: iChA-t#  r-i-NYZEINÚ- 

UF: 04 CEP: 4  gq50... 0o0  

RG: /4•70,7,_ 4 4v Órgão Emissor: Si e.  CPF: ‘5, 	wr 64-c_ 4  um 

Eu, acima qualificado(a), venho,cn‘z ermos do 	9 	V da Lei ns 9.61 /1999, dem ns 	o meu 

poio à iniciatív da 

CNP) ne  3/. 0,37, 2ctfl000l-- evi   (razão social e CNP) da entidade que está recebendo o apoio) 

que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações para prestar a Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

t
iP/t" ei1e4A/Z-

ssinatur do(a) apoiador(a) 

1R7ALIOMania - /94 0.20 	o2n IR 
ata, Município e UF 

ATENUO:  
- Para ser considerada válida, esta dedarnio deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do 
:comprovante de endereço de apOlader, 

02
39

1c
4c

-4
55

e-
4a

9d
-9

f7
0-

13
92

8e
69

2d
49

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=02391c4c-455e-4a9d-9f70-13928e692d49
Documento original eletrônico.



tr“.0...a"4 a,ffi 

1151.10111  

.145-91  
arg0 

2211112110 

IA 

12111/1911 

02
39

1c
4c

-4
55

e-
4a

9d
-9

f7
0-

13
92

8e
69

2d
49

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=02391c4c-455e-4a9d-9f70-13928e692d49
Documento original eletrônico.



;si= 	 ° 

o 211202. 

0.???02 ••?•222 

COM 

pe122t22220 +travo 
OEISA E424U] 221591 eD7eL1C711 7 

=Int. 22m2I 1 et 

.d21:2,2 ?W.N.W:21W 4t=?€=t4 22:424.4.7. • 

• 

coelba ED,Ez,RÈE
•rAF:A u;

AaS 	CO&0I•1 

;s,,Lsts;r
?E

;0
S
712.1 

 
.  

neo—sdra vutraN,==.°,4r4l4i" 
("O ?ta eL/EInt 	

EtbEREGODALIND2/229~121M1Onit. 
6E0~01  

CLASSWICAttO 	
48.50tal 

anS 

wirerL I ure. I = MOS 

1„nue I assOrn. ~IS 

OFSCRFÇÃO On te/A F1SCA? 	 t•t 

2~22226211M211 

	

11:100 •~2a 	Ia 
eNni2212.1 .2.2., •Li~ 

22? 	117 	122 

2 _ 

1/4  

02
39

1c
4c

-4
55

e-
4a

9d
-9

f7
0-

13
92

8e
69

2d
49

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=02391c4c-455e-4a9d-9f70-13928e692d49
Documento original eletrônico.



DE 
tir‘onn.,!r  

EP: 4%1130—occ 
CPF: 0 5 9 £370.07%.6 

Nome Completo: 
i
srau,-rçu 

Endereço' 

1541  6.  5.23u,  árgãO EMIssor:  5 5 1:9  GA _ 
município: 

RG: 

ANEXO 4 

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FiSICA 

Eu, acima qualificado(a), venho, nos ozos tart. E, §2 VI dia i nE. Depl 199B demonstr o meu 

apoio à iniciativ da /2/4§r"aEICÃ G  
CNP) nE   3/. cgr ZerVao0/— 9J'   ((razão social e CNPJ da en dade que está recebendo o apoio), 

que tem interesse em receber autorização do Ministério d Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comportaria esta localidade. 

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pr tendida para a prestação do 

serviço. 

Assinatur doia) apoiado* 

       

N2c4 PctA) 

 

?(A 

    

     

     

      

     

a, Município e UF 

     

        

ATENÇÃO:  
- Para ser considerada válida, esta declaração devera estar acompanhada de cdpia da identidade e do 
comprovante de endereço do apoiadOr. 
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Endereço: 

Município: 

ANEXO 4 

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA 

rAC,A DO APG,ADOR  

NeneCompleto: lha 

UP 

órgão Emissor: I gg „Age 

atálnyot, 

á3.8 9 34 	I 

42A 

CPF 

CEP 
tá 130-00  

oot 	oQ. 3ST. 22 

CNN n°  jt 058. kr /o I- kr (razão social e NP) da entidade que está recebendo o apoio) 

que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, Para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

/rJ5 .1-A-  15..,tagisd 
Assinatura do(a)apoiador(a) 

 

Partow-cia- 45a-/  n2C 
Data, Município e LIF 

  

(32,,o18 

   

   

    

ATENCÃO:  
- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do 
comprovante de endereço do apoiador, 

Eu, acima qualift ado(a), venho, nZermos do c2. 92, §22, VI da Lei ne. 9.6 
• 

141 er R to poio à iniciativ da 

/1998, d
de
emoAstrar o meu 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAR:PIRANGA 

~CG) usi 32713-211(1 CUEllt 1421516510001O2 

BOLE11M DE CADASTRO IMOBILIÁRIO 

Documente ImpreEso por ADRIAN° em 1910112010 10.35.53 
@DERREIO/W/10 

mor 

 

2335 
INScçÁo IMceILItA 
01.11 	0007.01.00 

scaçÃo.tralilefl DATA CE CADASTRE 
MIO/2012 

[LATE DE RENASEC RE DATAM REMOSIRC 

m.or*, inça° 
LEGRADCLWO 
RIJA ADONIAS MENEZES 

FAISM9ECTIOISEÇA0 
FAIXAS 

DOIRO 
Centro 

REPONTA 
165 

I'D INTERIOR COMPLEMENTO amo 

LOTEADO/TO LOTE 

EMPREEICIDENTO 

LOCALIZAÇÁORRIBUTAÇAO 
LOORADEUI0 
23 	RDA ADONIAS MENEZES 

BAIRRO 
Centro 

'DEO 
MIA 3 

Ir 	7RIETARIO 

ADRUNO SANTOS SANTANA VIDAL 001.952.395122 
LOGRADOURO 
ADONIAS MENEZES 

no 
115 

cc.^sieNro 
CASA 

nanam 
Centro 

catre 
PARIPIRANGA 

UF 
BA 

FONE RE ODEIEM FONE COMERau FOTO COLUNA EaVO 

DEMAIS PROPRIETÁRIOS 

RESPONSÁVEL 
NosreanzAo som 
ADRIANO SANTOS SANTANA VIDAL 

cemNPJ 

LoGnnocuno 
ADONIAS MENEZES 

tan.zRo 
165 

COMPLEVENTO 
CASA 

~O 
Cenho PAR1PIRANGA 

UF 
BA 

a 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
DATA DA CONSTRUÇAC DATA DO DASITE-SE erumeRo oo ItlaITE-9E DATA naGismocTIRTÓRIE MEDRO REDEIRO 

EURVAE CE POLUIÇÃO MJWRO MEITOCAR AGun ~NO MEDIDOR EnEROW 

atunensEnno ce nu 
N 

IS EmorETAKAS 
N 

OBSERVAÇÕES 
CASA FECHADA 11:15KS 18/10112 2 visita 

ntrenats 

MEDIDAS 
TEeIMA RAMPA( 

3,50 13.00 
MOFAI FD4fl5ideou 

LATERAL OREITAIESTAIU: LOGRADOUROS OONFRONOME E 

FUCOSTESTNEA T. LoGnAccuno 3 CONMONTAME 3 

LATERAL ESQUERDATÉstwn. LOG4IADOUS01 CONEROSTANTE 4 

ÁREA Do "FERREM  
a0.40 72.76  

NS CC.S tNttA DA 1M GAnE ÁREA TOTAL CADISTRAEL ÁREA COMUM 
72,76 

AR NA M FflNt 
CAIO  

~no te pAnmEemoc —NÚMERO DE UNTMDES 
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ANEXO 4 

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA 

It'n LemPiet°  jafr  9  K-fi•4 	/19-ZÉLI 3alri  

itr"jarl 44 44,i  if 	m/-52,  
Municiem: 	 isfk-ftt 

Endereço: 

(AUF: CEP: 4p-000  
RG CPF 

73 
órgão Emissor »r(sé  f-ri 

Eu, acima qualificado(a) venho, n termo do rt. 9° 	V . a Lei n° 612/1998, d onstrar o meu in  

poio à iniciativa da 	 ) t 	 $9 	atuá, 

CNN n°  36 OSt. ZPs-1/ 4fia/—  «(razão social e CNP] da entidade que está recebendo o apoio), 

que tem interesse em receber au orização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

zioa 	 Nen..</-1 
Assinatura do(a) apoiador(a) 

‘flk 
Data, Município e UF 

ATENCÃO:  
Para ser considerada válida, esta declarnio deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do 

comprovante de endereço do nandu 
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Gi 	 9 •  3D 	UH• ',idade de Co uT • Unidade denrbda 
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2 

30 	 1 OS 

- 	 _ 	
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NA° EXISTEM DEBITOS NO PERIMO DE JON A DEZ/2017 	 consumo "mo  Po- Ooolodo  OtO 	5 	Mn 
ESTA CONTA SERVE COMO COMPROVANTE DESSE PERÍODO 	 00010000006007/001}7.71 / Ltga{30 	5  

O ATRASO od PAGAMENTO DESTA 14PWRc  
impLICARKNA SUSPENSA° DOS SERVIÇOS 

EXISTEM DEBITO(S) 	 CONFORME LEI FEDERAL 11.645107 E 

1LU3R 	 DECAÍ TOREDERAL7,217/10 
Esto corro pua QUITA D.BITOSANTEMOres 

NOTA FISCAL! CONTA DE ÁGUA E/OU ESGOTO 
CNN 1050407s5001.10 MG EU. 00065571 

CargOAdminks000707 da Fiehle CA B env N`42p• EP411454E 

	

código, MIM, ASOrriátk0 	 VENCIMENTO TOTAL A PAGAR Em ES 
70017170iQ 	olkano 
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TOTAL AGUA 

TOTAL ESGOTO 
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Se-e- 	 , 	' a-dentro do-prazo estabelecido, 
ligue para a AG GA e informe o número de protocolo de seu pedido. 	0601:18 /0 J225 

O seu contrato de adesão pode ser obtido em NI dos nossos pontos de atendimento 
ou através do sita witneembasa.ba.gov.bricentralservicos 

CONTRAIO 
DE ADESÃO 

embAsa 
NOTA FISCAL 

CONTA DE ÁGUA E/OU ESGOTO 
1.1..11o1,111111111,11,1,11,,,11...11",1111 
JOEL E BATISTA 
RU SONATAS LIMA DE NPNEZPS, 137 
PAR/PIRANGA 	 CENTRO 

CNP - 98.930-000 

I WS [RICA(' 
ROTEIRO IRITPPA 
ROT IRO ENTREGA 
	

0012POU 
HIOROCETRO 	 A10435E1258 

LOJA“ Ru DA CUTIA SN 

.embasa.ba.gov.br(centralservicos 
0800 0555 195 
	

0002 

e 
ar sou mosôniermo g 

EB 	 .W.. 	Si ASFCFSS4R/4 INTRI sm 
"se grart 	—0 	SAIBAM 

=e b„,410.-1 PARA UMA ~MOR ANALISO 
ARIPAPAr -.A 
f“.~.... 	 PO SIRI COWSIMP 

_ son0A 

Pará facilitar a consulta, preencha 
:as campos ao lado com a leitura 
do atm hichimetro. 
(apenas números pretos): 

    

    

LILIPLIE 

      

ATUALIZE SEU CADASTRO 
Para a Emhase lhe atender melhor, compareça em um de nossos ponlos de atendim nto e atualize seus dados. 

 

DEFecçeheado 
ReCusado 

= °titia Ovarenes3 

MORADOR 
I=1 

RESPONSÃVEL PELA INFORMAS 
PORTEIRO 	SÍNDICO ZINHO 

 

ire7=2::: 
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oiador(a) 

2011t   
Da a, Município e UF 

vilEXO 

MODELO DE M\NEESL&CÀC EM APOIO DE PESSOA FiSiCA 

000 Avoutoort 

Nome Complete ! ÇA-473s, 
Endereço; fA'iI 	f4mois 

i  Mu 
1R,f PnellNyik UF: BA- CEP: 

1430 &U) 
RG: Jsii&SEMO,2-- 

órgãO Emissor ssOkA CPF: 051.6 LIR- 0,135-6: 
Eu, acima qualificado(a), venho, n termos do rt, 9:f :N VI 	Lei n2 	12/199 onstrar o me 

apoio à iniclativ da I# C 	 f: 1   agi& • 

CNP] ng  3,. 0,,MtaFr oclil_ <dr  (ramo social e CNI91 da entidade que está recebendo : :alt)  

que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações para prestar a Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda:  para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do 

serviço, 

ATENCAO:  
Para ser considerada válida, esta declaração devera estar acompanhada de cópia da Identidade e do 

comprovante de endereço do apoiado,. 
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S COMYSFICIO kAOIO&AL C 
otoefEel ! 

BUA IDENTIFICAÇÃO 

I: 

consacin.00 
JOSE GINALOO OLIVEIRA SA l'OS 

vanmo oucro pt,;m o 
ONIX '.0 
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ANEXO 4 

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA 

Nome Completo' 5,0do 4,0- fiet. 477.0.5..e fj 
Endereço: eto- 
Município: UF: :5,0 CEP: ys9730.000 

PC 031355/412- brocEmissor: SSPIOp CPF: 046.  dai 

Eu, acima qualifi ado(a), venho, n telrirto4tur, 29,ill da Lei ns. D61 199N além° 	o meu 

apoio à iniciativ da 70190( 	 dr 	e 	(Mak df 	Avir_  

CNPJ n9  34 OSP. Z ..g/o00/-  4-  (razão social e NP( da entidade que está recebendo o apoio) 

que tem intere se em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações para prestara Serv ço d Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, para os d vido fins, que resido na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

Assinat 	apolador(a 

Li 	Data, 
20  g', g o o  773P 

Data, Municipio e UF 

ATE NCÀO:  
Para ser considerada válida. esta dedaraçáo deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do 

comprovante de endereço do apoiadOr. 
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ANEXO 4 

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA 

IADOR 

NomecomoeSSIE.Lae_ 
End— 	IA-. puíra N[512,  

eçrvA roi PAIr1V7ni 
RG313% 
	

órgão falisse : 

Eu, acima qualificado(a), venho, ,os tern=rt. 9R s R, VI da Lei (24,44 
	, 

Fie 9.612/1998,4emon 	o meu 

apoio à Mio ativ da ./As.t...,' 0  • A' 	át ás • 	 1' r 	.1.~4.-• 
CARI ne  ?I 052.Zer/000t-  drazão social e CNPJ da entidade que está recebendo o apoio), 

Llie tem in eresse em receber autorização do Ministério da Ciência Tecnologia, Inovações e 

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusao Comunitária nesta localidade. 

Dec aro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a preetação do 

serviço. 

Assinatura do(a) apoiador(a) 

jp- doo ft)capig en-cipiemos  
Data, Município e UF 

ATENÇÃO:  
- Para ser considerada vlida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da Identidade e do 
comprovante de endereço do apoiadOr. 

munir% o: 

sPMÉ  CPF  106-n3 kg 

uE: CFP. 113lises Ra  
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gti 	(Set tr‘thr_ 

r A G Cl -to  

Nome Completo: 

Endereço: 

ANEXO 4 

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA 

UF: Sin "° I  et22130-000 Município: LrnineLlItnnrka 

Re: 21 L os olV CR 	6rg3° Emissor:  SP CPF: 

Eli, acima qualificado(a venho, js termos dp art. 9s, §22  VI da Lei n 9.612/1998, dwonstrar o meu 

poio à iniciativa da 	 OVU2S- 
CNPJ n  31.  5-2'. 28r oco, — 4r  (razão soc ai e CNP( da entidade que está recebeis o o apol 

que tem Interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações para pre tar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

jfidl WS 'yrs 	Inn  
Assinatur dela) apoladófiall 

 

P-fruromip• ,. 49 .1 
Data, Município e UF 

  

oto/A 

   

   

    

    

ATENÇÃO: 
- Para ser considerada válida, esta declara55o deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do 
tamprovante ela endereço do apciador, 
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IS 	/3/08/2018 

Ministério da Fazenda 

leia Receita Federal 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPF 

Número 

869.213.245-01 

NoMe 
MOANA DE SOUZA 

22g2 

Nascimento 
23/02/1992 

'WS 
,252,ON 

tmrtta 
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ANEXO 4 

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA 

Ai. 	QUALIF CaUcoAPOIADOR, ' niffleaffil~ 

licrne CerliPret°  FM l'o /*ano DO 1TtxGr MT 
Endereço: 

RIA-  0/4 VA vir ifigA 
Municio: 

P/ ii o 	 J u F: BP CEP:  la14.30 00 O 
Rei órgáa Emissor: CPF 

ap 

,70C4 
Eu, acima qualificado(a), venho, no ermos do art. 92, 2a, VI da Lei na. 1612/1998, demoBstrar o meu 
poio â iniciativ da  ,, 	tf 0 	Ui; ie011AtuatTaatta dia r 	l 

CNN nt   (.05-,C. Cgr ntap,,, r  (razão social e CN .1 da entidade que está receben=c7r-L- 
que tem interesse e 	receber a torlzação do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área Pretendida Pata a prestação do 
serviço. 

Assinatura do(a) apoiador(a) 

W/DG/ -10/P PAMPI AnA- 
Data, Município e UF 

ATENCAD:  
- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e da 
comprovante de endereço do apoiador, 

4 
0 JIMSCL 	. 
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ANEXO 4 
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA 

Nome Completo: RO»CT 	ÁUjrO 	Sn. I 

Endereço: AV 	SI tr,riAxIn 	bom 	GuiS 6- 	WrAIJA 

Município: 
&O' PI Re.N3E.A. 

UF: Êizs,  CEP' jvi, / 
1.00- 000 

Õr gãO Emissor: s p 	A  CPF: 
oig  Q3 ,.t250 

Eu, acima qualificadotah venho, notermos do arf. 924  § a, Ntda Lei ns. 9.61/1998, demonstrar o meu í  

poio à iniciativa da 4goOtt 	Rakih,St-444> 	cuun Qt f  
CNN  n2 3/. 0577. UsfY c  O. r   (razão social e CVM da entidade que está recebendot>ames)..tr‘  

quê tem interesse em receber autorização do Mi istério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações para prestar o servi o de Radiodifusão C munitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

gA)J Cat."/AL ti O SOUZA  
Assinatura do(a)apoiador(a) 

S..,  40  ao‘.s  
Data, Município e OF 

ATENÇÃO:  
- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cópia da identidade e do 
comprovante de endereço do apoiador. 
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e 

CONTRATEI DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL RESIDENCIAL 

LOCADOR. P-040.-~2.Al dein, %Amarar-rata 	liplàrb-12-24.4>  
portador da cédula de identidade ILC.n°  si • 1.1  3 • Sé 01 t  e CU n°  464 	5. 9R OS 

LOCATÁRIO: 	4441E:  
portador da cédula de identidade R.G. 

LOCATÁRIO:  
portador da cédula de identidade R.G. 

CAM/q414-fi Stv,A.  
n" 	79 itIO'1-‘ 	e CPF 04.4 ST . TâÇ 	. 

.6Teaériliirm°  
rd'  réFútle° Gc)-SFC C°   e CPF 	81 1  .eftç .9{41-  5 

     

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto deste contrato de locação é o imóvel residencial, situado à 
Avenida Salustiano Dominguestle Santana; SúS, Centro, CEP 48.430.000, PaibbiangetúBA, 

CLÁUSULA SEGUNDA: O prmo da locação é de  /2  meses iniciando.sebm 
com término em 20  /  0/ /4  independentemente e aviso, notifiCação ou interpelação judicial ou 
mesmo extrajudicial 

CLÁUSULA TERCEIRA: O aluguel mensal, deverá ser pago até o dia 20 (vinte) do més subseqüente 
ao vencido, no local indicado pelo LOCADOR, é de R$  14.2q01)  mensais, reajustados 
anualmente, de conformidade com a variação do IGP-M apurada no ano anterior, e na sua falta, por 
outro índice criado pelo Governo Federal' e, ainda, em sua substituição, pela Fungarão Getúlio Torgos, 
reajustamento este sempre indidente.  e calculado sobre o último aluguel pago no alemão mês do ano 
anterior. 	 4 

CLÁUSULA QUARTA: O LOCATÁRIO será responsivil por todos os tributos incidentes sobre o 
imóvel bem como despesas ordinárias de condomínio, e quaisquer outras despesas que recorrem sobre 
o imóvel, arcando também com as despesas provénientes de sua utilização.  seja elas, ligação e consumo 
de luz, força, água e gás que serão pagas diretamente as empresas conceSsiondrias dos referidos 
serviços. 

• 
CLÁUSULA QUINTA: Em caso de mora no pagamento do aluguel, terá aplicada multa de 2% (dois 
por cento) sobre o valo; devido c juros mensais dei  I% (um por cento) do montekte devido. 

CLÁUSULA SEXTA: Fica ar:LOCATÁRIO. a responsabilidade em zelar pela conservação, limpeza 
do imóvel, efetuando as reformas necessárias para sua manutenção sendo1que as gastos e pagamentos 
decorrentes da mesma, correrão por conta do mpsino. O LOCATÁRIO está obrigado a devolver o 
imóvel em perfeitas condições de limpeza, conservação e pintura, quando liada ou rescindida esta 
avença, conforme constante no termo de vistoria em anexo. O LOCATÁRIO não poderá realizar 
obras que alterem ou modifiquem a 'estrutura do imóvel locado, sem prévia autorização por escrito da 
LOCADORA_ Caso - este consinta na realização das obras, estas ficatrai desde logo, incorporadas ao 
imóvel, sem que assista ao' LOCATÁRIO qualquer indenização, pelas obras ou retenção por 
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benfeitorias. As benfeitoras removíveis poderão ser retiradas, desde que não desfigurem o imóvel 
locado. 

¡PARÁGRAFO ÚNICO: O LOCATÁRIO declara receber o imóvel em perfeito estado de 
conservação e perfeito funcionamento devendo observar o que consta no tebtipde vistoria. 

f 

CLÁUSULA SÉTIMA: O LOCATÁRIO declara, que o imóvel ora locado, destina-se única c 
exclusivamente para.o seu uso residenciale de sua fanar. 	• 
PARÁGRAFO ÚNICO: O LOCATÁRIO, obriga por si e sua familia, a cumprir e a fazer "cumprir 
integralmente as disposições legais sobre o Condorninicf, a sua Convenção e o seu Regulaniento 
Interno. 	 a 

CLÁUSULA OITAVA: O LOCATÁRIO ' p d 	bl 	tra f 	der 	• d 
nulo de pleno direito qualquer ato praticado com este fina  sem o consentimento prévio e por escrito do 
LOCADOR. 

CLÁUSULA NONA: Em CEISO de sinistro parcial ou total do prédio, que impossibilite aliabitação o 
imóvel locado, o presente contrato estará rescindido, independentemedte de aviso ou interpelação 
judicial ou extrajudicial; no caso de incêndio parcial, obrigando a obras de reconstrução, o presente 
contrato terá suspensa a sua vigência e reduzida a renda d9 imóvel durante o período da reconstrução à 
metade do que na época for aluguel, e 'tendo após a reconstrução devolvido LOCATÁRIO pelo 
praz-o restante do contrato, que ficará prorrogado pelo mesmo tempo de duração das obras de 
reconstrução. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Em caso de desapropriação total ou parcial do imóvel locado, ficará 
rescindido de pleno direito o presente contrato de locação, independente de quaisquer indenizações de 
ambas as partes ou contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: No caso de alienação do imóvel, obriga-se o LOCADOR, dar 
preferencia ao LOCATÁRIO, e se o' mesmo não utilizar-se dessa prerrogativa,t, LOCADOR deverá 
constar da respeáitta escrita pública, a exipen' eia do preeente contrato, para que o adquirente o 
respeite nos termos da legislação vigente. 

• 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O 'LOCATÁRIO, responde sblidatamente por todos os 
pagamentos descritos neste contrato bem como, não só até o final de seu prazo, como mesmo depois, 
até a efetiva entrega das chaves ao LOCADOR e termo de vistoria do imóvel. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA; É Palitado ao LOCADOR vistoliar, por si ou seus 
procuradores, sempre que achar conveniente, para a certeza do cumprimento das obrigações assumidas 
neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUAItTA:.A infração de qualquer das cláusulas do pres t 	trato sujeita 
o infrator à multa de duas vezes o valor do 'alume!, Mimando-se por base, o último aluguel vencido. 

CLÁUSULA DÉCIMA QIJINTA: As partes contratantes obrigam-se por. si  herdeiros e/ou 
sucessores, elegendo o Foro da Cidade do Patipiranga, para a propesituralle qualquer ação. • 
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E, por assim estarem justos e contratados, mandaram extrair o presente instrumento em três (03) vias, 
' Para um só efeito, assinando-as, juntamente comas testemunhas, a tudo presentes. 

PaISPIriaNT 2:2 de "'É_Ifto_ de  72)tg  

c?),,,Ture.  eonuosive 
LOCADOR 

/C.a/ti-  I C4-01./40/ k2).24-
LOCATÁRIO 

„gkfrisH-.3 CspisAtoóno 	.otT:oo 
LOCATÁRIO cyr aa j _AH .Nsi 

TESTEMUNHAS 

a2~7/4 tft“ Á12/4 
CPF anf 	22_ 
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Cfit osto- swsess-yl 
• 

02
39

1c
4c

-4
55

e-
4a

9d
-9

f7
0-

13
92

8e
69

2d
49

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=02391c4c-455e-4a9d-9f70-13928e692d49
Documento original eletrônico.



ANEXO 4 
MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA 

rasa 
iste 
ra 

ÓrgãO Emissor: 

prs_Airawaninem 
Me 

UF 

rn 
CEP: L. 

Nome Completo: 

Endereço: 

Município. a 
C P  Wan 

Eu, acima qualifl ado(a), venho, r  
apoio à iniciativ 	da 

ermos d • art 9° ° VI da Lei n . 9,612/1998, d 	onstrar o meu 

(razão ocial e CNP( da entidade io CNA' ng 	J, o 9°R. 22t/epoo/—  4 r que está receben 	o ap 

Declaro, ainda, para os devidos fins, que res do na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

c- 	c:  
Assin ura do(a) aPoiador(a) 

13/JuNIAohe, €AfifiaPA /5),A  
'Data, Município e UF 

ATENC40: 
- Para ser considerada válida, esta declaraçâo devera estar acompanhada de cópia da identidade e do 
comprovante de endereço do apoiador. 

que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusg Comunitária nesta localidade. 
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DE 
CONTRIBUIÇÃO 

ELEITOR, O CADABTRAMENTO BIOMETRICO E OBRIGATÓRIO. 
COMPAREÇA AO CARTaRIO ELEITORAL OU ACESS INIÃOV.TRE-BA.JUS.BR  

EXISTE(M) DEMI:3M' 
2018 -FEV 

IIAD CEPA 

087163705 
Ineffins ds adule& Ineedelo 

04/2018 0 : 0410 3 01.0180.1.0001.003710 17/04/2018 
XasSEndereço panei!~ 
JOSE NOGUEIRA SOBRINHO 
IRU ANTONIO 5. LIMA, 37 
PARIPIRANGA 	CENTRO 	CEP -48. 430-000 

egmereeneine MUS" LallureAtusl 	L•11s(s.9~1,2! Oludspr. ~Fedo& Cenismo 

Y10E307362 5 	' 	1583 	1563 	, 25 	15/02 A 121'03 -. 04120116 	 20 
:. 

Eneeref e ele Ugredee ;Mede Leitura 	 o 2018  e, rd:Lin" ...Ó ad 
. 	 =a 24 

EU APJTONIO LIM& 97 	CENTRO 	 IZIO6 	:12/0312018 k. 02/2018    28 
PARIPIRANNA 18 

	

,S,  01E201 0 	IOISIRBO~ 

24 
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:2EOONOMIZEAGUA- WÓCLORNEIRA PINGANDO DURANTE 

LL UM 8E4 REPRESENTA UM ACRE.SCIMO DE 1310 LITROS. 

g
coro FECENENLmenees  

61.4 
sPvisstrue 	

da mWarde: etz Sãs 	I 

oo 
Ui 0041 0008 0006 

Cevam: denUtImee meias 

2132•010S.10 

0350, À0(ÍÀ 20113 

~mas RI 5 	12/2017 

r1 	11017 E 	/2 

0041 0008 0000 

Aglai Mun1id.nhljiná400 pm0o4e.  

-nriiike~P~ketradio da 
MOMOS puna Inlds 	so~lapaffisk•Shr NASSA, qpeets- 

SUIS•nsaIrs•tro 
,:r.tere 	cembIelltra dkeda WISHINiele184. 

frakeicueseeeeemeeree:REaRepeouNnes 
UNE (8134e. me mo eteL4~66: 

rnstissfrirtosfininse isisopsssenr, srls 
&rins 

,seSSIMMOSqUeln/ASSIIISOU eiaaeb0036dedaEe  
.86%diter Per 45004MINCHS 

> 	e, Sistemas qus anallam meros de 40 enedraufris epends 
umaerreen pelleresprecerdermenealmeneses4Pde Rege 
rI Apus Edna podem ma eeLer Nexo A:prelados 
Obe 01~13%?DirlD1166111SidaSSMÉValtáDadótad6para 

0, 	 ' 	rebmo normallelam 

5 ' '64 	IIII•UndededLeCor UTE UnIdedede Tulddez 

CONDICOEBGEPAIÓ BE PRESTACAO DE 
SERVICO& LEI FEDERAL 11444117 
LE ESTADUAL II 172/08 DECRETO 
7,T6060 E NERDLOCAO 001/11- CORESAB 

nealdbga,Zsir;" ' .6002 

:mojell:iunt 19 

O ATRASO DO PAGAMENTO MS 
IMPLICARÁ NA SUSPENSÃO DOS 
CONFORLIE LEI FEDERAL 1 '5 
	 DECRETO FEDERO.) E17110  

CN60TO PROL 	[11LEITORA 33:3k 

Felmodu 
Curso= 	vs ~LM) xCess0) 

HESIDENCIS1 

ATE 	6 MINIS° 	6 
6 	1,09 	4 

UNIDADE 

27,50 

TOTAL AGUA 
	

63,72 

TOTAL ESGOTO 

66,00 

TOTAL • PAGAR EM RS 
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ANEXO 4 
MODel0 DE ReAMFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA 

 

          

          

          

fiCA O DO PO ADOR 

Nome Completo: 
at-' 	OPL 11/ 

Endereço: 
ã'n1U S'n,ata.-,n 	"ann-na,m6-, 

rviunicipicp i--À 'Ri? inanng e 
UF:  CEP: ,Pi 2/430 -000 

RG: 
1;  651160V 

Órgão Esor 
SSP 	3,0-  CPR  Gc/Sf. ?ES.  ?`45 - fl a 

Eu, acima qualificado(a), venhoos ermos do art. 9a §2c VI da Lei ne 9. o2way1998, de ns rar o meu 

apoio à iniciativ da ns 	ia) .. i 	"' à • 	k. 

CNP] nE  Al. 05:. 2-fs/c5o6/-4,11razão  social e CNIEJ da entidade que está recebendo o apoia, 

que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia Inovações e 

Comunicações para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declara, ainda para os devidos fins que resido na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

Assinatura do(a)apoladar(a) 

Parial f31 n2Y ra"..o OPA)/ P)  
Data, Município e UF 

ATE NCÃO:  
- Para ser considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de copia da identidade e do 
comprovante de endereço de aPeiador. 
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NOTA FISCAUCONTA DE ÁGUA e,oÜ ESGOTO 
sespariseasseirsr 

• 

Fechar Imprimir Pagamento On-Uno 

Nome%ndareço pana amena 	, 

PEDRO LEAL MATOS 	 • 	 .. 	• . 
AV sAwriario DOE SANTANA, 300 AP 02. 
CEN1RG 	40430000 	PARIPIRAN3A 

te Hldn51;;IN1006•40,:ick L., ILIM 
00H 
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1 	00071/ 
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W0772010 

espacepacao, 	- 	' 

°Imanam/Np* 17,4 

	

Valor ~Iço 	. 

valor ern RS 
86,70 

1d71 

RAUCE CÁLCULO R$ % VALOR IMPOSTO RS 
INFORMAÇÃO pis I Ta . 

CONTRIBUIÇÃO COFINE-1 	
ROI 

5,04 5,19 

VENCIMENTO 
Tann 71a1 o Pagar em RS 

i 	17107120111 
1 Mal 

Mensagem: 
Utilize o débito automático em conta corrente. 

Mais conforto e comodidade para você. 
Para maiores esclarecimentos ligue.. 0800 0555 195 

Multas e juros serão cobrados nas contas a serem emitidas 
nos próximos (aturamentos. 

2 Via 	Online 
20 00 0 	O 0O4 0509 0710442 07 4 010 0 0000 
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EDITAL 112/2018/SEIMCTIC 

LOCALIDADE: PARIPIRANGAJBA 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TAXA 
INSCRIÇÃO 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

GuE? de ReW.Ihiment0 da 1.111100 • CRU 

C6 dkp de liecolhinle da P1122.-0 

Numero 

Gomp~de 

Vencimento 

Nome do ConAbuinleiRecalhedar 
ASSOO RADIOCIFLIS.À0 COMUNITAIRIA DE PARIPIR.ANG CNPJ ou CP; do Caminham*. 31.030.226/000146 

da Unidade Faecmonja. 
COORDENAGAO.GERAL DE RECURSOS waisncon um,Mame 	Gado 2.401111100001 

IMI-Up5e[. 	As II anne.:0Ee innendas nesse guie elo de exdualve 
pl Valor do ~pai 100.00 

0 Deaconmsbeamento 

ILG mon IMPE 

GRU SIMPLES 
Pep Mento eXCILILwo o Banto ti Bra il SP. 

(311.05410SCSBA7.11)A905£C0600A 70 	0.0f1 

(+).h.inlis 1 EnOargts 

Lp PIIMACGREMOS 

Valor -lotei 100P0 

       

      

Iv 

      

SECRETARIAGmReco  ShOinTeEmLoOcUaRIJOnitoNAG_ eltAL Is MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Código de Recolnirrento MEIO 

Número de Reta ele 

compettnea 

Venomenln 

Nome do ConhybuinteiRecalhedor 
5160C RADMFUSA.0 COMUNITAR1A De PARmiRANG CNP.I ou GPF da Contrizunte a toseausewow 

Na= da Uni dada Favoracéda 
COORUENACAO-GERAL DE RECURSOS wouncos 1.1Gfçeetào 240101l 00.01 

1080140es 	PÉ informações emendas LEGE guie €63 LEfinitM, a 
reeponSabilnde 0i) centribulffie. que deverá, em ona de 
&imas, coagule, e Unidade Favoccif e dow-ecurem 

br da Nowa] RPRO 

{-} 1:1  saca n te/A b a I inl e ab 

e Culmededuçfiee 

(*) Mure I Multe 

GR SIMPLES 

	

Pagamento exclusivo no Banco d 	GNI SA 

	

GGIOLowfiCappLEVELEGCaLOPN 	01:19 

(+1.1wee. 1 Encargos 

/.) OGIMAPPIcimos 

( 1W6i-ratei 100.00 

555 Ü0n 

III II 11'1'1'11 riirlucimi 1 Iv 
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SISEB - 5/SEMIA DE TNEORBACOES BANCO SO BRASIL 

30/07/2018 - AUTO-ATENDIMENTO - 21,52.56 

1507501507 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

CLIENTE: CARIEM - DESENVOLVEM:NT° 

AGENCIA: 1507-5 	CONTA: 

EFETUADO POR: MAR/A C T N NEVES 

shvg 

Convenio GEU -GUIA PECO/HIFI, UNIA° 

Codigo de Barrar 	05870000001-4 

22042122810-0 

Data do pagamento 

Valer em Dinheiro 

Valor em chegue 

Valor Total  

ppm-m=2- 

00000254188-2 

58285000145-1 

30/07/2018 

100,00 

0,00 

100,00 

DOCUMENTO: 073001 

AUEENEICACAO 5/502: 
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Nome Completo: 

Ender 

F: S4  M.0-60 
Órgão Emissor: 

CPP  RG: 

V 
Município: 

Assinatura do(a) poiador(a) 
a  lati  

ANEXO 1 

MODELO DE MANIFESTAÇÃO EM APOIO DE PESSOA FÍSICA 

Eu, acima qualitl ado(a), venho, nos termos de art. 92, §22, vida Lei ne. 9.612/1998, demonstrar o meu 

poio à iniciativa da 	  

CNP., n°   f. OSég 22ilossw Ser  (rasgo social e CNPJ da entidade que esta recebendo o apoio), 

que tem interesse em receber autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações para prestar oServiço de Radiodifusão Comunitária nesta localidade. 

Declaro, ainda, para os devidos fins, que resido na área pretendida para a prestação do 

serviço. 

Data, M• nic' o e 

ATEN CÃO:  
- Para ser Considerada válida, esta declaração deverá estar acompanhada de cdpla da identidade e do 
comprovante de endereço do apolador.  
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Página 1 de 10

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

9/20/18 1:22 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500446792018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 BA
01250.044679/2018

PARIPIRANGA 112 10S4057 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE PARIPIRANGA37W5148 EMA

0.03 BA
53640.000178/1999

PARIPIRANGA 5 10S4056 ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE PARIPIRANGA FM37W5148
ARQDE

F

0.24 BA
53000.029507/2009

PARIPIRANGA 28 10S4058 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA PARIPIRANGA FM37W5156
ARQDE

F

0.24 BA
01250.046048/2018

PARIPIRANGA 112 10S4058 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA PARIPIRANGA FM37W5156 EMA

0.56 BA
53000.029552/2009

PARIPIRANGA 28 10S4050 ASSOCIACAO PARA A RADIODIFUSAO COMUNITARIA MALHADA VERMELHA37W5131
ARQDE

F

0.56 BA
53000.007855/2005

PARIPIRANGA 28 10S4050 ASSOCIACAO PARIPIRANGUENSE DE EDUCACAO PARA A CIDADANIA37W5131
ARQDE

F

0.83 BA
53000.034618/2009

PARIPIRANGA 28 10S4034
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA CIDADE DE
PARIPIRANGA/BAHIA- ARCP

37W5202
ARQDE

F

6.72 BA
53000.027923/2009

PARIPIRANGA 28 10S3815
ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO RURAL E BENEFICENTE DO
POVOADO LAGOA PRETA E REGIOES CIRCUNVIZINHAS

37W5416
ARQDE

F

8.38 SE
53840.000063/1999

SIMÃO DIAS 5 10S4413 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE SIMAO DIAS37W4837 LDE

8.38 SE
53000.018565/2013

SIMÃO DIAS 5 10S4413 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE SIMAO DIAS37W4837
ARQPO

T

8.38 SE
01250.041719/2017

SIMÃO DIAS 5 10S4413 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE SIMAO DIAS37W4837
ARQPO

S

8.38 SE
01250.002383/2018

SIMÃO DIAS 5 10S4413 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE SIMAO DIAS37W4837
ARQPO

S

8.46 BA
53000.007485/2014

PARIPIRANGA 0 10S4027
ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO INDUSTRIAL E AGRICOLA DOS
PRODUTORES RURAIS DO RASO DA CABECA DA SERRA

37W5625 RAQ

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Página 2 de 10

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

9/20/18 1:22 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500446792018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

19.80 SE
53840.000414/1998

PINHÃO 4 10S3415 CENTRO COMUNITARIO ETELVINO MENDONCA37W4320
ARQDE

F

20.56 SE
53000.023687/2010

PEDRA MOLE 29 10S3707 Associaçao de Radiodifusao Comunitaria Amigos de Pedra Mole - ARCAPEMO37W4113
ARQDE

F

20.64 SE
53100.000898/2004

PEDRA MOLE 19 10S3700 Associaçao de Radiodifusao Comunitaria Amigos de Pedra Mole - ARCAPEMO37W4113
ARQDE

F

20.65 SE
53000.062315/2013

PEDRA MOLE 64 10S3702 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO PEDRA MOLE FM37W4112
ARQDE

F

20.68 SE
53840.000112/1999

PINHÃO 6 10S3400 ASSOCIACAO COMUNITARIA SOCIO CULTURAL JOSE MELQUIADES DE OLIVEIRA37W4256
ARQDE

F

21.22 BA
53000.054737/2006

ADUSTINA 0 10S4036 ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA E CULTURAL MALHA FM38W0326
ARQCD

I

30.91 BA
53640.000023/2002

ADUSTINA 0 10S3158 ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE ADUSTINA38W0605 RAQ

31.95 BA
53640.001519/1998

ADUSTINA 4 10S3217 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA E CULTURAL DE ADUSTINA FM38W0657 LDE

31.95 BA
53000.050690/2013

ADUSTINA 4 10S3217 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA E CULTURAL DE ADUSTINA FM38W0657
ARQPO

T

31.95 BA
53000.014462/2013

ADUSTINA 4 10S3217 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA E CULTURAL DE ADUSTINA FM38W0657
ARQPO

S

31.95 BA
53900.042109/2015

ADUSTINA 4 10S3217 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA E CULTURAL DE ADUSTINA FM38W0657
EXIREN

32.00 BA
53000.011282/2003

ADUSTINA 0 10S3159 ASSOCIAAO BENEFICIENTE E RURAL DE ADUSTINA38W0648 RAQ

32.16 BA
53000.052066/2013

ADUSTINA 4 10S3202 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA E CULTURAL DE ADUSTINA FM38W0656
ARQPO

T

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Página 3 de 10

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

9/20/18 1:22 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500446792018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

33.33 SE
53000.048234/2013

LAGARTO 24 10S5455 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA LAGARTENSE37W4017
ARQPO

T

33.33 SE
53000.037423/2007

LAGARTO 24 10S5455 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA LAGARTENSE37W4017 LDE

33.49 SE
53840.000436/1998

LAGARTO 8 10S5500 ASSOCIACAO BENEFICENTE SOCIO-CULTURAL MARIA ACACIA RIBEIRO37W4015
ARQDE

F

33.50 SE
53000.054939/2005

LAGARTO 24 10S5535 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA PROTEÇÃO ESPÍRITA CENTRO SUL DE SERGIPE37W4101
ARQDE

F

33.56 SE
53000.023198/2003

LAGARTO 24 10S5459 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E PRODUTIVA ÁUREA RIBEIRO37W4010
ARQDE

F

33.71 SE
53840.000524/1998

LAGARTO 8 10S5524 ASSOCIAÇÃO DE AÇÃO SOCIAL COMUNIDADE ATIVA37W4034
ARQDE

F

33.78 SE
53840.000405/1998

LAGARTO 4 10S5500 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DO POVOADO GENIPAPO37W4000
ARQDE

F

33.78 SE
53840.000057/1999

LAGARTO 4 10S5500 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO JENIPAPO37W4000
ARQDE

F

33.85 SE
53840.000581/1998

POÇO VERDE 4 10S4334 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA E CULTURAL DE POCO VERDE FM38W1011 LDE

33.85 SE
53000.022904/2012

POÇO VERDE 0 10S4334 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA E CULTURAL DE POCO VERDE FM38W1011
ARQPO

T

33.85 SE
53000.058583/2012

POÇO VERDE 4 10S4334 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA E CULTURAL DE POCO VERDE FM38W1011
ARQPO

T

33.85 SE
01250.063384/2017

POÇO VERDE 4 10S4334 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA E CULTURAL DE POCO VERDE FM38W1011
ARQPO

T

34.13 SE
53900.003224/2014

SÃO DOMINGOS 4 10S4707
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA SAO DOMINGOS/
RADIOCOMUNITARIA SAO DOMINGOS FM

37W3409 PDEN

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Página 4 de 10

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

9/20/18 1:22 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500446792018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

34.13 SE
53900.046137/2016

SÃO DOMINGOS 4 10S4707
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA SAO DOMINGOS/
RADIOCOMUNITARIA SAO DOMINGOS FM

37W3409
EXIREN

34.13 SE
53840.000446/1998

SÃO DOMINGOS 4 10S4707
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA SAO DOMINGOS/
RADIOCOMUNITARIA SAO DOMINGOS FM

37W3409 LDE

34.65 SE
53000.019983/2012

POÇO VERDE 0 10S4243 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA E CULTURAL DE POCO VERDE FM38W1044
ARQPO

S

34.65 SE
01250.003995/2016

POÇO VERDE 4 10S4243 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA E CULTURAL DE POCO VERDE FM38W1044
ARQPO

S

34.65 SE
53900.004812/2015

POÇO VERDE 4 10S4243 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA E CULTURAL DE POCO VERDE FM38W1044
ARQPO

S

34.65 SE
53900.021931/2014

POÇO VERDE 4 10S4243 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA E CULTURAL DE POCO VERDE FM38W1044
ARQPO

T

34.86 SE
53000.029178/2009

TOBIAS BARRETO 28 10S5548 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE SAMAMBAIA - ARACOS38W0332
ARQDE

F

35.07 SE
01250.009952/2018

MACAMBIRA 0 10S3956 CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE MACAMBIRA37W3235 RAQ

35.10 SE
53000.019978/2007

MACAMBIRA 25 10S3956 CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE MACAMBIRA37W3234
ARQDE

F

35.10 SE
53000.040325/2007

POÇO VERDE 0 10S4230 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA POÇO VERDE FM38W1100 RAQ

35.10 SE
53840.000060/1999

POÇO VERDE 4 10S4230 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO CULTURAL IRMÃ MARIELLI38W1100
ARQDE

F

35.30 SE
53000.009221/2008

MACAMBIRA 25 10S4001 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE MACAMBIRA - ARACOM37W3227
ARQDE

F

36.02 SE
53900.023554/2015

MACAMBIRA 0 10S3949 CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE MACAMBIRA37W3204 RAQ

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Página 5 de 10

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

9/20/18 1:22 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500446792018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

38.75 BA
53000.039402/2005

CRISÓPOLIS 0 11S0010 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE IGREJINHA38W0010 RAQ

38.89 SE
53100.000886/2004

FREI PAULO 19 10S3258 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA FREI PAULO37W3204
ARQDE

F

39.00 SE
53000.014566/2010

FREI PAULO 29 10S3256 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA FREI PAULO37W3201
ARQDE

F

39.06 BA
53000.037424/2007

FÁTIMA 24 10S3556 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DA CIDADE DE FATIMA-BA38W1237 LDE

39.24 SE
53000.060473/2010

CARIRA 0 10S2156 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA CIDADE DE CARIRA37W4221
ARQCD

I

39.24 SE
53000.030954/2011

CARIRA 34 10S2156 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA CIDADE DE CARIRA37W4221
ARQDE

F

39.71 BA
53640.000184/2001

FÁTIMA 24 10S3600 ASSOCIACAO COMUNITARIA CHEIRO DA TERRA38W1300
ARQDE

F

39.71 BA
53000.032965/2007

FÁTIMA 24 10S3600 ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARTE FATIMENSE38W1300
ARQDE

F

39.76 SE
53840.000451/1998

CAMPO DO BRITO 4 10S4421 ASSOC.COM.PROD.MOR.POV.GAMELEI E ADJACENCIAS37W3015
ARQDE

F

39.94 SE
53100.000892/2004

CARIRA 19 10S2139 Associação de Radiodifusão Comunitária "Mãe Carira"37W4204
ARQDE

F

39.94 SE
53100.000344/2004

CARIRA 19 10S2139 ASSOCIACAO DE BENEFICENCIA MARIA SOARES DUTRA37W4204
ARQDE

F

40.07 SE
53000.037606/2011

CARIRA 34 10S2132 ASSOCIACAO COMUNITARIA CARIRA FM37W4209
ARQDE

F

40.08 BA
53000.015779/2003

FÁTIMA 24 10S3632 ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA38W1320
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Página 6 de 10

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

9/20/18 1:22 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500446792018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

40.10 SE
53840.000467/1998

CARIRA 4 10S2133 FEDERACAO DAS ASSOCIACOES DE MORADORES E COMUNITARIAS DE CARIRA37W4205
ARQDE

F

40.10 SE
53100.000744/2004

CARIRA 19 10S2133 Associação Comunitária de Radiodifusão de Carira37W4205
ARQDE

F

40.10 SE
53000.038381/2011

CARIRA 34 10S2132 Associação de Radiodifusão Comunitária "Mãe Carira"37W4207
ARQDE

F

40.79 SE
53000.029458/2009

CAMPO DO BRITO 28 10S4452 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE CAMPO DO BRITO37W2946
ARQDE

F

40.79 SE
53000.011193/2012

CAMPO DO BRITO 28 10S4452 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE CAMPO DO BRITO37W2946 DEN

40.82 BA
53640.001539/1998

FÁTIMA 4 10S3800 ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUM. E CULT. FÁTIMA FM38W1400
ARQDE

F

40.92 SE
53000.011745/2005

CAMPO DO BRITO 28 10S4458 ASSOCIAÇÃO DE CARIDADE NOSSA SENHORA DA BOA HORA37W2943
ARQDE

F

40.99 SE
53000.019316/2004

CAMPO DO BRITO 28 10S4455 ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORS RURAIS DE CAMPO DO BRITO37W2940
ARQDE

F

41.00 SE
53000.028123/2009

CAMPO DO BRITO 28 10S4451
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DA CIDADE DE CAMPO DO
BRITO/SERGIPE

37W2939
ARQDE

F

41.05 SE
53000.028133/2009

CAMPO DO BRITO 28 10S4455 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA BRITENSE37W2938
ARQDE

F

41.38 SE
53840.000519/1998

CAMPO DO BRITO 4 10S4506 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMPOS FM37W2929
ARQDE

F

44.21 SE
53000.015809/2014

LAGARTO 24 10S5253
ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DO POVOADO JENIPAPO - LAGARTO/SE

37W3047
ARQPO

S

44.21 SE
53900.005487/2014

LAGARTO 24 10S5253
ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DO POVOADO JENIPAPO - LAGARTO/SE

37W3047
ARQPO

T
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Página 7 de 10

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

9/20/18 1:22 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500446792018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

44.21 SE
53000.035214/2007

LAGARTO 24 10S5253
ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DO POVOADO JENIPAPO - LAGARTO/SE

37W3047 LDE

44.52 SE
53900.003842/2016

ITABAIANA 0 10S3922 ASSOCIACAO DE RADIO DIFUSAO COMUNITARIA VOZ DO AGRESTE37W2725 RAQ

44.83 BA
53900.043198/2015

CORONEL JOÃO SÁ 10 10S1704 ASSOCIACAO DOS AMIGOS DO PORTAL DO ALVORADA/CORONEL JOAO SA37W5539
INDRE

N

44.83 BA
53000.069200/2013

CORONEL JOÃO SÁ 10 10S1704 ASSOCIACAO DOS AMIGOS DO PORTAL DO ALVORADA/CORONEL JOAO SA37W5539
ARQPO

S

44.83 BA
53000.000865/2001

CORONEL JOÃO SÁ 10 10S1704 ASSOCIACAO DOS AMIGOS DO PORTAL DO ALVORADA/CORONEL JOAO SA37W5539 LDE

45.54 SE
53840.000064/1999

TOBIAS BARRETO 28 11S0406 CENTRO COMUNITARIO JOSE DE GOIS38W0010
ARQDE

F

45.56 SE
53840.000422/1998

RIACHÃO DO DANTAS 4 11S0408 ASSOCIACAO COMUNITARIA JULIA ARAUJO DOS SANTOS37W4330
ARQDE

F

45.57 SE
53000.046178/2007

RIACHÃO DO DANTAS 24 11S0406
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DA CIDADE DE RIACHÃO DO DANTAS /
SERGIPE

37W4323
ARQDE

F

45.62 SE
53000.047201/2007

RIACHÃO DO DANTAS 24 11S0415 ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE DONA CACULA37W4345
ARQDE

F

45.64 SE
53000.072686/2013

RIACHÃO DO DANTAS 0 11S0411 ASSOCIACAO COMUNITARIA JULIA ARAUJO DOS SANTOS37W4331 RAQ

45.64 SE
53000.028348/2003

RIACHÃO DO DANTAS 24 11S0411 ASSOCIACAO COMUNITARIA JULIA ARAUJO DOS SANTOS37W4331
ARQDE

F

45.73 SE
53000.037227/2007

RIACHÃO DO DANTAS 24 11S0417 Associação Comunitária Sócio Cultural e Recreativa de Riachão do Dantas37W4340
ARQDE

F

45.73 SE
53840.000051/1999

RIACHÃO DO DANTAS 4 11S0417 Associação Comunitária Sócio Cultural e Recreativa de Riachão do Dantas37W4340
ARQDE

F
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Página 8 de 10

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

9/20/18 1:22 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500446792018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

45.77 BA
53000.028648/2003

HELIÓPOLIS 20 10S4035 ASSOCIACAO DOS APICULTORES DE HELIOPOLIS38W1655
ARQDE

F

45.82 SE
53000.037567/2007

RIACHÃO DO DANTAS 24 11S0426 Associação de Cultura e Comunicação Comunitaria Riachãoense37W4358
ARQDE

F

45.83 BA
53000.019194/2003

HELIÓPOLIS 20 10S4033 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE HELIÓPOLIS - ARCH38W1657
ARQDE

F

45.97 BA
53000.062434/2005

HELIÓPOLIS 20 10S4053 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E PRODUTIVA DE HELIOPÓLIS/BAHIA38W1702
ARQDE

F

46.52 BA
53000.062430/2005

HELIÓPOLIS 20 10S4059 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE HELIOPOLIS-BA38W1720 LDE

46.82 SE
53000.029329/2009

TOBIAS BARRETO 28 10S5856 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE MONTE COELHOS - ARCOMC38W0951
ARQDE

F

47.10 SE
53000.029330/2009

TOBIAS BARRETO 28 11S0445
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DO POVOADO BARRIGA -
ARCOMPOB

38W0051
ARQDE

F

47.40 SE
53840.000468/1998

ITABAIANINHA 1 10S4150 ASSOCIAÇÃO CRISTÃ BENEFICENTE DE ITABAIANA37W2548
ARQDE

F

47.42 SE
53000.042723/2011

LAGARTO 0 10S5906
ASSOCIACAO BENEFICENTE SOCIO CULTURAL DA CIDADE DE LAGARTO - LAGARTO
FM

37W3327
ARQPO

S

47.42 SE
53900.014587/2015

LAGARTO 24 10S5906
ASSOCIACAO BENEFICENTE SOCIO CULTURAL DA CIDADE DE LAGARTO - LAGARTO
FM

37W3327
ARQPO

S

47.68 SE
01250.020603/2018

ITABAIANA 0 10S4131 ASSOCIACAO DE RADIO DIFUSAO COMUNITARIA VOZ DO AGRESTE37W2538
ARQCD

I

47.70 SE
53000.030304/2004

ITABAIANA 28 10S4111 CENTRO SOCIAL DE ASSISTENCIA SERRANA37W2537
ARQDE

F

47.85 SE
53900.007396/2015

LAGARTO 24 10S5911
ASSOCIACAO BENEFICENTE SOCIO CULTURAL DA CIDADE DE LAGARTO - LAGARTO
FM

37W3312
ARQPO

T
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Página 9 de 10

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

9/20/18 1:22 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500446792018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

47.85 SE
53000.038751/2007

LAGARTO 24 10S5911
ASSOCIACAO BENEFICENTE SOCIO CULTURAL DA CIDADE DE LAGARTO - LAGARTO
FM

37W3312 LDE

47.88 SE
53000.035029/2004

ITABAIANA 28 10S4100 FUNDACAO DE COMUNICACAO POPULAR37W2531
ARQDE

F

47.89 SE
53000.039666/2008

ITABAIANA 28 10S4106 ASSOCIACAO COMUNITARIA SERRANA DE RADIODIFUSAO37W2531
ARQDE

F

48.20 SE
53000.028135/2009

ITABAIANA 28 10S4242 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE ITABAIANA37W2524
ARQDE

F

48.40 SE
53000.028132/2009

ITABAIANA 28 10S4100 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO E AMIGOS DO CAMINHONEIRO ITABAIANENSE37W2514 AUT

48.40 SE
53000.029040/2013

ITABAIANA 28 10S4100 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO E AMIGOS DO CAMINHONEIRO ITABAIANENSE37W2514
ARQPO

S

48.86 SE
53100.000914/2004NOSSA SENHORA

APARECIDA
19 10S2633 Associaçao de Radiodifusao Comunitaria Nossa Senhora Aparecida - ARCONSA37W2921

ARQDE
F

48.98 SE
53840.000661/1998

ITABAIANA 4 10S4112 ASSOCIAÇÃO AMBIENTAL ITABAIANENSE37W2455
ARQDE

F

49.13 SE
53000.028134/2009

RIBEIRÓPOLIS 28 10S3226 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DA CIDADE DE RIBEIROPOLIS37W2616
ARQDE

F

49.32 SE
53000.028117/2009

RIBEIRÓPOLIS 28 10S3245 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DDA CIDADE DE RIBEIRÓPOLIS37W2603
ARQDE

F

49.45 SE
53840.000412/1998

RIBEIRÓPOLIS 28 10S3226 ASSOCIACAO DOS MORADORES DO POVOADO SERRA MACHADO37W2605
ARQDE

F

49.45 SE
53840.000410/1998

RIBEIRÓPOLIS 28 10S3226 ASSOCIACAO COMUNITARIA DA COMUNIDADE JOAO FERREIRA37W2605
ARQDE

F

49.45 SE
53840.000409/1998

RIBEIRÓPOLIS 28 10S3226 ASSOCIACAO DE PROT AOS IDOSOS MARIA DO CARMO N ALVES37W2605
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

9/20/18 1:22 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500446792018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

49.45 SE
53840.000408/1998

RIBEIRÓPOLIS 28 10S3226 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE FAZENDINHA37W2605
ARQDE

F

49.45 SE
53840.000463/1998

RIBEIRÓPOLIS 28 10S3226 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE RIBEIROPOLIS-SERGIPE37W2605
ARQDE

F

49.45 SE
53840.000407/1998

RIBEIRÓPOLIS 28 10S3226 ASSOCIACAO DOS MORADORES DO POVOADO MILAGRES37W2605
ARQDE

F

49.45 SE
53840.000411/1998

RIBEIRÓPOLIS 28 10S3226 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO POVOADO VELAME37W2605
ARQDE

F

49.45 SE
53840.000406/1998

RIBEIRÓPOLIS 4 10S3226 ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DO POVOADO LAGOA DAS ESPERAS37W2605
ARQDE

F

49.47 SE
53000.053347/2009

RIBEIRÓPOLIS 0 10S3221
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E DESPORTIVA DE PEQUENOS PRODUTORES DE
RIBEIRÓPOLIS

37W2606
ARQCD

I

49.47 SE
53000.049448/2007

RIBEIRÓPOLIS 28 10S3221
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E DESPORTIVA DE PEQUENOS PRODUTORES DE
RIBEIRÓPOLIS

37W2606
ARQDE

F

Nº de Linhas: 0

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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DESPACHO

 

 

Processo nº: 01250.044679/2018-05.

Assunto: Despacho Inicial - Técnica.

 

1.            Após análise inicial da documentação encaminhada pela Associação de Radiodifusão Comunitária de Paripiranga, entidade

interessada na execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Paripiranga / BA, constatou-se que as coordenadas

apresentadas no Requerimento de Outorga:

 

I. Indicam uma localização na Rua Manoel Coelho Cruz e não na Rua Cel Joaquim de Matos, conforme verificado nos sistemas

internos. Dessa forma, é necessário apresentar novo requerimento de outorga informando dados condizentes à respeito da localização

pretendida para instalação do sistema irradiante.

Documento assinado eletronicamente por Cesar Segond Vasconcellos, Técnico de Nível Superior, em 21/09/2018, às 08:31,

conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 3384518 e o código CRC F79862A9.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.044679/2018-05 SEI nº 3384518
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Município/UF: Paripiranga/BA   

Processo nº: 01250.044679/2018-05  CNPJ: 31.058.285/0001-45 

Número de concorrentes: 1 

- 01250.046048/2018 - ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA PARIPIRANGA FM 

Nome da entidade: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE PARIPIRANGA 

Nº do edital/ano: 112/2018 publicado no DOU em 04/06/2018 

Prazo de inscrição: 05/06/2018 a 03/08/2018 

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

1. Data de postagem/SEI: Processo público gerado em 02/08/2018. 

2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO  

3. Requerimento de Outorga: fl. 1-2 (3224700)                              

3.1 Novo requerimento adequado à Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC: ausente. 

4. Estatuto Social: fl. 21-27 (3224700)                              

Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO 

5. Ata de constituição: fl. 6-19 (3224700)                                                  

Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: () SIM (x) NÃO  

6. Ata de eleição: fl. 6-19 (3224700) para o período de 25/06/2018 a 25/06/2022. 

6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: 32-45 (3224700) 

  7.1. Diretoria: 

MEMBRO – Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/ 
NASCIMENTO 

CPF VÍNCULOS 

Presidente: Fernando 
Andrade Silva 

 12/08/1988 045.765.245-42  

Diretor Administrativo: 
Talisson Santa Rosa 
Nascimento 

 22/09/1991 045.920.155-76  

Diretor de Operações: 
Jaqueline Joseane Silva 
Santos 

 22/09/1991 052.972.075-25  
 

8. Manifestações em apoio: fl. 48-137 (3224700) 

9. Vínculo: () SIM (x)NÃO 

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: fl. 139-140 (Jaqueline Joseane Silva 
Santos) 

11. Pesquisa Radar: (ok) 
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12. Justiça Federal e Estadual dos dirigentes: () 

OBSERVAÇÕES: 
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ANEXO 2 
REQUERIMENTO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 
QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

‘ 
LOCALIZAÇÃO PROPOSTA PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  

 
A entidade acima qualificada, através de seus dirigentes, abaixo identificados, requer inscrição no Edital de Seleção 
Pública nº ________, publicado no Diário Oficial da União de ____/____/______, relativo à outorga para execução 
do SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA no Município e UF acima descritos.  

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para habilitação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações a processar o 
assentimento prévio junto ao órgão competente, se a localidade referida no edital estiver situada na faixa de 
fronteira; 
VI - a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais informações pertinentes; 
VII - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VIII - a pessoa jurídica não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, 
ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados. 
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IX - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
X - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
XI - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 
XII - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; e 
XIII - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer dos 
ilícitos referidos  no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” 
e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. 
 
Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento de Outorga.  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  
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Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para habilitação são aqueles previstos no art. 22 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Os documentos necessários para instrução são aqueles previstos no art. 39 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações constantes 
deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação de prazo para inscrição na seleção pública. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 25707/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.044679/2018-05.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS – FASE DE HABILITAÇÃO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO DE RADIODUFUSÃO COMUNITÁRIA DE PARIPIRANGA,
entidade interessada em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Paripiranga/BA.

 

ANÁLISE

2.  Após análise realizada no processo, observou-se a existência de pendências, conforme descrição a seguir:

 

Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada
do DOU de 21/9/2015, alterada pelas

Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC, e nº
1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no

DOU respectivamente em 09/04/2018 e
em 13/04/2018.

Dispositivo Documentos Descrição

Art.
22

Inciso
I

Requerimento
de Outorga
(Anexo 2),

com as
declarações

nele
elencadas

Conforme Despacho Interno CGRC
(3384518), as coordenadas
indicadas no Requerimento de
Outorga não correspondem ao
endereço do sistema irradiante
informado no mesmo documento.
Assim, deve a Entidade enviar
novas coordenadas.

 

 

 

3. A Entidade deverá encaminhar novo Requerimento de Outorga, conforme modelo em anexo (3576834) contendo todas as
declarações nele elencadas, uma vez que há alteração no item XIII, conforme disposição do art. 22, inciso I da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC. Ressalta-se que o Requerimento, para ter validade,
deve ser assinado por todos os dirigentes.

 

CONCLUSÃO

4.  Destaca-se que esta solicitação é a ÚNICA que o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e das Comunicações fará nesta fase de
habilitação, conforme art. 24 da Portaria Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC. Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo com documentos
desconformes com o que foi solicitado levará obrigatoriamente à inabilitação, com fundamento no art. 25, IV da Portaria.

 

5. Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária notifica a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

6. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias, contado a partir da data de recebimento desta
Nota Técnica, sob pena de inabilitação, nos termos do art. 24 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

7.  Em caso de dúvida sobre como cumprir esta solicitação, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.  Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior. 02
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Documento assinado eletronicamente por Sandro Eduardo Vergara de Borba, Técnico de Nível Superior, em 20/11/2018, às
15:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão
Comunitária, em 28/11/2018, às 15:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 3576847 e o código CRC 47EB01E7.

Minutas e Anexos

3576834

Referência: Processo nº 01250.044679/2018-05 SEI nº 3576847
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 46301/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Fernando Andrade Silva
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária de Paripiranga, Fernando Andrade Silva (CNPJ nº
31.058.285/0001-45)
av. Salustiano Domingues de Santana, 683
​CEP 48430-000 / Paripiranga/BA
 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 01250.044679/2018-05.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 25707/2018/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que trata da análise do processo em
referência,

 

2.                  A esse respeito, fica estabelecido o prazo definido na referida Nota Técnica, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto
e apresente a documentação pendente, sob pena de inabilitação da entidade.

 

3.                       Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o número do respectivo processo, bem como deste
ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu
endereço de correspondência.

 

4.            Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica.
Mais informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.                             Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por meio do envio de
correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão
Comunitária, em 28/11/2018, às 15:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 3576931 e o código CRC 03D11AB4.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 46301/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.044679/2018-05
- Nº SEI: 3576931
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NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO I /110M OU RAISON SOC/AlE OU DESTINA TA/Ré

.......•.•••...........•.•....
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152"020~
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OfíCio nO 46301/2018/SE1-MCTIC, 28/11/2018

01250044679/2018-05
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Página 1 de 11

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/30/19 4:53 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500446792018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 BA
01250.044679/2018

PARIPIRANGA 112 10S4057 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE PARIPIRANGA37W5148 EMA

0.03 BA
53640.000178/1999

PARIPIRANGA 5 10S4056
ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA E CULTURAL DE PARIPIRANGA FM 106,7 MHZ

37W5148
ARQDE

F

0.24 BA
53000.029507/2009

PARIPIRANGA 28 10S4058 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA PARIPIRANGA FM37W5156
ARQDE

F

0.24 BA
01250.046048/2018

PARIPIRANGA 112 10S4058 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA PARIPIRANGA FM37W5156 INAB

0.56 BA
53000.029552/2009

PARIPIRANGA 28 10S4050 ASSOCIACAO PARA A RADIODIFUSAO COMUNITARIA MALHADA VERMELHA37W5131
ARQDE

F

0.56 BA
53000.007855/2005

PARIPIRANGA 28 10S4050 ASSOCIACAO PARIPIRANGUENSE DE EDUCACAO PARA A CIDADANIA37W5131
ARQDE

F

0.83 BA
53000.034618/2009

PARIPIRANGA 28 10S4034
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA CIDADE DE
PARIPIRANGA/BAHIA- ARCP

37W5202
ARQDE

F

6.72 BA
53000.027923/2009

PARIPIRANGA 28 10S3815
ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO RURAL E BENEFICENTE DO
POVOADO LAGOA PRETA E REGIOES CIRCUNVIZINHAS

37W5416
ARQDE

F

8.38 SE
53000.018565/2013

SIMÃO DIAS 5 10S4413 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE SIMAO DIAS37W4837
ARQPO

T

8.38 SE
01250.041719/2017

SIMÃO DIAS 5 10S4413 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE SIMAO DIAS37W4837
ARQPO

S

8.38 SE
01250.002383/2018

SIMÃO DIAS 5 10S4413 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE SIMAO DIAS37W4837
ARQPO

S

8.46 BA
53000.007485/2014

PARIPIRANGA 0 10S4027
ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO INDUSTRIAL E AGRICOLA DOS
PRODUTORES RURAIS DO RASO DA CABECA DA SERRA

37W5625 RAQ

8.68 SE
01250.068566/2018

SIMÃO DIAS 5 10S4429 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE SIMAO DIAS37W4840
ARQPO

T

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Página 2 de 11

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/30/19 4:53 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500446792018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

8.68 SE
53840.000063/1999

SIMÃO DIAS 5 10S4429 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE SIMAO DIAS37W4840 LDE

19.80 SE
53840.000414/1998

PINHÃO 4 10S3415 CENTRO COMUNITARIO ETELVINO MENDONCA37W4320
ARQDE

F

20.56 SE
53000.023687/2010

PEDRA MOLE 29 10S3707 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA AMIGOS DE PEDRA MOLE37W4113
ARQDE

F

20.64 SE
53100.000898/2004

PEDRA MOLE 19 10S3700 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA AMIGOS DE PEDRA MOLE37W4113
ARQDE

F

20.65 SE
53000.062315/2013

PEDRA MOLE 64 10S3702 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO PEDRA MOLE FM37W4112
ARQDE

F

20.68 SE
53840.000112/1999

PINHÃO 6 10S3400 ASSOCIACAO COMUNITARIA SOCIO CULTURAL JOSE MELQUIADES DE OLIVEIRA37W4256
ARQDE

F

21.22 BA
53000.054737/2006

ADUSTINA 0 10S4036 ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA E CULTURAL MALHA FM38W0326
ARQCD

I

30.91 BA
53640.000023/2002

ADUSTINA 0 10S3158 ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE ADUSTINA38W0605 RAQ

31.95 BA
53640.001519/1998

ADUSTINA 4 10S3217 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA E CULTURAL DE ADUSTINA FM38W0657 LDE

31.95 BA
53000.050690/2013

ADUSTINA 4 10S3217 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA E CULTURAL DE ADUSTINA FM38W0657
ARQPO

T

31.95 BA
53000.014462/2013

ADUSTINA 4 10S3217 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA E CULTURAL DE ADUSTINA FM38W0657
ARQPO

S

31.95 BA
53900.042109/2015

ADUSTINA 4 10S3217 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA E CULTURAL DE ADUSTINA FM __MHZ38W0657 RAUT

32.00 BA
53000.011282/2003

ADUSTINA 0 10S3159 ASSOCIAAO BENEFICIENTE E RURAL DE ADUSTINA38W0648 RAQ

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Página 3 de 11

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/30/19 4:53 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500446792018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

32.16 BA
53000.052066/2013

ADUSTINA 4 10S3202 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA E CULTURAL DE ADUSTINA FM38W0656
ARQPO

T

33.33 SE
53000.048234/2013

LAGARTO 24 10S5455 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA LAGARTENSE37W4017
ARQPO

T

33.33 SE
53000.037423/2007

LAGARTO 24 10S5455 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA LAGARTENSE37W4017 LDE

33.49 SE
53840.000436/1998

LAGARTO 8 10S5500 ASSOCIACAO BENEFICENTE SOCIO-CULTURAL MARIA ACACIA RIBEIRO37W4015
ARQDE

F

33.50 SE
53000.054939/2005

LAGARTO 24 10S5535 ASSOCIACAO COMUNITARIA PROTECAO ESPIRITA CENTRO SUL DE SERGIPE37W4101
ARQDE

F

33.56 SE
53000.023198/2003

LAGARTO 24 10S5459 ASSOCIACAO COMUNITARIA E PRODUTIVA AUREA RIBEIRO37W4010
ARQDE

F

33.71 SE
53840.000524/1998

LAGARTO 8 10S5524 ASSOCIAÇÃO DE AÇÃO SOCIAL COMUNIDADE ATIVA37W4034
ARQDE

F

33.78 SE
53840.000405/1998

LAGARTO 4 10S5500 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DO POVOADO GENIPAPO37W4000
ARQDE

F

33.78 SE
53840.000057/1999

LAGARTO 4 10S5500 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO JENIPAPO37W4000
ARQDE

F

33.85 SE
53840.000581/1998

POÇO VERDE 4 10S4334 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA E CULTURAL DE POCO VERDE FM38W1011 LDE

33.85 SE
53000.022904/2012

POÇO VERDE 0 10S4334 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA E CULTURAL DE POCO VERDE FM38W1011
ARQPO

T

33.85 SE
53000.058583/2012

POÇO VERDE 4 10S4334 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA E CULTURAL DE POCO VERDE FM38W1011
ARQPO

T

33.85 SE
01250.063384/2017

POÇO VERDE 4 10S4334 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA E CULTURAL DE POCO VERDE FM38W1011
ARQPO

T

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Página 4 de 11

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/30/19 4:53 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500446792018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

34.13 SE
53900.003224/2014

SÃO DOMINGOS 4 10S4707
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA SAO DOMINGOS/
RADIOCOMUNITARIA SAO DOMINGOS FM

37W3409 PDEN

34.13 SE
53900.046137/2016

SÃO DOMINGOS 4 10S4707
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA SAO DOMINGOS/
RADIOCOMUNITARIA SAO DOMINGOS FM

37W3409
EXIREN

34.13 SE
53840.000446/1998

SÃO DOMINGOS 4 10S4707
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA SAO DOMINGOS/
RADIOCOMUNITARIA SAO DOMINGOS FM

37W3409 LDE

34.52 SE
01250.074175/2018

LAGARTO 24 10S5514 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA LAGARTENSE37W3939
ARQPO

T

34.65 SE
01250.003995/2016

POÇO VERDE 4 10S4243 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA E CULTURAL DE POCO VERDE FM38W1044
ARQPO

S

34.65 SE
53900.004812/2015

POÇO VERDE 4 10S4243 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA E CULTURAL DE POCO VERDE FM38W1044
ARQPO

S

34.65 SE
53900.021931/2014

POÇO VERDE 4 10S4243 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA E CULTURAL DE POCO VERDE FM38W1044
ARQPO

T

34.65 SE
53000.019983/2012

POÇO VERDE 0 10S4243 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA E CULTURAL DE POCO VERDE FM38W1044
ARQPO

S

34.86 SE
53000.029178/2009

TOBIAS BARRETO 28 10S5548 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE SAMAMBAIA - ARACOS38W0332
ARQDE

F

35.07 SE
01250.009952/2018

MACAMBIRA 0 10S3956 CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE MACAMBIRA37W3235 RAQ

35.10 SE
01250.064436/2018

MACAMBIRA 241 10S3956 CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE MACAMBIRA37W3234 INAB

35.10 SE
53000.019978/2007

MACAMBIRA 25 10S3956 CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE MACAMBIRA37W3234
ARQDE

F

35.10 SE
53000.040325/2007

POÇO VERDE 0 10S4230 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA POÇO VERDE FM38W1100 RAQ
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/30/19 4:53 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500446792018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

35.10 SE
53840.000060/1999

POÇO VERDE 4 10S4230 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO CULTURAL IRMÃ MARIELLI38W1100
ARQDE

F

35.30 SE
53000.009221/2008

MACAMBIRA 25 10S4001 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE MACAMBIRA - ARACOM37W3227
ARQDE

F

35.42 SE
01250.072920/2018

MACAMBIRA 241 10S4005
ASSOCIACAO MACAMBIRENSE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO E RESGATE
DA CIDADANIA EM DEFESA DO MEIO AMBIENTE

37W3223 INAB

36.02 SE
53900.023554/2015

MACAMBIRA 0 10S3949 CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE MACAMBIRA37W3204 RAQ

38.75 BA
53000.039402/2005

CRISÓPOLIS 0 11S0010 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE IGREJINHA38W0010 RAQ

38.89 SE
53100.000886/2004

FREI PAULO 19 10S3258 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA FREI PAULO37W3204
ARQDE

F

39.00 SE
53000.014566/2010

FREI PAULO 29 10S3256 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA FREI PAULO37W3201
ARQDE

F

39.06 BA
53000.037424/2007

FÁTIMA 24 10S3556 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DA CIDADE DE FATIMA-BA38W1237 LDE

39.24 SE
53000.060473/2010

CARIRA 0 10S2156 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA CIDADE DE CARIRA37W4221
ARQCD

I

39.24 SE
53000.030954/2011

CARIRA 34 10S2156 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA CIDADE DE CARIRA37W4221
ARQDE

F

39.71 BA
53640.000184/2001

FÁTIMA 24 10S3600 ASSOCIACAO COMUNITARIA CHEIRO DA TERRA38W1300
ARQDE

F

39.71 BA
53000.032965/2007

FÁTIMA 24 10S3600 ASSOCIACAO CULTURAL ARTE FATIMENSE38W1300
ARQDE

F

39.76 SE
53840.000451/1998

CAMPO DO BRITO 4 10S4421 ASSOC.COM.PROD.MOR.POV.GAMELEI E ADJACENCIAS37W3015
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/30/19 4:53 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500446792018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

39.94 SE
53100.000892/2004

CARIRA 19 10S2139 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA ' ' MAE CARIRA ''37W4204
ARQDE

F

39.94 SE
53100.000344/2004

CARIRA 19 10S2139 ASSOCIACAO DE BENEFICENCIA MARIA SOARES DUTRA37W4204
ARQDE

F

40.07 SE
53000.037606/2011

CARIRA 34 10S2132 ASSOCIACAO COMUNITARIA CARIRA FM37W4209
ARQDE

F

40.08 BA
53000.015779/2003

FÁTIMA 24 10S3632 ASSOCIACAO DE RADIO DIFUSAO COMUNITARIA38W1320
ARQDE

F

40.10 SE
53840.000467/1998

CARIRA 4 10S2133 FEDERACAO DAS ASSOCIACOES DE MORADORES E COMUNITARIAS DE CARIRA37W4205
ARQDE

F

40.10 SE
53100.000744/2004

CARIRA 19 10S2133 Associação Comunitária de Radiodifusão de Carira37W4205
ARQDE

F

40.10 SE
53000.038381/2011

CARIRA 34 10S2132 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA ' ' MAE CARIRA ''37W4207
ARQDE

F

40.79 SE
53000.029458/2009

CAMPO DO BRITO 28 10S4452 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE CAMPO DO BRITO37W2946
ARQDE

F

40.79 SE
53000.011193/2012

CAMPO DO BRITO 28 10S4452 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE CAMPO DO BRITO37W2946 DEN

40.82 BA
53640.001539/1998

FÁTIMA 4 10S3800 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA E CULTURAL FATIMA FM 98.5 MHS38W1400
ARQDE

F

40.92 SE
53000.011745/2005

CAMPO DO BRITO 28 10S4458 ASSOCIACAO DE CARIDADE NOSSA SENHORA DA BOA HORA37W2943
ARQDE

F

40.99 SE
53000.019316/2004

CAMPO DO BRITO 28 10S4455 ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORS RURAIS DE CAMPO DO BRITO37W2940
ARQDE

F

41.00 SE
53000.028123/2009

CAMPO DO BRITO 28 10S4451
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO DA CIDADE DE CAMPO DO
BRITO/SERGIPE

37W2939
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/30/19 4:53 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500446792018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

41.05 SE
53000.028133/2009

CAMPO DO BRITO 28 10S4455 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA BRITENSE37W2938
ARQDE

F

41.38 SE
53840.000519/1998

CAMPO DO BRITO 4 10S4506 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAMPOS FM37W2929
ARQDE

F

44.21 SE
53000.015809/2014

LAGARTO 24 10S5253
ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DO POVOADO JENIPAPO - LAGARTO/SE

37W3047
ARQPO

S

44.21 SE
53900.005487/2014

LAGARTO 24 10S5253
ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DO POVOADO JENIPAPO - LAGARTO/SE

37W3047
ARQPO

T

44.21 SE
53000.035214/2007

LAGARTO 24 10S5253
ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DO POVOADO JENIPAPO - LAGARTO/SE

37W3047 LDE

44.52 SE
53900.003842/2016

ITABAIANA 0 10S3922 ASSOCIACAO DE RADIO DIFUSAO COMUNITARIA VOZ DO AGRESTE37W2725 RAQ

44.83 BA
53900.043198/2015

CORONEL JOÃO SÁ 10 10S1704 ASSOCIACAO DOS AMIGOS DO PORTAL DO ALVORADA/CORONEL JOAO SA37W5539
INDRE

N

44.83 BA
53000.069200/2013

CORONEL JOÃO SÁ 10 10S1704 ASSOCIACAO DOS AMIGOS DO PORTAL DO ALVORADA/CORONEL JOAO SA37W5539
ARQPO

S

44.83 BA
53000.000865/2001

CORONEL JOÃO SÁ 10 10S1704 ASSOCIACAO DOS AMIGOS DO PORTAL DO ALVORADA/CORONEL JOAO SA37W5539 LDE

44.93 SE
01250.073308/2018

ITABAIANA 241 10S4016 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO E SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL37W2709 REC

45.54 SE
53840.000064/1999

TOBIAS BARRETO 28 11S0406 CENTRO COMUNITARIO JOSE DE GOIS38W0010
ARQDE

F

45.56 SE
53840.000422/1998

RIACHÃO DO DANTAS 4 11S0408 ASSOCIACAO COMUNITARIA JULIA ARAUJO DOS SANTOS37W4330
ARQDE

F

45.57 SE
53000.046178/2007

RIACHÃO DO DANTAS 24 11S0406
ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DA CIDADE DE RIACHAO DO DANTAS/SE

37W4323
ARQDE

F
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/30/19 4:53 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500446792018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

45.58 SE
01250.071824/2018

RIACHÃO DO DANTAS 241 11S0407 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO AMPARO FM37W4325
EXIHAB

45.62 SE
53000.047201/2007

RIACHÃO DO DANTAS 24 11S0415 ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE DONA CACULA37W4345
ARQDE

F

45.64 SE
53000.072686/2013

RIACHÃO DO DANTAS 0 11S0411 ASSOCIACAO COMUNITARIA JULIA ARAUJO DOS SANTOS37W4331 RAQ

45.64 SE
53000.028348/2003

RIACHÃO DO DANTAS 24 11S0411 ASSOCIACAO COMUNITARIA JULIA ARAUJO DOS SANTOS37W4331
ARQDE

F

45.73 SE
53000.037227/2007

RIACHÃO DO DANTAS 24 11S0417
ASSOCIACAO COMUNITARIA SOCIO CULTURAL E RECREATIVA DE RIACHAO DO
DANTAS

37W4340
ARQDE

F

45.73 SE
53840.000051/1999

RIACHÃO DO DANTAS 4 11S0417
ASSOCIACAO COMUNITARIA SOCIO CULTURAL E RECREATIVA DE RIACHAO DO
DANTAS

37W4340
ARQDE

F

45.77 BA
53000.028648/2003

HELIÓPOLIS 20 10S4035 ASSOCIACAO DOS APICULTORES DE HELIOPOLIS38W1655
ARQDE

F

45.82 SE
53000.037567/2007

RIACHÃO DO DANTAS 24 11S0426 Associação de Cultura e Comunicação Comunitaria Riachãoense37W4358
ARQDE

F

45.83 BA
53000.019194/2003

HELIÓPOLIS 20 10S4033 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE HELIOPOLIS38W1657
ARQDE

F

45.97 BA
53000.062434/2005

HELIÓPOLIS 20 10S4053 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E PRODUTIVA DE HELIOPÓLIS/BAHIA38W1702
ARQDE

F

46.52 BA
53000.062430/2005

HELIÓPOLIS 20 10S4059 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE HELIOPOLIS-BA38W1720 LDE

46.82 SE
53000.029329/2009

TOBIAS BARRETO 28 10S5856 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE MONTE COELHOS - ARCOMC38W0951
ARQDE

F

47.10 SE
53000.029330/2009

TOBIAS BARRETO 28 11S0445
ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DO POVOADO BARRIGA -
ARCOMPOB

38W0051
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2

02
39

1c
4c

-4
55

e-
4a

9d
-9

f7
0-

13
92

8e
69

2d
49

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=02391c4c-455e-4a9d-9f70-13928e692d49
Documento original eletrônico.



Página 9 de 11

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/30/19 4:53 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500446792018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

47.40 SE
53840.000468/1998

ITABAIANINHA 1 10S4150 ASSOCIAÇÃO CRISTÃ BENEFICENTE DE ITABAIANA37W2548
ARQDE

F

47.42 SE
53000.042723/2011

LAGARTO 0 10S5906
ASSOCIACAO BENEFICENTE SOCIO CULTURAL DA CIDADE DE LAGARTO - LAGARTO
FM

37W3327
ARQPO

S

47.42 SE
53900.014587/2015

LAGARTO 24 10S5906
ASSOCIACAO BENEFICENTE SOCIO CULTURAL DA CIDADE DE LAGARTO - LAGARTO
FM

37W3327
ARQPO

S

47.68 SE
01250.020603/2018

ITABAIANA 0 10S4131 ASSOCIACAO DE RADIO DIFUSAO COMUNITARIA VOZ DO AGRESTE37W2538
ARQCD

I

47.70 SE
53000.030304/2004

ITABAIANA 28 10S4111 CENTRO SOCIAL DE ASSISTENCIA SERRANA37W2537
ARQDE

F

47.73 SE
01250.068817/2018

ITABAIANA 241 10S4108 FUNDACAO DE COMUNICACAO POPULAR37W2536 REC

47.85 SE
53900.007396/2015

LAGARTO 24 10S5911
ASSOCIACAO BENEFICENTE SOCIO CULTURAL DA CIDADE DE LAGARTO - LAGARTO
FM

37W3312
ARQPO

T

47.85 SE
53000.038751/2007

LAGARTO 24 10S5911
ASSOCIACAO BENEFICENTE SOCIO CULTURAL DA CIDADE DE LAGARTO - LAGARTO
FM

37W3312 LDE

47.88 SE
53000.035029/2004

ITABAIANA 28 10S4100 FUNDACAO DE COMUNICACAO POPULAR37W2531
ARQDE

F

47.89 SE
53000.039666/2008

ITABAIANA 28 10S4106 ASSOCIACAO COMUNITARIA SERRANA DE RADIODIFUSAO37W2531
ARQDE

F

48.20 SE
53000.028135/2009

ITABAIANA 28 10S4242 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE ITABAIANA37W2524
ARQDE

F

48.40 SE
53000.028132/2009

ITABAIANA 28 10S4100 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO E AMIGOS DO CAMINHONEIRO ITABAIANENSE37W2514 AUT

48.40 SE
53000.029040/2013

ITABAIANA 28 10S4100 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO E AMIGOS DO CAMINHONEIRO ITABAIANENSE37W2514
ARQPO

S
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/30/19 4:53 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500446792018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

48.86 SE
53100.000914/2004NOSSA SENHORA

APARECIDA
19 10S2633 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA NOSSA SENHORA APARECIDA37W2921

ARQDE
F

48.98 SE
53840.000661/1998

ITABAIANA 4 10S4112 ASSOCIAÇÃO AMBIENTAL ITABAIANENSE37W2455
ARQDE

F

49.13 SE
53000.028134/2009

RIBEIRÓPOLIS 28 10S3226 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DA CIDADE DE RIBEIROPOLIS37W2616
ARQDE

F

49.32 SE
53000.028117/2009

RIBEIRÓPOLIS 28 10S3245 ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DDA CIDADE DE RIBEIRÓPOLIS37W2603
ARQDE

F

49.45 SE
53840.000412/1998

RIBEIRÓPOLIS 28 10S3226 ASSOCIACAO DOS MORADORES DO POVOADO SERRA MACHADO37W2605
ARQDE

F

49.45 SE
53840.000410/1998

RIBEIRÓPOLIS 28 10S3226 ASSOCIACAO COMUNITARIA DA COMUNIDADE JOAO FERREIRA37W2605
ARQDE

F

49.45 SE
53840.000409/1998

RIBEIRÓPOLIS 28 10S3226 ASSOCIACAO DE PROT AOS IDOSOS MARIA DO CARMO N ALVES37W2605
ARQDE

F

49.45 SE
53840.000408/1998

RIBEIRÓPOLIS 28 10S3226 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE FAZENDINHA37W2605
ARQDE

F

49.45 SE
53840.000463/1998

RIBEIRÓPOLIS 28 10S3226 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE RIBEIROPOLIS-SERGIPE37W2605
ARQDE

F

49.45 SE
53840.000407/1998

RIBEIRÓPOLIS 28 10S3226 ASSOCIACAO DOS MORADORES DO POVOADO MILAGRES37W2605
ARQDE

F

49.45 SE
53840.000411/1998

RIBEIRÓPOLIS 28 10S3226 ASSOCIACAO COMUNITARIA DO POVOADO VELAME37W2605
ARQDE

F

49.45 SE
53840.000406/1998

RIBEIRÓPOLIS 4 10S3226 ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DO POVOADO LAGOA DAS ESPERAS37W2605
ARQDE

F

49.47 SE
53000.053347/2009

RIBEIRÓPOLIS 0 10S3221
ASS COMUNITARIA E DESPORTIVA DE PEQUENOS PRODUTORES DE RI BEIROPOLIS

37W2606
ARQCD

I
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Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/30/19 4:53 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500446792018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

49.47 SE
53000.049448/2007

RIBEIRÓPOLIS 28 10S3221
ASS COMUNITARIA E DESPORTIVA DE PEQUENOS PRODUTORES DE RI BEIROPOLIS

37W2606
ARQDE

F

Nº de Linhas: 0
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DESPACHO

 

Processo nº: 01250.044679/2018-05.

Assunto: Despacho Inicial - Técnica.

 

Após análise inicial da documentação encaminhada pela Associação de Radiodifusão Comunitária de Paripiranga,

en�dade interessada na execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Paripiranga / BA, constatou-se que as

coordenadas geográficas apresentadas no Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art 7°, parágrafo único da Lei N° 9.612,

e no art. 22, § 1º da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pela Portaria

nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva, Engenheiro, em 30/05/2019, às 16:38 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 4262145 e o código CRC 254A270E.

 

Minutas e Anexos

Relação de Processos Vizinhos (4262131)

Referência: Proces s o nº 01250.044679/2018-05 SEI  nº 4262145
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ANEXO 2 
REQUERIMENTO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 
QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

‘ 
LOCALIZAÇÃO PROPOSTA PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  

 
A entidade acima qualificada, através de seus dirigentes, abaixo identificados, requer inscrição no Edital de Seleção 
Pública nº ________, publicado no Diário Oficial da União de ____/____/______, relativo à outorga para execução 
do SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA no Município e UF acima descritos.  

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para habilitação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações a processar o 
assentimento prévio junto ao órgão competente, se a localidade referida no edital estiver situada na faixa de 
fronteira; 
VI - a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais informações pertinentes; 
VII - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VIII - a pessoa jurídica não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, 
ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados. 
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IX - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
X - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
XI - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 
XII - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; e 
XIII - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer dos 
ilícitos referidos  no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” 
e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. 
 
Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento de Outorga.  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  
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Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para habilitação são aqueles previstos no art. 22 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Os documentos necessários para instrução são aqueles previstos no art. 39 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações constantes 
deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação de prazo para inscrição na seleção pública. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
NOTA TÉCNICA Nº 10973/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.044679/2018-05.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS – FASE DE HABILITAÇÃO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE PARIP IRANGA, en)dade
interessada em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Paripiranga/BA.

 

ANÁLISE

2.  Por meio da NOTA TÉCNICA Nº 25707/2018/SEI-MCTIC, esta Coordenação-Geral solicitou que a Associação juntasse ao processo
novas coordenadas geográficas e um novo Requerimento de Outorga. 

 

3. De forma tempes)va, a En)dade juntou um novo Requerimento de Outorga e novas coordenadas. Porém, a Associação não
utilizou o modelo que acompanhou a Nota Técnica nº 25707.

 

4. O novo modelo deve ser u)lizado, uma vez que há alteração no item XIII, conforme disposição do art. 22, inciso I da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC. 

 

5. Portanto, tal descumprimento de exigência poderia resultar na inabilitação da En)dade. Porém, esta Coordenação-Geral entende
que diante do fato de a Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 112/2018 terem publicação em datas próximas, respec)vamente
em 09/04/2018 e 04/06/2018, uma segunda e última chance deve ser dada à Associação. 

 

6. Desse modo, a En)dade deverá encaminhar novo Requerimento de Outorga, conforme modelo em anexo (4361081)
contendo todas as declarações nele elencadas. Ressalta-se que o Requerimento, para ter validade, deve ser assinado por todos os
dirigentes.

 

CONCLUSÃO

7.  Destaca-se que esta solicitação é a ÚNICA que o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e das Comunicações fará nesta
fase de habilitação, conforme art. 24 da Portaria Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e
nº 1976/2018/SEI-MCTIC. Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo com
documentos desconformes com o que foi solicitado levará obrigatoriamente à inabilitação, com fundamento no art. 25, IV da
Portaria.

 

8. Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária notifica a En)dade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

9. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias, contado a partir da data de recebimento ou
da ciência desta Nota Técnica, sob pena de inabilitação, nos termos do art. 24 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

10.  Em caso de dúvida sobre como cumprir esta solicitação, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

11.  Por fim, ressalta-se que é obrigação da En)dade manter o endereço de correspondência devidamente atualizado neste
Ministério.

 

À consideração superior. 02
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Documento assinado eletronicamente por Sandro Eduardo Vergara de Borba, Analista em Ciência e Tecnologia, em 02/07/2019,
às 17:13 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
03/08/2019, às 11:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4361081 e o código CRC E16852DB.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.044679/2018-05 SEI  nº 4361081
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 22623/2019/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 02 de julho de 2019.

 

Ao(À) Senhor(a)
Fernando Andrade Silva
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária de Paripiranga, Fernando Andrade Silva (CNPJ nº
31.058.285/0001-45)
av. Salustiano Domingues de Santana, 683
​CEP 48430-000 / Paripiranga/BA

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 01250.044679/2018-05.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 10973/2019/SEI-MCTIC, desta Secretaria,  que trata de pendências encontradas
nos autos. 

 

2.              A esse respeito, fica estabelecido o prazo definido na referida Nota Técnica, para que essa enEdade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de inabilitação da entidade. 

 

3.             Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o número do respec?vo processo, bem como deste
ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a enEdade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

4.   Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma
eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.                   Para o envio por via postal, deve ser encaminhado para: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 -
Brasília - DF.

 

6.                   Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por meio do envio de
correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
03/08/2019, às 11:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4361307 e o código CRC AB45892B.

Referência: Proces s o nº 01250.044679/2018-05 SEI  nº 4361307

02
39

1c
4c

-4
55

e-
4a

9d
-9

f7
0-

13
92

8e
69

2d
49

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=02391c4c-455e-4a9d-9f70-13928e692d49
Documento original eletrônico.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4361307&crc=AB45892B


02
39

1c
4c

-4
55

e-
4a

9d
-9

f7
0-

13
92

8e
69

2d
49

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=02391c4c-455e-4a9d-9f70-13928e692d49
Documento original eletrônico.



Município/UF:  Paripiranga / BA - Inabilitada 

Processo nº: 01250.044679/2018-05                                                              CNPJ: 31.058.285/0001-45 

Número de concorrentes: 1 Associação Rádio Comunitária Paripiranga FM (01250.046048/2018-12) 

Nome da entidade: Associação Rádio Comunitária Paripiranga FM 

Nº do edital/ano: 112/2018 publicado no DOU em 04/06/2018  

Prazo de inscrição: 05/06/2018 a 03/08/2018 

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

1. Data de postagem/SEI: 02/08/2019 () 

2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO  

3. Requerimento de Outorga:   fl.1/2 (3224700) 

  3.1 Novo requerimento adequado à Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC: fl. () ausente 

4. Estatuto Social: fl. 6/20 (3224700) Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

5. Ata de constituição: fl.6/20 (3224700) Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

6. Ata de eleição: fl. 6/20 (3224700) para o período de 25/06/2018 a 25/06/2022 

  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: fl.     ()  

  7.1. Diretoria: 

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/ 
NASCIMENTO 

CPF VÍNCULOS 

Diretor Presidente: Fernando 
Andrade Silva – fl.32/34 
(3224700) 

 117770280507 
12/08/88 

045.765.245-42  

Diretor Administrativo: Talisson 
Santa Rosa Nascimento – 
fl.43/45 (3224700) 

 130539050582 
15/09/90 

045.920.155-76  

Diretor Operações: Jaqueline 
Joseane Silva Santos – fl.35/42 
(3224700) 

  138042720515 
22/09/91 

052.972.075-25  

8. Manifestações em apoio: fl.48/126 (3224700) 

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO  

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: fl.139/140 (3224700) 

11. Pesquisa Anatel () e Radar  () ok 

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: () ok 

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (), Certidão FGTS (), Certidão PGFN () , Certidão CNDT (): 

OBSERVAÇÕES: Entidade inabilitada conforme art. 24 caput, da portaria 4334/2015, com suas 
atualizações, visto que a exigência solicitada por meio da NT. 10973/2019, foi respondida 
intempestivamente. 
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PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação: 
1. Estatuto social:  
1.1 Adequações à Portaria:  
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão:  
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado:  
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas:  
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção:  
e) Órgão administrativo e cargos:  
f) Atribuições do Órgão administrativo:  
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução:  
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento:  
 1.2 Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação, fins e sede:  
b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados:  
c) Direitos e deveres dos associados:  
d) Fontes de recursos para sua manutenção: 
e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos: 
f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: 
g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: 
h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de 
defesa e recurso à assembleia: 
i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e 
alterar o estatuto): assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto: 
j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: 
k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio:  
 
2.  Certidões:  
2.1CNPJ: () 
2.2 Certidão FGTS:  () 
2.3 Certidão PGFN : () 
2.4 Certidão CNDT:  () 
2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: () 
3. Pesquisa Anatel () e Radar () 
4.  Anexo 6/ART:  fl.    () 
OBSERVAÇÕES:  
 
REVISÃO FINAL:  
3.1 CNPJ: ()  
3.2 Certidão FGTS: ()  
3.3 Certidão PGFN: ()  
3.4 Certidão CNDT: ()  
3.5 Justiça Federal dos dirigentes: ()  
3.6 Pesquisa Anatel () e Radar: ()  
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 24998/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.044679/2018-05.

Assunto: RESULTADO PRÉVIO DA FASE DE HABILITAÇÃO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

 1. Por meio do Edital nº 112/2018, publicado no Diário Oficial da União de 03/08/2018, iniciou-se a Seleção Pública com o obje1vo
de outorgar novas autorizações para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Paripiranga / BA.

 

ANÁLISE

2.  Após análise de todos os pedidos de outorga inscritos na Seleção Pública e que possuíam relação de concorrência, nos termos do
art. 7º, inciso V da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias
nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respec1vamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, a
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária, em obediência ao art. 26 da mesma Portaria, torna público o resultado prévio da
fase de habilitação, a saber:

 

ENTIDADES CONCORRENTES

PROCESSO ENTIDADE SITUAÇÃO

01250.044679/2018-05 Associação de Radiodifusão Comunitária de Paripiranga Inabilitada

01250.046048/2018-12 Associação Rádio Comunitária Paripiranga FM Inabilitada

 

3.  Após análise realizada no processo, observou-se a existência de pendências que acarretam na inabilitação, conforme descrição a
seguir:

 

Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº

1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas
no DOU respectivamente em
09/04/2018 e em 13/04/2018.

Dispositivo Descrição Análise

Art. 25,
inciso IV

Não
saneamento de
irregularidades,

após a
diligência

prevista no
caput do art. 24.

O  Ministério da Ciência,
Tecnologia, I novações
e Comunicações, em obediência
ao art. 24 da Portaria, sol ici tou
documentos à En1dade por
meio da Nota Técnica nº
10973/2018/SEI-MCTIC.
(4361081)

Apesar de a Nota ter s ido
recebida pela interessada em
21/08/2019, conforme Aviso de
Recebimento (4582734), os
documentos foram enviados em
11/11/2019, após o prazo de 60
(sessenta) dias .

 

CONCLUSÃO

4.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária comunica às interessadas o resultado
prévio da fase de habilitação.

 

5.  Caso haja interesse em recorrer desta decisão, informa-se que o prazo para interposição de recurso administra1vo é de 30
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(trinta) dias, improrrogáveis, contado a par1r da ciência ou divulgação oficial da decisão recorrida. Após a análise dos recursos ou
do decurso do prazo assinalado, será publicado o resultado definitivo da habilitação e terá início a fase de seleção.

 

6. Em caso de dúvida sobre como cumprir esta solicitação, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.  Por fim, ressalta-se que é obrigação da En1dade manter o endereço de correspondência devidamente atualizado neste
Ministério.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha, Analista, em 11/12/2019, às 15:13 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
18/12/2019, às 16:56 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4958894 e o código CRC F9E3EC07.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.044679/2018-05 SEI  nº 4958894
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, no uso de
suas atribuições, resolve acolher o disposto na Nota Técnica nº 24998/2019/SEI-MCTIC, constante no processo nº
01250.044679/2018-05, de sorte a INABILITAR a ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE PARIPIRANGA, en=dade
par=cipante do Edital nº 112/2018, publicado no Diário Oficial da União de 03/08/2018, para a outorga do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Paripiranga / BA, tendo em vista que não foram cumpridos os requisitos necessários para instrução
processual.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci, Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização, em 18/12/2019, às 22:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4958974 e o código CRC 6AD7E54C.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.044679/2018-05 SEI  nº 4958974
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 47848/2019/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 11 de dezembro de 2019.

 

Ao Senhor
FERNANDO ANDRADE SILVA
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária de Paripiranga, (CNPJ nº 31.058.285/0001-45)
Av. Salustiano Domingues de Santana, 683
​CEP 48430-000 / PARIPIRANGA - BA

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 01250.044679/2018-05.

 

Senhor Representante Legal,

 

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 24998/2019/SEI-MCTIC, acompanhada do despacho que trata da inabilitação
da entidade. 
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contado a parCr da data de recebimento
ou da ciência deste OEcio, para que a EnCdade, se desejar, apresente recurso administraCvo, em atendimento aos princípios do
contraditório e da ampla defesa.

 

3.                       Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o número do respecAvo processo, bem como
deste ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a enCdade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

4.            Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma
eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.                   Para o envio por via postal, deve ser encaminhado para: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 -
Brasília - DF.

 

6.                             Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por meio do envio
de correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
18/12/2019, às 16:56 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4958997 e o código CRC E8F3AC02.

Referência: Proces s o nº 01250.044679/2018-05 SEI  nº 4958997
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Correios 	AVISO DE RECEBIMENTO 	AR 
DATA DE POSTAGEM 

13/03/2020 

DESTINATÁRIO AGF 
VIA 

pUGNsTIDAALDE DE POSTAGEM 

FERNANDO ANDRADE SILVA IRA • 
AV. SALUSTIANO DOMINGUES DE SANTANA, 683 
CENTRO 	 PARIPIRANGA BA 
48430-000 

REMETENTE 
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03/08/2020 Radcom :: [[versao]] Vizinhos

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d612e6d637469632e676f762e6272$$/RadcomWeb/requerimento/gerar-vizinhos!c… 1/2

Relação de Processos Vizinhos (50Km) em ordem de distância
Identificação de Processos
Aviso de Inscrição: 112
Número do Processo: 01250.044679/2018

Vizinhos
 

Dist.
(Km) UF Localidade Processo Aviso

Insc. Latitude Longitude Status Entidade

0.00 BA PARIPIRANGA 01250.044679/2018 112 10S4057 37W5148 REC 

ASSOCIACAO DE
RADIODIFUSAO

COMUNITARIA DE
PARIPIRANGA 

0.03 BA PARIPIRANGA 53640.000178/1999 5 10S4056 37W5148 ARQDEF 

ASSOCIACAO RADIO
COMUNITARIA E

CULTURAL DE
PARIPIRANGA FM

106,7 MHZ 

0.24 BA PARIPIRANGA 53000.029507/2009 28 10S4058 37W5156 ARQDEF 
ASSOCIACAO RADIO

COMUNITARIA
PARIPIRANGA FM 

0.24 BA PARIPIRANGA 01250.046048/2018 112 10S4058 37W5156 ARQDEF 
ASSOCIACAO RADIO

COMUNITARIA
PARIPIRANGA FM 

0.56 BA PARIPIRANGA 53000.029552/2009 28 10S4050 37W5131 ARQDEF 

ASSOCIACAO PARA A
RADIODIFUSAO
COMUNITARIA

MALHADA
VERMELHA 

0.56 BA PARIPIRANGA 53000.007855/2005 28 10S4050 37W5131 ARQDEF 

ASSOCIACAO
PARIPIRANGUENSE

DE EDUCACAO PARA
A CIDADANIA 

0.83 BA PARIPIRANGA 53000.034618/2009 28 10S4034 37W5202 ARQDEF 

ASSOCIACAO DE
RADIODIFUSAO

COMUNITARIA DA
CIDADE DE

PARIPIRANGA/BAHIA-
ARCP 

6.72 BA PARIPIRANGA 53000.027923/2009 28 10S3815 37W5416 ARQDEF 

ASSOCIACAO DE
DESENVOLVIMENTO

COMUNITARIO
RURAL E

BENEFICENTE DO
POVOADO LAGOA
PRETA E REGIOES
CIRCUNVIZINHAS 

8.38 SE SIMÃO DIAS 53000.018565/2013 5 10S4413 37W4837 ARQPOT 

ASSOCIACAO
CULTURAL E

COMUNITARIA DE
SIMAO DIAS 

8.38 SE SIMÃO DIAS 01250.041719/2017 5 10S4413 37W4837 ARQPOS 

ASSOCIACAO
CULTURAL E

COMUNITARIA DE
SIMAO DIAS 
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03/08/2020 Radcom :: [[versao]] Vizinhos

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d612e6d637469632e676f762e6272$$/RadcomWeb/requerimento/gerar-vizinhos!c… 2/2

Dist.
(Km) UF Localidade Processo Aviso

Insc. Latitude Longitude Status Entidade

8.38 SE SIMÃO DIAS 01250.002383/2018 5 10S4413 37W4837 ARQPOS 

ASSOCIACAO
CULTURAL E

COMUNITARIA DE
SIMAO DIAS 

8.46 BA PARIPIRANGA 53000.007485/2014 0 10S4027 37W5625 RAQ 

ASSOCIACAO DE
DESENVOLVIMENTO

COMUNITARIO
INDUSTRIAL E

AGRICOLA DOS
PRODUTORES

RURAIS DO RASO DA
CABECA DA SERRA 

8.68 SE SIMÃO DIAS 01250.068566/2018 5 10S4429 37W4840 ARQPOT 

ASSOCIACAO
CULTURAL E

COMUNITARIA DE
SIMAO DIAS 

8.68 SE SIMÃO DIAS 01250.043543/2019 5 10S4429 37W4840 POS 

ASSOCIACAO
CULTURAL E

COMUNITARIA DE
SIMAO DIAS 

8.68 SE SIMÃO DIAS 01250.043545/2019 5 10S4429 37W4840 REN 

ASSOCIACAO
CULTURAL E

COMUNITARIA DE
SIMAO DIAS 

8.68 SE SIMÃO DIAS 53840.000063/1999 5 10S4429 37W4840 LDE 

ASSOCIACAO
CULTURAL E

COMUNITARIA DE
SIMAO DIAS 

19.80 SE PINHÃO 53840.000414/1998 4 10S3415 37W4320 ARQDEF 

CENTRO
COMUNITARIO

ETELVINO
MENDONCA 

20.56 SE PEDRA MOLE 53000.023687/2010 29 10S3707 37W4113 ARQDEF 

ASSOCIACAO DE
RADIODIFUSAO
COMUNITARIA

AMIGOS DE PEDRA
MOLE 

20.64 SE PEDRA MOLE 53100.000898/2004 19 10S3700 37W4113 ARQDEF 

ASSOCIACAO DE
RADIODIFUSAO
COMUNITARIA

AMIGOS DE PEDRA
MOLE 

20.65 SE PEDRA MOLE 53000.062315/2013 64 10S3702 37W4112 ARQDEF 

ASSOCIACAO
COMUNITARIA DE

RADIODIFUSAO
PEDRA MOLE FM 

 

  1/7         Exibir : 20
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

NOTA TÉCNICA Nº 1931/2020/SEI-MC

Processo nº: 01250.044679/2018-05.

Assunto: ANÁLISE DE RECURSO ADMINISTRATIVO. CONHECIMENTO E RECONSIDERAÇÃO.

 

SUMÁRIO

1.  O processo versa sobre a Seleção Pública para outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária, de interesse da Associação de
Radiodifusão Comunitária de Paripiranga na localidade de Paripiranga, estado da Bahia, em razão do Edital nº 112/2018,
publicado no Diário Oficial da União em 03/08/2018.

 

ANÁLISE

2.  Por meio da Nota Técnica nº 24998/2019/SEI-MCTIC (4958894) a en<dade foi considerada inabilitada  em razão dos seguintes
fatos e fundamentos:

"O   Ministério da Ciência, Tecnologia, I novações e Comunicações, em obediência ao art. 24 da Portaria, sol ici tou documentos à En<dade
por meio da Nota Técnica nº 10973/2018/SEI-MCTIC. (4361081)

Apesar de a Nota ter s ido recebida pela interessada em 21/08/2019, conforme Aviso de Recebimento (4582734), os  documentos foram
enviados em 11/11/2019, após o prazo de 60 (sessenta) dias ."

 

3.  A en<dade foi no<ficada por meio do ODcio nº 47848/2019/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC (4958997),
recebido em 25/03/2020 conforme AR Postal (5383356), entretanto, tendo vista integral do processo em 17/01/2020, tendo assim a
entidade até o dia 17/02/2020 para recorrer. 

                                                        

4.  Em resposta, a en<dade interpôs tempestivamente Recurso administra<vo conforme documento protocolado em
11/02/2020 sob o nº 01250.006778/2020-03 e 01250.006779/2020-40, tendo apresentado o Requerimento de Outorga correto,
conforme Petição 5148004 e 5148007, suprindo assim, a exigência que levou à sua inabilitação.

 

5.  Conforme se constata do relatório de vizinhos (5757903), para o local pretendido, a en<dade concorrente foi inabilitada, e já
arquivada defini<vamente, para o mesmo Edital. Assim, deve-se aplicar ao caso a exceção con<da no parágrafo 2º, inciso I do art.
47 da Portaria nº 4334/2015, com as alterações introduzidas pelas Portarias nº 1909/2018 e 1976/2018:

Art. 47. O  recurso interpõe-se por meio de requerimento, no qual  o recorrente deverá expor os  fundamentos do pedido de reexame, podendo
juntar os  documentos que julgar convenientes.

§ 1º Na anál ise do recurso, não serão considerados documentos apresentados na fase recursal  e que deveriam ter s ido apresentados em
outro momento processual .

§ 2º O disposto no §1º não se apl ica:

I - quando todas as  concorrentes  forem inabi l i tadas; 

 

6.   Desta forma, deve ser  reconsiderada a decisão, retornando o processo à análise.

CONCLUSÃO

7.  Com base nessas informações e em razão dos princípios da boa-fé processual, da razoabilidade, da proporcionalidade, esta
Coordenação-Geral de Outorgas se posiciona pelo conhecimento e reconsideração da decisão que inabilitou a en<dade, de forma
que se retome a análise processual a fim de verificar a viabilidade do deferimento da outorga.

 

         À consideração superior.
 

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos, Técnico de Nível Superior, em 28/10/2020, às 17:46
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão
Educativa, Comunitária e Estatal, em 03/11/2020, às 20:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em
09/11/2020, às 23:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5757915 e o código CRC F0BCA081.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.044679/2018-05 SEI  nº 5757915
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
 
 

 

DESPACHO

 

O DIRETOR DE OUTORGA E PÓS-OUTORGA, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto na Nota Técnica
n° 1931/2020/SEI-MC, constante no processo n° 01250.044679/2018-05, de sorte a reconsiderar a decisão que inabilitou a
Associação de Radiodifusão Comunitária de Paripiranga, en;dade par;cipante do Edital nº 112/2018, publicado no Diário Oficial da
União de 03/08/2018, para a outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Paripiranga/BA, retomando-se  a
análise processual.

 

Brasília, 24 de novembro de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-
Outorga, em 24/11/2020, às 19:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5757962 e o código CRC D3C520A2.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.044679/2018-05 SEI-MC nº 5757962
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

OFÍCIO Nº 2561/2020/MC

Brasília, 26 de novembro de 2020.

 

Ao Senhor
FERNANDO ANDRADE SILVA
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária de Paripiranga, (CNPJ nº 31.058.285/0001-45)
Av. Salustiano Domingues de Santana, 683
​48430-000 - PARIPIRANGA - BA

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 01250.044679/2018-05.

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1. Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 1931/2020/SEI-MC, acompanhada do Despacho que reconsiderou a decisão
de inabilitação da entidade, em razão do recurso administrativo interposto.

2. Por fim, qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

3. Para o envio por via postal, deve ser encaminhado para: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900
- Brasília - DF.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em
26/11/2020, às 09:02 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5757967 e o código CRC 6D350173.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 2561/2020/MC -  Processo nº 01250.044679/2018-05 - Nº SEI: 5757967
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CHECKLIST

 

Município/UF: Paripiranga/BA –  Convocação para fase de instrução.

Processo nº:     01250.044679/2018-05          CNPJ: 31.058.285/0001-45

Número de concorrentes: 1 - 01250.046048/2018 - ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA PARIPIRANGA FM (ARQDEF)

Nome da entidade:  ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE PARIPIRANGA

Nº do edital/ano: 112/2018 publicado no DOU em 04/06/2018

Prazo de inscrição: 05/06/2018 a 03/08/2018

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: 02/08/2019 
2. Tempestividade: (X) SIM () NÃO
3. Requerimento de Outorga:  Fls. 1.  (5148007),  Fls. 1. (5148004)
4. Estatuto Social: Fls. 6-29 (3224700)   Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
5. Ata de constituição: Fls. 6-29 (3224700)   Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
6. Ata de eleição: Fls. 6-29(3224700) para o período de 25/06/2018 a 25/06/2022
  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: Fls. 32-45 (3224700)
  7.1. Diretoria:

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO
TÍTULO/

NASCIMENTO
FILIAÇÃO CPF VÍNCULOS

Diretor Presidente:
Fernando Andrade Silva

PROS
117770280507

12/08/88
João Andrade Silva e Maria
Aparecida Nascimento Andrade

045.765.245-
42

Não

Diretor Administrativo:
Talisson Santa Rosa
Nascimento

Não
130539050582

15/09/90

Luis Gonzaga do Nascimento e
Maria de Cassia Santa Rosa do
Nascimento

045.920.155-
76

Não

Diretor Operações:
Jaqueline Joseane Silva
Santos

PV
138042720515

22/09/91
Gilberto Andrade Santos e
Joseane Silva Cruz

052.972.075-
25

Não

8. Manifestações em apoio: Fls. 48-126 (3224700)

9. Vínculo: () SIM (X) NÃO

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: Fl. 139-140 (3224700)

11. Pesquisa Anatel (ok) e Radar (ok)

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (ok)

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (sei), Certidão FGTS (sei), Certidão PGFN (sei), Certidão CNDT (sei):

 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação:

1. Estatuto social: Fls. 6-29 (3224700)

1.1 Adequações à Portaria:

a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 2

b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: Art. NÃO CONSTA

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Art. 8

d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: Art. 8

e) Órgão administrativo e cargos: Art. 12

f) Atribuições do Órgão administrativo: Art. 13

g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução: Art. 11

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: Art. 14

 1.2 Adequação ao Código Civil:

a) Denominação, fins e sede: Art. 1

b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: Art. 5, 9

c) Direitos e deveres dos associados: Art. 8

d) Fontes de recursos para sua manutenção: Art. 17
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e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos;: Art. 15

f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: Art. 18-19

g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: Art. 17

h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de defesa e recurso à
assembleia: Art. 9

i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e alterar o estatuto):
assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto: Art. 11

j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: Art. 11

k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: Art. 19

 

2.  Certidões:

2.1CNPJ: (6573952) INAPTA

2.2 Certidão FGTS:  (6573957) NÃO CADASTRADO

2.3 Certidão PGFN : (6573961) NÃO EMITIDA

2.4 Certidão CNDT:  (6573975)

2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (6574196)

3. Pesquisa Anatel (6573968) e Radar (6574008)

4.  Anexo 6/ART:  fl.    () Solicitar

OBSERVAÇÕES: 26/02/2021: Será solicitado a enDdade a regularização do Estatuto Social,  a regularização do CNPJ da
entidade que está Inapto e das certidões de FGTS E PGFN e apresentação do Anexo 6.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Analista, em 26/02/2021, às 12:16 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 6573041 e o código CRC A6418640.

Referência: Proces s o nº 01250.044679/2018-05 SEI  nº 6573041
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26/02/2021

1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
31.058.285/0001-45
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
24/07/2018 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE PARIPIRANGA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO PARIPIRANGA FM 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
******** 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
******** 

NÚMERO 
******** 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
******** 

BAIRRO/DISTRITO 
******** 

MUNICÍPIO 
******** 

UF 
******** 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CONTADORCONTEMPORANEO@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(75) 9921-4724 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
INAPTA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
29/10/2020 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 
OMISSAO DE DECLARACOES 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 26/02/2021 às 11:13:35 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Dúvidas mais Frequentes | Início | V - 1.1

Situação de Regularidade do
Empregador

 
Inscrição (CNPJ ou CEI): 31.058.285/0001-45

Para cadastrá-lo dirija-se a uma das Agências da CAIXA munido dos documentos de constituição da
empresa.
 
 

 
O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Empregador não cadastrado.

Voltar
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26/02/2021 Certidão Internet

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/cndconjuntainter/EmiteCertidaoInternet.asp?ni=31058285000145&passagens=1&tipo=1 1/1

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União 

Resultado da Consulta

As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB sobre o
contribuinte 31.058.285/0001-45 são insuficientes para a emissão de certidão por meio
da Internet. 
Para consultar sua situação fiscal, acesse Centro Virtual de Atendimento e-CAC. 
Para maiores esclarecimentos, consulte a página Orientações para emissão de
Certidão nas unidades da RFB.

Nova Consulta

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais
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26/02/2021 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&Valida… 1/2

        CNPJ:         31.058.285/0001-45

         Entidade não cadastrada nesta agência. 

         Emitida às 11:33:06 do dia 26/02/2021 (hora e data de Brasília). 

         Retornar a Consulta.
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26/02/2021 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&Valida… 2/2

 
Imprimir   Voltar
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE PARIPIRANGA (MATRIZ

E FILIAIS)

CNPJ: 31.058.285/0001-45

Certidão nº: 7332826/2021

Expedição: 26/02/2021, às 11:28:31

Validade: 24/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE PARIPIRANGA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 31.058.285/0001-45,

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.044679/2018-05.

Entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária de Paripiranga.

Assunto:  Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional de Telecomunicações.

 

1. Após análise do processo nº 01250.044679/2018-05, de interesse da Associação de Radiodifusão Comunitária de
Paripiranga, na localidade de Paripiranga/BA, informo que, de  acordo com o sistema de fiscalização RADAR, até esta data, não
existe, nessa localidade, registro de fiscalização por operação clandes5na em que conste razão social, nome fantasia, endereço,

coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.

 

Brasília, 26 de fevereiro de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Analista, em 26/02/2021, às 11:47 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 6574008 e o código CRC 73ECF2CD.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.044679/2018-05 SEI-MCOM nº 6574008
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

DESPACHO

 

 

Processo n°: 01250.044679/2018-05.

Entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária de Paripiranga.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1. Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional Federal da 1ª Região e da respectiva Subseção

Judiciária de Paripiranga/BA, e do Tribunal de Jus1ça do Estado da Bahia, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros

de ações distribuídas que inviabilizem o deferimento do pedido de outorga.

 

Brasília, 26 de fevereiro de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Analista, em 26/02/2021, às 12:07 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 6574196 e o código CRC D403B8A2.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.044679/2018-05 SEI-MCOM nº 6574196
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ANEXO 6 
FORMULÁRIO DE DADOS DE FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

MINISTÉRIO CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RADCOM 

 
1 – ASSINALE A SOLICITAÇÃO DE INTERESSE: 
 

 Solicitação de análise de documentação necessária à fase de instrução – Processo de Outorga 

  

 Solicitação de alteração de características anteriormente aprovadas – Processo de Pós-Outorga 
 
 
2 – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
 

RAZÃO SOCIAL 
                                  

 
RAZÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO)          CNPJ 

                  .    .    /     -   

 
3 – LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
4 – LOCALIZAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE / TRANSMISSOR 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
5 – LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 
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CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 
 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
 
6 – TRANSMISSOR 
 
FABRICANTE 

                                  

 
MODELO              POTÊNCIA  Nº 
HOMOLOGAÇÃO/CERTIFICAÇÃO 

                  ,  W              

 
7 – ANTENA/TORRE 
 
FABRICANTE DA ANTENA  

                                  

 
MODELO                 
POLARIZAÇÃO 

                      V  C  E  H  
  
TIPO 

                                  

 
GANHO max (Gt)   ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO                ALTURA DA TORRE               
ALTITUDE DO LOCAL    

       dBd      ,  m       , m        ,  m 

 
8 – LINHA DE TRANSMISSÃO 
 
FABRICANTE                                                                                                                                                                 MODELO 

                                  

 
COMPRIMENTO (L)             ATENUAÇÃO EM 100 m (AL)               PERDAS NA LINHA (PL)                         

EFICIÊNCIA DA LINHA () 

    ,  m     ,   dB     ,   dB     ,       

  
 

Perdas na linha (PL) = 
L x AL100    Eficiência da linha (ƞ) = 10−PL10  

 
 
 
9 – POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
 

ERP(dBk) = 10 log (Pt. Ght. Gvt . ) = 10 log ( ____x____x____x____) = _______ dBk 
 
Pt      = Potência do transmissor, em kW. 
Ght   = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt   = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

       = Eficiência da linha de transmissão. 
*OBS: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 watts. 
 
10 – INTENSIDADE DE CAMPO (E) NO LIMITE DA ÁREA DE COBERTURA RESTRITA 
 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d(km) = 107 + _____- 20 log ______ = ______ dBu 
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ERP(dBk) = potência efetiva irradiada, em dBk. 
d(km) = distância da antena transmissora ao limite da área de cobertura restrita. 
*OBS: O máximo valor de intensidade de campo que a estação poderá ter a uma distância de 1 km da antena, com 
base nessa equação, deverá ser 91 dBu. 
 
 
11 – DECLARAÇÕES REFERENTES AO PROJETO DE INSTALAÇÃO DA EMISSORA 
 

NÃO  SIM DECLARAÇÃO 

  
A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não é superior a 30 (trinta) 
metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um quilômetro em torno do 
local do sistema irradiante.  

  

Caso a condição acima não seja atendida, declara-se que os valores de intensidade de campo máximo 
sobre a área de cobertura restrita são garantidos, conforme estudo específico encaminhado em 
anexo.  
  

  
A emissora obedece aos parâmetros indicados na Portaria nº. 256/GC5, de 13 de maio de 2011, do 
Ministério da Defesa - Comando da Aeronáutica, correspondente aos gabaritos de zona de proteção 
aos aeródromos. 

  
O contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção. 

  

A estação transmissora atende ao disposto em regulamentação da ANATEL sobre limitação à 
exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 
kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequências com 
valores superiores aos estabelecidos. 

 
 
12 – HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA EMISSORA 
 

DIA DA SEMANA HORÁRIO DE INÍCIO HORÁRIO DE TÉRMINO 

Domingo   

Segunda-feira   

Terça-feira   

Quarta-feira   

Quinta-feira   

Sexta-feira   

Sábado   

 
 
13 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

 
 
 

 
 
14 – DADOS DO(A) ENGENHEIRO(A) PROJETISTA 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
REG.CREA        ENDEREÇO     

                                  

 
ENDEREÇO  (CONTINUAÇÃO)          BAIRRO 
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CIDADE                              
UF 

                                  

 
CEP    TELEFONE                  FAX 

     -                              

 
E-MAIL 

                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 
15 – DADOS DO(A) REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 
 
 
 
 

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 
 
 

 

ATENÇÃO: 
 

- Este Formulário deve necessariamente contar com as assinaturas do representante legal da entidade e de profissional 
habilitado para a execução de projeto técnico de radiodifusão e estar acompanhado de Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART, juntamente com comprovante de pagamento. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 2173/2021/SEI-MCOM

Processo nº: 01250.044679/2018-05.

Assunto:  NOVO RESULTADO PRÉVIO DA FASE DE HABILITAÇÃO. ENTIDADE HABILITADA. 

SUMÁRIO EXECUTIVO

 1. Por meio do Edital nº 112/2018, publicado no Diário Oficial da União de 03/08/2018, iniciou-se a Seleção Pública com o obje0vo
de outorgar novas autorizações para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Paripiranga/BA.

ANÁLISE

2.  Após análise de todos os pedidos de outorga inscritos na Seleção Pública e que possuíam relação de concorrência, nos termos do
art. 7º, inciso V da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de 21/09/2015, alterada pelas
Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respec0vamente em 09/04/2018 e em
13/04/2018, a Coordenação-Geral de Outorgas, em obediência ao art. 26 da mesma Portaria, torna público o novo resultado prévio
da fase de habilitação, a saber:

ENTIDADES CONCORRENTES

PROCESSO ENTIDADE SITUAÇÃO

01250.044679/2018-05
Associação de Radiodifusão Comunitária
de Paripiranga

Habilitada

01250.046048/2018-12
Associação Rádio Comunitária Paripiranga
FM

Inabilitada

CONCLUSÃO

3.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas comunica às interessadas o resultado prévio da fase de
habilitação.

4.  Diante disso, em razão da falta de interesse de agir da En0dade, quanto à apresentação de recurso administra0vo, tanto de sua
habilitação, quanto da inabilitação da(s) concorrente(s), informa-se que deverá aguardar o prazo para eventual interposição de
recurso administrativo pela(s) outra(s) entidade(s) interessada(s) para a mesma localidade (4km).

5. Decorrido o prazo, sem manifestação da(s) en0dade(s) inabilitada(s), ou analisados os recursos interpostos, considerar-se-
á  defini@vo o resultado, nos termos do art. 27 da Portaria nº 4334/2015,  publicada do Diário Oficial da União (DOU) de
21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respec0vamente
em 09/04/2018 e em 13/04/2018, passando-se à fase de instrução da entidade habilitada, se houver.

6. Em caso de dúvida sobre como cumprir esta solicitação, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

7.  Por fim, ressalta-se que é obrigação da En0dade manter o endereço de correspondência devidamente atualizado neste
Ministério.

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Analista, em 02/03/2021, às 15:30 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão
Educativa, Comunitária e Estatal, em 02/03/2021, às 15:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em
03/03/2021, às 16:07 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 6574354 e o código CRC 80632489.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.044679/2018-05 SEI  nº 6574354
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

OFÍCIO Nº 4281/2021/MCOM

Brasília, 03 de março de 2021.

 

Ao Senhor
FERNANDO ANDRADE SILVA
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária de Paripiranga, (CNPJ nº 31.058.285/0001-45)
Av. Salustiano Domingues de Santana, 683
​48430-000 - PARIPIRANGA - BA
 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº 01250.044679/2018-05.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 2173/2021/SEI-MCOM, desta Secretaria,  de resultado prévio da fase de
habilitação, que considerou a entidade habilitada.

 

2. A esse respeito, informo que o processo em referência somente terá novo andamento quando decorrido o prazo para
apresentação de recurso administraAvo, ou análise de recurso apresentado pela(s) enAdade(s) considerada(s) concorrente(s),
quando houver.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em
03/03/2021, às 16:07 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 6574370 e o código CRC BA591AC2.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 4281/2021/MCOM -  Processo nº 01250.044679/2018-05 - Nº SEI: 6574370
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CHECKLIST

 

Município/UF: Paripiranga/BA –  Convocação para fase de instrução.

Processo nº:     01250.044679/2018-05          CNPJ: 31.058.285/0001-45

Número de concorrentes: 1 - 01250.046048/2018 - ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA PARIPIRANGA FM (ARQDEF)

Nome da entidade:  ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE PARIPIRANGA

Nº do edital/ano: 112/2018 publicado no DOU em 04/06/2018

Prazo de inscrição: 05/06/2018 a 03/08/2018

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: 02/08/2019 
2. Tempestividade: (X) SIM () NÃO
3. Requerimento de Outorga:  Fls. 1.  (5148007),  Fls. 1. (5148004)
4. Estatuto Social: Fls. 6-29 (3224700)   Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
5. Ata de constituição: Fls. 6-29 (3224700)   Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
6. Ata de eleição: Fls. 6-29(3224700) para o período de 25/06/2018 a 25/06/2022
  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: Fls. 32-45 (3224700)
  7.1. Diretoria:

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO
TÍTULO/

NASCIMENTO
FILIAÇÃO CPF VÍNCULOS

Diretor Presidente:
Fernando Andrade Silva

PROS
117770280507

12/08/88
João Andrade Silva e Maria
Aparecida Nascimento Andrade

045.765.245-
42

Não

Diretor Administrativo:
Talisson Santa Rosa
Nascimento

Não
130539050582

15/09/90

Luis Gonzaga do Nascimento e
Maria de Cassia Santa Rosa do
Nascimento

045.920.155-
76

Não

Diretor Operações:
Jaqueline Joseane Silva
Santos

PV
138042720515

22/09/91
Gilberto Andrade Santos e
Joseane Silva Cruz

052.972.075-
25

Não

8. Manifestações em apoio: Fls. 48-126 (3224700)

9. Vínculo: () SIM (X) NÃO

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: Fl. 139-140 (3224700)

11. Pesquisa Anatel (ok) e Radar (ok)

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (ok)

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (sei), Certidão FGTS (sei), Certidão PGFN (sei), Certidão CNDT (sei):

 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação:

1. Estatuto social: Fls. 6-29 (3224700)

1.1 Adequações à Portaria:

a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 2

b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: Art. NÃO CONSTA

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Art. 8

d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: Art. 8

e) Órgão administrativo e cargos: Art. 12

f) Atribuições do Órgão administrativo: Art. 13

g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução: Art. 11

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: Art. 14

 1.2 Adequação ao Código Civil:

a) Denominação, fins e sede: Art. 1

b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: Art. 5, 9

c) Direitos e deveres dos associados: Art. 8

d) Fontes de recursos para sua manutenção: Art. 17
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e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos;: Art. 15

f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: Art. 18-19

g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: Art. 17

h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de defesa e recurso à
assembleia: Art. 9

i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e alterar o estatuto):
assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto: Art. 11

j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: Art. 11

k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: Art. 19

 

2.  Certidões:

2.1CNPJ: (7909110) 

2.2 Certidão FGTS:  (7909110) 

2.3 Certidão PGFN : (7909110) 

2.4 Certidão CNDT:  (7909110)

2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (6574196)

3. Pesquisa Anatel (6573968) e Radar (6574008)

4.  Anexo 6/ART:  fl.    () Solicitar

OBSERVAÇÕES: 21/07/2021: Será solicitado a entidade a regularização do Estatuto Social e apresentação do Anexo 6.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Analista, em 21/07/2021, às 11:48 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 7909036 e o código CRC B1DC6539.

Referência: Proces s o nº 01250.044679/2018-05 SEI  nº 7909036
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

31.058.285/0001-45
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

24/07/2018


 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE PARIPIRANGA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RADIO PARIPIRANGA FM 

PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

R MANOEL COELHO CRUZ 

NÚMERO

SN 

COMPLEMENTO

CASA CASA 

 
CEP

48.430-000	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 

MUNICÍPIO

PARIPIRANGA 

UF

BA


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTADORCONTEMPORANEO@GMAIL.COM 

TELEFONE

(75) 9921-4724


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

22/03/2021


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 21/07/2021 às 11:31:17 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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21/07/2021 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1






Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 31.058.285/0001-45
Razão Social:ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA D
Endereço: RUA MANOEL COELHO CRUZ / CENTRO / PARIPIRANGA / BA / 48430-000



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:22/04/2021 a 19/08/2021



Certificação Número: 2021042202414178405286

Informação obtida em 21/07/2021 11:32:28

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE PARIPIRANGA (MATRIZ

E FILIAIS)

CNPJ: 31.058.285/0001-45

Certidão nº: 22368026/2021

Expedição: 21/07/2021, às 11:33:12

Validade: 16/01/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE PARIPIRANGA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 31.058.285/0001-45,

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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21/07/2021

1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE PARIPIRANGA
CNPJ: 31.058.285/0001-45

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:33:49 do dia 21/07/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/01/2022.
Código de controle da certidão: 3252.B898.DDF0.F782
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

OFÍCIO Nº 15553/2021/MCOM

Brasília, 22 de julho de 2021.

 

Ao Senhor
FERNANDO ANDRADE SILVA
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária de Paripiranga, (CNPJ nº 31.058.285/0001-45)
Av. Salustiano Domingues de Santana, 683
​48430-000 - Paripiranga/BA
 

Assunto: Processo nº 01250.044679/2018-05. Processo de concorrente(s) arquivado(s)  - Resultado definitivo da fase de
habilitação - Convocação para a fase de instrução.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Radiodifusão Comunitária de Paripiranga, para a
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Paripiranga/BA​, em razão do Edital nº   112/2018, publicado no
Diário Oficial da União de 03/08/2018.

 

2. Conforme arts. 26 e 27 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de (DOU) de
21/09/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respecEvamente em
09/04/2018 e em 13/04/2018, a fase de habilitação é finalizada com um resultado prévio, que foi informado por meio da Nota
Técnica nº 2173/2021/SEI-MCOM (6574354).

 

3. Assim, considerando que não há mais concorrência, tendo em vista o arquivamento definiEvo do processo nº
01250.046048/2018-12, em razão do decurso de prazo para apresentação de recurso administraEvo, aquele resultado tornou-se
definitivo da fase de habilitação, dando ensejo à convocação da enEdade interessada para apresentação dos documentos da fase
de instrução.

 

4. Tendo em vista as disposições da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, e alterações já mencionadas, de acordo com os
artigos 38 e seguintes, convoca-se a entidade para a apresentação dos documentos:

 

4 . 1 .  A enEdade deverá apresentar o Formulário de Dados de Funcionamento da Estação, conforme modelo em anexo
(6574215).

Observação 1: o Formulário de Dados de Funcionamento da Estação (Anexo 6 da Portaria) deve vir acompanhado da Anotação
de Responsabilidade Técnica – ART, devendo ambos os documentos ser apresentados com as assinaturas de profissional
habilitado para a execução de projeto técnico de radiodifusão e do representante legal da enEdade, juntamente com o
comprovante de pagamento da ART (art. 39, § 2º da Portaria).

Observação 2: o Formulário de Dados de Funcionamento da Estação, de responsabilidade exclusiva da enEdade interessada,
deverá obedecer às caracterísEcas especificadas no Capítulo IV da Portaria nº Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, pelas Portarias
nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC e contar com as declarações constantes no item 11 do Anexo 6 da mesma
Portaria (art. 39, § 3º).

 

4.2. Em análise do estatuto social da enEdade observou-se que existe(m) certa(s) contrariedade(s) com o que determina o art.
40 da Portaria, bem como o Código Civil, conforme o que se expõe abaixo:

4.2.1. Portaria nº 4.334/2015 e alterações:

a. Não está expressamente previsto o ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa Msica ou jurídica, em
desacordo com o art. 40, inciso II da Portaria.

02
39

1c
4c

-4
55

e-
4a

9d
-9

f7
0-

13
92

8e
69

2d
49

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=02391c4c-455e-4a9d-9f70-13928e692d49
Documento original eletrônico.



 

5. O estatuto social deve conter expressamente as disposições do arEgo 40 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, alterada
pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, a saber:

 

Art. 40. O estatuto social  da entidade deverá estar de acordo com o Código Civi l  e conter as  seguintes  disposições:

I - indicação da final idade de executar o Serviço de Radiodifusão;

I I  - garanEa de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa Ms ica ou jurídica, vedado o condicionamento do ingresso à
aprovação pela diretoria ou à indicação por outro associado;

III - garantia do direito de voz e voto aos associados nas  instâncias  del iberativas;

I V - garanEa às  pessoas Ms icas  do direito de votarem e serem votadas para os  cargos de direção, e às  pessoas jurídicas  do direito de
votarem para os  cargos diretivos; e

V - especificação do órgão administraEvo da enEdade e do Conselho Comunitário, bem como o modo de funcionamento, notadamente no
que concerne:

a) aos  cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as  suas respectivas  atribuições;

b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, l imitado ao máximo de quatro anos, sendo admiEda uma recondução,
após a qual  será vedada a permanência dos mesmos dirigentes, ainda que em cargos diversos.

Código Civil:

Art. 54: Deve estar expressamente previsto:

- a denominação, os  fins  e a sede da associação;

- os  requis i tos  para a admissão, demissão e exclusão dos associados;

- os  direitos  e deveres  dos associados;

- as  fontes  de recursos para sua manutenção;

- o modo de constituição e funcionamento dos órgãos del iberativos  e administrativos;

- as  condições para a alteração das disposições estatutárias  e para a dissolução;

- a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas  contas.

Art. 57: Não consta cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admiss ível  havendo justa causa, ass im reconhecida em
procedimento que assegure direito de defesa e de recurso, nos termos previstos  no estatuto.

Arts. 59 e 60: Não estão previstas  as  competências  privaEvas da Assembleia Geral , a  saber, eleger e desEtuir os  administradores, aprovar
as  contas  e alteração do estatuto, bem como:

- o quórum para as  del iberações relativas  a esses  assuntos;

- os  cri térios  de eleição dos administradores;

- a garantia de convocação dos órgãos del iberativos  por, pelo menos, 1/5 (um quinto) dos associados.

Art. 61: Não estão previstas  as  condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio.

 

Em razão disso, é necessário que o estatuto social seja alterado para se adequar ao que determina a mencionada Portaria.

Observação 1: a EnEdade poderá requerer do interessado o preenchimento de formulário próprio, para fins de registro
cadastral, desde que isso não constitua restrição ao ingresso do associado.

Observação 2: Em qualquer dos casos, o estatuto deve ser encaminhado consolidado com todas as alterações e registrado no
Livro A do Cartório de Pessoas Jurídicas.

 

6. Importante ressaltar que, em razão do disposto no art. 41, §2º da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC (alterada pelas
Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC), por não haver no Município enEdade já autorizada, podem ser
concedidas mais duas noEficações adicionais (terceira e quarta), entretanto, para cumprimento no prazo improrrogável de 30
(trinta) dias.

 

7. Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas notifica a EnEdade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como perEnentes, no prazo de 30 (trinta) dias, contado a parEr da
data de recebimento ou da ciência desta noEficação, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I da Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC.

 

8. Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o número do respecBvo processo, bem como
deste oCcio, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Ressalta-se que é obrigação da EnEdade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

9. Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma
eletrônica. Mais informações podem ser obEdas em: http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf. Para o
envio por via postal, deve ser encaminhado para: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

10. Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por meio do envio de
correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.
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Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas,
em 22/07/2021, às 10:40 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 7909155 e o código CRC 5640F634.

Anexos:
Formulário Anexo 6 (6574215)

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 15553/2021/MCOM -  Processo nº 01250.044679/2018-05 - Nº SEI: 7909155
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Página 1 de 12

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

9/28/21 5:14 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500446792018

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 BA
01250.044679/2018

PARIPIRANGA 112 10S4057 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE PARIPIRANGA37W5148
EXINST

0.03 BA
53640.000178/1999

PARIPIRANGA 5 10S4056
ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA E CULTURAL DE PARIPIRANGA FM 106,7 MHZ

37W5148
ARQDE

F

0.24 BA
53000.029507/2009

PARIPIRANGA 28 10S4058 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA PARIPIRANGA FM37W5156
ARQDE

F

0.24 BA
01250.046048/2018

PARIPIRANGA 112 10S4058 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA PARIPIRANGA FM37W5156
ARQDE

F

0.56 BA
53000.029552/2009

PARIPIRANGA 28 10S4050 ASSOCIACAO PARA A RADIODIFUSAO COMUNITARIA MALHADA VERMELHA37W5131
ARQDE

F

0.56 BA
53000.007855/2005

PARIPIRANGA 28 10S4050 ASSOCIACAO PARIPIRANGUENSE DE EDUCACAO PARA A CIDADANIA37W5131
ARQDE

F

0.83 BA
53000.034618/2009

PARIPIRANGA 28 10S4034
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DA CIDADE DE
PARIPIRANGA/BAHIA- ARCP

37W5202
ARQDE

F

6.72 BA
53000.027923/2009

PARIPIRANGA 28 10S3815
ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO RURAL E BENEFICENTE DO
POVOADO LAGOA PRETA E REGIOES CIRCUNVIZINHAS

37W5416
ARQDE

F

8.38 SE
53000.018565/2013

SIMÃO DIAS 5 10S4413 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE SIMAO DIAS37W4837
ARQPO

T

8.38 SE
01250.041719/2017

SIMÃO DIAS 5 10S4413 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE SIMAO DIAS37W4837
ARQPO

S

8.38 SE
01250.002383/2018

SIMÃO DIAS 5 10S4413 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE SIMAO DIAS37W4837
ARQPO

S

8.46 BA
53000.007485/2014

PARIPIRANGA 0 10S4027
ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO INDUSTRIAL E AGRICOLA DOS
PRODUTORES RURAIS DO RASO DA CABECA DA SERRA

37W5625 RAQ

8.68 SE
01250.068566/2018

SIMÃO DIAS 5 10S4429 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE SIMAO DIAS37W4840
ARQPO

T

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares

Unidade de Engenharia de Radiodifusão da Coordenação de Engenharia de Radiodifusão e Serviços Ancilares

 

DESPACHO

Processo nº: 01250.044679/2018-05.
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE PARIPIRANGA.

Assunto: OFÍCIO N° 15553/2021/MCOM - FASE DE INSTRUÇÃO (evento SEI nº 7909155)
 

 

Após análise da documentação de caráter técnico, para fins de instrução processual, constante do requerimento de

autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, apresentado pela en+dade ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA DE PARIPIRANGA, na localidade de PARIPIRANGA/BA, constatou-se o seguinte:

 

REQUISITO SEI SIM NÃO
NÃO

SE
APLICA

1. Formulário de Dados de Funcionamento da Estação (Anexo 6), devidamente preenchido,

com as assinaturas do profissional habilitado para a execução do projeto técnico de

radiodifusão e do representante legal da en+dade (art. 39, II, da Portaria nº 4.334, de

17/09/2015).

OBS.: O Anexo 6 deve estar totalmente preenchido, com os dados da en�dade, endereço da

sede, endereço do estúdio e endereço do sistema irradiante, com suas respectivas coordenadas

geográficas, não importando se o endereço é o mesmo, ele deve ser colocado as três vezes,

tanto o endereço quanto as coordenadas geográficas. Também deve ser verificado se os dados

apresentados de antena/torre, transmissor e linha de transmissão são válidos e se atendem as

exigência da Portaria.

8078093, págs.

01 a 04
X   

2. Declarações constantes no item 11, Anexo 6, da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015:

OBS.: Deve ser verificado se as declarações do projeto técnico foram devidamente

preenchidas. Observar as declarações referentes à cota do terreno (solo), pois muitos

engenheiros apresentam a declaração de forma contraditória. EX: apresenta a declaração que

atende a cota do terreno e a declaração que não atende a conta do terreno no mesmo

processo.

SEI SIM NÃO
NÃO

SE
APLICA

a) A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não é superior a

30 (trinta) metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um

quilômetro em torno do local do sistema irradiante.

8078093, pág.

03
X   

b) Caso a condição acima não seja atendida, declara-se que os valores de intensidade de

campo máximo sobre a área de cobertura restrita são garan+dos, conforme estudo

específico encaminhado em anexo.

8078093, pág.

03
  X

c) A emissora obedece aos parâmetros indicados na Portaria nº. 256/GC5, de 13 de maio

de 2011, do Ministério da Defesa - Comando da Aeronáu+ca, correspondente aos

gabaritos de zona de proteção aos aeródromos.

8078093, pág.

03
X   

d) O contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de

distância da antena transmissora em nenhuma direção.

8078093, pág.

03
X   

e) A estação transmissora atende ao disposto em regulamentação da ANATEL sobre

limitação à exposição a campos elétricos, magné+cos e eletromagné+cos na faixa de

radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos

eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos.

8078093, pág.

03
X   

3. Horário de Funcionamento da Emissora indicado indicado no item 12 do Formulário de

Dados de Funcionamento da Estação (Anexo 6 da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015).

8078093, pág.

03
X   
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4. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, com as assinaturas do profissional habilitado

para a execução do projeto técnico de radiodifusão e do representante legal da en+dade,

juntamente com o comprovante de pagamento da ART (art. 39, § 2º, da Portaria nº 4.334,

de 17/09/2015, com redação da Portaria nº 1.909, de 6/04/2018).

8078093, pág.

20 a 23
X   

5. A coordenada geográfica do sistema irradiante proposta pela en+dade interessada guarda
uma distância mínima de 4 (quatro) quilômetros do sistema irradiante de en+dade

autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária (art. 23 da Portaria nº 4.334, de

17/09/2015), conforme Relação de Processos Vizinhos e Mapa do Local de Instalação, em

anexo.

8078093,

pág.19

8158104  

8158109

X   

6. A coordenada geográfica do sistema irradiante proposta pela en+dade interessada não
guarda uma distância mínima de 4 (quatro) quilômetros do sistema irradiante de en+dade

autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária visto que as duas emissoras

estão em Municípios vizinhos e foram atribuídos canais dis+ntos para a execução do Serviço

nos Municípios (art. 23, parágrafo único, da Portaria nº 4.334, de 17/09/2015),

conforme Relação de Processos Vizinhos.

8078093,

pág.19

 8158104

8158109

  X

 

Desse modo, considerando que a enIdade atende aos requisitos técnicos exigidos pelas normas em vigor ,

conforme se verifica acima, res+tuam-se os autos à Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educa+va, Comunitária e Estatal

(COREC_MCOM), para adoção das medidas subsequentes, relacionadas à fase de instrução processual.

 

Brasília, 28 de setembro de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis, Engenheiro, em 04/10/2021, às 17:08 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas,

em 05/10/2021, às 08:36 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 8158113 e o código CRC 1652B845.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.044679/2018-05 SEI-MCOM nº 8158113
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CHECKLIST

 

Município/UF: Paripiranga/BA –  2ª EXIGÊNCIA INSTRUÇÃO

Processo nº:     01250.044679/2018-05          CNPJ: 31.058.285/0001-45

Número de concorrentes: 1 - 01250.046048/2018 - ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA PARIPIRANGA FM (ARQDEF)

Nome da entidade:  ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE PARIPIRANGA

Nº do edital/ano: 112/2018 publicado no DOU em 04/06/2018

Prazo de inscrição: 05/06/2018 a 03/08/2018

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: 02/08/2019 
2. Tempestividade: (X) SIM () NÃO
3. Requerimento de Outorga:  Fls. 1.  (5148007),  Fls. 1. (5148004)
4. Estatuto Social: Fls. Fls. 1-19 (8078092​)   Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
5. Ata de constituição: Fls. 6-29 (3224700)   Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
6. Ata de eleição: Fls. 6-29(3224700) para o período de 25/06/2018 a 25/06/2022
  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: Fls. 32-45 (3224700)
  7.1. Diretoria:

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO
TÍTULO/

NASCIMENTO
FILIAÇÃO CPF VÍNCULOS

Diretor Presidente:
Fernando Andrade Silva

PROS
117770280507

12/08/88
João Andrade Silva e Maria
Aparecida Nascimento Andrade

045.765.245-
42

Não

Diretor Administrativo:
Talisson Santa Rosa
Nascimento

Não
130539050582

15/09/90

Luis Gonzaga do Nascimento e
Maria de Cassia Santa Rosa do
Nascimento

045.920.155-
76

Não

Diretor Operações:
Jaqueline Joseane Silva
Santos

PV
138042720515

22/09/91
Gilberto Andrade Santos e
Joseane Silva Cruz

052.972.075-
25

Não

8. Manifestações em apoio: Fls. 48-126 (3224700)

9. Vínculo: () SIM (X) NÃO

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: Fl. 139-140 (3224700)

11. Pesquisa Anatel (ok) e Radar (ok)

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (ok)

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (sei), Certidão FGTS (sei), Certidão PGFN (sei), Certidão CNDT (sei):

 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação:

1. Estatuto social: Fls. 1-19 (8078092)

1.1 Adequações à Portaria:

a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 2

b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: Art. 8 f

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Art. 8

d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: Art. 8

e) Órgão administrativo e cargos: Art. 12

f) Atribuições do Órgão administrativo: Art. 17

g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução: Art. 16 a
reeleição

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: Art. 18-20

 1.2 Adequação ao Código Civil:

a) Denominação, fins e sede: Art. 1

b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: Art. 5, 9, 10

c) Direitos e deveres dos associados: Art. 8
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d) Fontes de recursos para sua manutenção: Art. 27-29

e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos;: Art. 21-25

f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: Art. 30-32

g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: Art. 28

h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de defesa e recurso à
assembleia: Art. NÃO CONSTA

i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e alterar o estatuto):
assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto: Art. 14-15

j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: Art. 14

k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: Art. 33

 

2.  Certidões:

2.1CNPJ: (8823488) 

2.2 Certidão FGTS:  (8823488) 

2.3 Certidão PGFN : (8823488) 

2.4 Certidão CNDT:  (8823488)

2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (8823558)

3. Pesquisa Anatel (8823488) e Radar () Sem sistema

4.  Anexo 6/ART:  fl. 01-04    (8078093)

5. Despacho Técnico de aprovação: (8158113)

OBSERVAÇÕES: 09/12/2021: Pesquisas de vínculo ok, TRF/TJ/TSE OK cerKdões ok. Será solicitado apenas a regularização do
Estatuto Social.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 09/12/2021, às 09:10
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 8823305 e o código CRC 033375C1.

Referência: Proces s o nº 01250.044679/2018-05 SEI  nº 8823305

02
39

1c
4c

-4
55

e-
4a

9d
-9

f7
0-

13
92

8e
69

2d
49

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=02391c4c-455e-4a9d-9f70-13928e692d49
Documento original eletrônico.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=8823305&crc=033375C1


09/12/2021 08:56

1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

31.058.285/0001-45
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

24/07/2018


 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE PARIPIRANGA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RADIO PARIPIRANGA FM 

PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

R MANOEL COELHO CRUZ 

NÚMERO

SN 

COMPLEMENTO

CASA CASA 

 
CEP

48.430-000	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 

MUNICÍPIO

PARIPIRANGA 

UF

BA


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTADORCONTEMPORANEO@GMAIL.COM 

TELEFONE

(75) 9921-4724


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

22/03/2021


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 09/12/2021 às 08:56:10 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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09/12/2021 08:56 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2

        CNPJ:         31.058.285/0001-45

        
Entidade não cadastrada nesta agência.


        
Emitida às 08:56:45 do dia 09/12/2021 (hora e data de Brasília).


        	Retornar a Consulta.
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09/12/2021 08:56 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 2/2



Imprimir  	 Voltar
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE PARIPIRANGA
CNPJ: 31.058.285/0001-45 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:58:31 do dia 09/12/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/06/2022.
Código de controle da certidão: 290E.6119.1D20.6854
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE PARIPIRANGA (MATRIZ

E FILIAIS)

CNPJ: 31.058.285/0001-45

Certidão nº: 56405397/2021

Expedição: 09/12/2021, às 08:58:14

Validade: 06/06/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE PARIPIRANGA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 31.058.285/0001-45,

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 31.058.285/0001-45
Razão Social:ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA D
Endereço: RUA MANOEL COELHO CRUZ / CENTRO / PARIPIRANGA / BA / 48430-000



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/12/2021 a 30/12/2021



Certificação Número: 2021120103341534536201

Informação obtida em 09/12/2021 08:57:31

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.044679/2018-05.

Entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária de Paripiranga.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1. Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional Federal da 1ª Região e da respectiva Subseção

Judiciária de Paripiranga/BA, e do Tribunal de Jus1ça do Estado da Bahia, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros

de ações distribuídas que inviabilizem o deferimento do pedido de outorga.

 

Brasília, 09 de dezembro de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 09/12/2021, às 09:08

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 8823558 e o código CRC 1BA81340.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.044679/2018-05 SEI-MCOM nº 8823558
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

OFÍCIO Nº 26508/2021/MCOM

Brasília, 09 de dezembro de 2021.

 

Ao Senhor

FERNANDO ANDRADE SILVA

Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária de Paripiranga, (CNPJ nº 31.058.285/0001-45)

Av. Salustiano Domingues de Santana, 683

​48430-000 - Paripiranga/BA

 

PROCESSO nº 01250.044679/2018-05. PROCESSO DE CONCORRENTE(S) ARQUIVADO(S)  - 2ª EXIGÊNCIAS NA FASE DE
INSTRUÇÃO.

 

Senhor Representante Legal,

 

1.  Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Radiodifusão Comunitária de Paripiranga,  para a
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Paripiranga/BA​, em razão do Edital nº   112/2018, publicado no
Diário Oficial da União de 03/08/2018.

 

2. Conforme O;cio nº 15553/2021/MCOM (7909155), recebido em 04/08/2021, conforme Aviso de Recebimento AR
SEI (7998041), a EnAdade foi noAficada sobre exigências a serem cumpridas, tendo apresentado resposta em 02/09/2021, por meio
do protocolo nº 53115.024652/2021-41 e 53115.024786/2021-62.

 

3. Tendo em vista as disposições da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, e alterações já mencionadas, de acordo com os
artigos 38 e seguintes, convoca-se a entidade para a apresentação dos documentos:

 

3.1. Em análise do estatuto social da enAdade observou-se que existe(m) certa(s) contrariedade(s) com o que determina o art.
40 da Portaria, bem como o Código Civil, conforme o que se expõe abaixo:

3.1.1. Portaria nº 4.334/2015 e alterações:

a. Não está expressamente previsto que será admiAda apenas uma recondução da diretoria, após a qual será vedada a
permanência dos mesmos dirigentes, ainda que em cargos diversos, conforme art. 40, inciso V, "b" da Portaria.

 

O estatuto social deve conter expressamente as disposições do arAgo 40 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas
Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, a saber:

Art. 40. O estatuto social  da entidade deverá estar de acordo com o Código Civi l  e conter as  seguintes  disposições:

I - indicação da final idade de executar o Serviço de Radiodifusão;

I I  - garanAa de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa ;s ica ou jurídica, vedado o condicionamento do ingresso à
aprovação pela diretoria ou à indicação por outro associado;

III - garantia do direito de voz e voto aos associados nas  instâncias  del iberativas;

I V - garanAa às  pessoas ;s icas  do direito de votarem e serem votadas para os  cargos de direção, e às  pessoas jurídicas  do direito de
votarem para os  cargos diretivos; e

V - especificação do órgão administraAvo da enAdade e do Conselho Comunitário, bem como o modo de funcionamento, notadamente no
que concerne:

a) aos  cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as  suas respectivas  atribuições;

b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, l imitado ao máximo de quatro anos, sendo admiAda uma recondução,
após a qual  será vedada a permanência dos mesmos dirigentes, ainda que em cargos diversos.

Em razão disso, é necessário que o estatuto social seja alterado para se adequar ao que determina a mencionada Portaria.
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3.1.2. Código Civil:

 Embora o Art. 9 do Estatuto Social esteja definindo o que seria justa causa: "estarão sujeitos às penalidades de suspensão e

eliminação do quadro social, por justa causa" NÃO consta cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível
havendo justa causa, assim reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa e de recurso, nos termos previstos no
estatuto.

Assim, para prosseguimento, a Associação deve regularizar o estatuto social de forma a adequá-lo às disposições do Código
Civil.

Observação 1: a EnAdade poderá requerer do interessado o preenchimento de formulário próprio, para fins de registro
cadastral, desde que isso não constitua restrição ao ingresso do associado.

Observação 2: Em qualquer dos casos, o estatuto deve ser encaminhado consolidado com todas as alterações e registrado no
Livro A do Cartório de Pessoas Jurídicas.

Observação 3:  A enAdade deve manter a situação regularizada, com relação a todas as cerAdão abaixo mencionadas, durante
todo o curso do processo, pois a constatação de pendência poderá levar ao indeferimento, se esgotadas as possibilidades de
notificação para regularização:

CNPJ: CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

CNDA: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS JUNTO A ANATEL

CNDT: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

FGTS: FUNDO DE GARANTIA POR TERMPO DE SERVIÇO

PGFN: PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL

 

4.  Importante ressaltar que, em razão do disposto no art. 41, §2º da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC (alterada pelas
Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC), por não haver no Município enAdade já autorizada, podem ser
concedidas mais duas noAficações adicionais (terceira e quarta), entretanto, para cumprimento no prazo improrrogável de 30
(trinta) dias.

 

5.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas notifica a EnAdade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como perAnentes, no prazo de 30 (trinta) dias, contado a parAr da
data de recebimento ou da ciência desta noAficação, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I da Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC.

 

6.  Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o número do respecIvo processo, bem como
deste oJcio, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Ressalta-se que é obrigação da EnAdade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

7.  Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma
eletrônica. Mais informações podem ser obAdas em: http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf .  Para o
envio por via postal, deve ser encaminhado para: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

8.  Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por meio do envio de
correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão
Educativa, Comunitária e Estatal, em 10/12/2021, às 09:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 8823593 e o código CRC 14CE49A1. 02
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 26508/2021/MCOM -  Processo nº 01250.044679/2018-05 - Nº SEI: 8823593
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CHECKLIST

 

Município/UF: Paripiranga/BA –  3ª EXIGÊNCIA INSTRUÇÃO

Processo nº:     01250.044679/2018-05         

CNPJ: 31.058.285/0001-45

Número de concorrentes: 1 - 01250.046048/2018 - ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA PARIPIRANGA FM (ARQDEF)

Nome da entidade:  ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE PARIPIRANGA

Nº do edital/ano: 112/2018 publicado no DOU em 04/06/2018

Prazo de inscrição: 05/06/2018 a 03/08/2018

Canal/Frequência: 200 - 87,9   (9959126)

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: 02/08/2019 
2. Tempestividade: (X) SIM () NÃO
3. Requerimento de Outorga:  Fls. 1.  (5148007),  Fls. 1. (5148004)
4. Estatuto Social: Fls. 3-19 (9383175​)   Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
5. Ata de constituição: Fls. 6-29 (3224700)   Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
6. Ata de eleição: Fls. 6-29(3224700) para o período de 25/06/2018 a 25/06/2022 PRESTES A VENCER
  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: Fls. 32-45 (3224700)
  7.1. Diretoria:

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO
TÍTULO/

NASCIMENTO
FILIAÇÃO CPF VÍNCULOS

Diretor Presidente:
Fernando Andrade Silva

PROS
117770280507

12/08/88
João Andrade Silva e Maria
Aparecida Nascimento Andrade

045.765.245-
42

Não

Diretor Administrativo:
Talisson Santa Rosa
Nascimento

Não
130539050582

15/09/90

Luis Gonzaga do Nascimento e
Maria de Cassia Santa Rosa do
Nascimento

045.920.155-
76

Não

Diretor Operações:
Jaqueline Joseane Silva
Santos

PV
138042720515

22/09/91
Gilberto Andrade Santos e
Joseane Silva Cruz

052.972.075-
25

Não

8. Manifestações em apoio: Fls. 48-126 (3224700)

9. Vínculo: () SIM (X) NÃO

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: Fl. 139-140 (3224700)

11. Pesquisa Anatel (ok) e Radar (ok)

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (ok)

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (sei), Certidão FGTS (sei), Certidão PGFN (sei), Certidão CNDT (sei):

 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação:

1. Estatuto social: Fls. 1-19 (8078092)

1.1 Adequações à Portaria:

a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 2

b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: Art. 8 f

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Art. 8

d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: Art. 8

e) Órgão administrativo e cargos: Art. 16

f) Atribuições do Órgão administrativo: Art. 17

g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução: Art. 16 

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: Art. 18-20

 1.2 Adequação ao Código Civil:

a) Denominação, fins e sede: Art. 1

b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: Art. 5, 9, 10
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c) Direitos e deveres dos associados: Art. 8

d) Fontes de recursos para sua manutenção: Art. 27-29

e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos;: Art. 21-25

f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: Art. 30-34

g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: Art. 28

h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de defesa e recurso à
assembleia: Art. 9-10

i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e alterar o estatuto):
assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto: Art. 14-15

j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: Art. 14

k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: Art. 33

 

2.  Certidões:

2.1CNPJ: (9959163)  Atividades de rádio

2.2 Certidão FGTS:  (9959163) 

2.3 Certidão PGFN : (9959163) 

2.4 Certidão CNDT:  (9959163)

2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (8823558)

3. Pesquisa Anatel (9959163) e Fiscaliza() Consultar quando for apresentado nova diretoria

4.  Anexo 6/ART:  fl. 01-04    (8078093)

5. Despacho Técnico de aprovação: (8158113)

OBSERVAÇÕES: 06/06/2022. Estatuto Social ok. AIvidade principal do CNPJ precisa ser alterada e Ata de eleição da diretoria
está prestes a vencer.

Será solicitado a adequação do CNPJ bem como a apresentação dos novos documentos.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 06/06/2022, às 11:34
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 9958963 e o código CRC 30060E99.

Referência: Proces s o nº 01250.044679/2018-05 SEI  nº 9958963
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Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 
Gerência de Licitação

Impresso por: Francisca de Carvalho Machado Data/Hora: 06/06/2022 11:30:10

 
Relatório de RADCOM - Plano de Referência
UF:  BA Município:  Paripiranga

Município Canal Freqüência

   Paripiranga 200 87,9

Usuário: franciscacm.mc - Francisca de Carvalho Machado          Data: 06/06/2022          Hora: 11:30:10
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sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/1

        CNPJ:         31.058.285/0001-45

        
Entidade não cadastrada nesta agência.


        
Emitida às 11:32:49 do dia 06/06/2022 (hora e data de Brasília).


        	Retornar a Consulta.

Imprimir  	 Voltar 02
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

31.058.285/0001-45
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

24/07/2018


 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE PARIPIRANGA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RADIO PARIPIRANGA FM 

PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

R MANOEL COELHO CRUZ 

NÚMERO

SN 

COMPLEMENTO

CASA CASA 

 
CEP

48.430-000	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 

MUNICÍPIO

PARIPIRANGA 

UF

BA


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTADORCONTEMPORANEO@GMAIL.COM 

TELEFONE

(75) 9921-4724


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

22/03/2021


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 06/06/2022 às 11:30:36 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 31.058.285/0001-45
Razão Social: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA D
Endereço: RUA MANOEL COELHO CRUZ / CENTRO / PARIPIRANGA / BA / 48430-000



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada
encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:01/06/2022 a 30/06/2022



Certificação Número: 2022060104345380446008

Informação obtida em 06/06/2022 11:33:11

A utilização deste Certificado
para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE PARIPIRANGA
CNPJ: 31.058.285/0001-45 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:33:52 do dia 06/06/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/12/2022.
Código de controle da certidão: BF31.4F9E.9AB9.BEF4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE PARIPIRANGA (MATRIZ

E FILIAIS)

CNPJ: 31.058.285/0001-45

Certidão nº: 18005494/2022

Expedição: 06/06/2022, às 11:33:38

Validade: 03/12/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE PARIPIRANGA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 31.058.285/0001-45,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

OFÍCIO Nº 13425/2022/MCOM

Brasília, 06 de junho de 2022.

 

Ao Senhor
FERNANDO ANDRADE SILVA
Representante Legal da Associação de Radiodifusão Comunitária de Paripiranga, (CNPJ nº 31.058.285/0001-45)
Av. Salustiano Domingues de Santana, 683
​48430-000 - Paripiranga/BA

 

PROCESSO nº 01250.044679/2018-05. PROCESSO DE CONCORRENTE(S) ARQUIVADO(S)  - 3ª EXIGÊNCIAS NA FASE DE
INSTRUÇÃO.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.  Trata-se de requerimento de autorização da Associação de Radiodifusão Comunitária de Paripiranga,  para a
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Paripiranga/BA​, em razão do Edital nº   112/2018, publicado no
Diário Oficial da União de 03/08/2018.

 

2. Conforme OBcio nº 26508/2022/MCOM (8823593), recebido em 07/01/2022, conforme Aviso de Recebimento
AR (9251409), a EnEdade foi noEficada sobre exigências a serem cumpridas, tendo apresentado resposta em 05/02/2022, por meio
do protocolo nº 53115.003041/2022-41.

 

3. Tendo em vista as disposições da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, e alterações já mencionadas, de acordo com os
artigos 38 e seguintes, convoca-se a entidade para a apresentação dos documentos:

 

3.1. Ata de eleição dos atuais dirigentes (art. 22, inciso IV): O mandato da diretoria vence já em  25/06/2022.  Assim, para
darmos continuidade na análise do processo a entidade deve apresentar a ata de eleição da nova diretoria.

Observação 1: a ata de eleição deverá estar registrada no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

Observação 2: os cargos da diretoria eleita deverão estar de acordo com os cargos previstos no estatuto social.

 Observação 3:  Caso haja alteração no quadro diretivo, mesmo que de apenas um diretor, a  entidade deverá encaminhar novo
Requerimento de Outorga atualizado (3576834), contendo todas as declarações nele elencadas, conforme disposição do art.
22, inciso I da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC.
Ressalta-se que o Requerimento, para ter validade, deve ser assinado, de próprio punho, por todos os dirigentes.

Observação 4: Caso haja alteração no quadro direEvo, a EnEdade deverá enviar documentos que demonstrem a maioridade e a
nacionalidade dos novos  diretores.

Observação 5: serão aceitos como comprovantes de maioridade e nacionalidade os seguintes documentos, conforme art. 22, §
3º da Portaria:

I - certidão de nascimento ou casamento;

II - certificado de reservista;

III - cédula de identidade;

IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;

V - carteira profissional;

VI - carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);

VII - passaporte.  
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Observação 6: não é necessário que sejam encaminhados os comprovantes de maioridade e nacionalidade dos membros do
conselho fiscal. 

Observação 7: CNH, não é aceita para fins de comprovação de nacionalidade.

 

3.2. Em consulta aos sítios oficiais, para emissão das certidões previstas no art. 39, incisos III a VII, não foi possível obtê-la(s):

3.2.1. CNPJ válido e atual: em consulta ao síEo da Receita Federal do Brasil (9959288), verificou-se que a EnEdade possui como
aEvidade principal "aEvidades de rádio", o que está incorreto, uma vez que tal código é exclusivo para as emissoras de caráter
comercial. A enEdade deve promover a alteração, fazendo constar os códigos 94.30-8-00 - aEvidades de associações de defesa
de direitos sociais e/ou 94.93-6-00 - aEvidades de organizações associaEvas ligadas à cultura e à arte e 94.99-5-00 - aEvidades
associativas não especificadas anteriormente.

Observação:  A enEdade deve manter a situação regularizada, com relação a todas as cerEdão abaixo mencionadas, durante
todo o curso do processo, pois a constatação de pendência poderá levar ao indeferimento, se esgotadas as possibilidades de
notificação para regularização:

CNPJ: CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

CNDA: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS JUNTO A ANATEL

CNDT: CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

FGTS: FUNDO DE GARANTIA POR TERMPO DE SERVIÇO

PGFN: PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL

 

4.  Importante ressaltar que o pedido de prorrogação de prazo somente será permiEdo na primeira noEficação para a
fase de instrução, conforme art. 41, caput, da Portaria, e só poderá ser deferido quando a impossibilidade de envio dos documentos
ocorrer por moEvo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a solicitação seja apresentada antes do
fim do prazo indicado para resposta. Nas demais noEficações permiEdas nos parágrafos do mesmo arEgo, o prazo será
improrrogável.

Art. 41. Com o objeEvo de instruir o processo, o Ministério da Ciência, Tecnologia, I novações e Comunicações fará sol ici tação, a ser
cumprida no prazo de trinta dias , prorrogável uma única vez e por igual período a requerimento da entidade interessada.

§ 1º Caso a enEdade apresente resposta, mas não envie todos os  documentos ou os  envie com alguma deficiência, o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações fará apenas mais  uma sol ici tação a ser cumprida no prazo improrrogável  de trinta dias .

§ 2º Na hipótese do art. 16, § 1º, ou em Município que não possua enEdade autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
poderão ser encaminhadas até duas noti ficações adicionais  à entidade, cada qual  a ser cumprida no prazo improrrogável  de trinta dias .

 

5.  Importante ressaltar que, em razão do disposto no art. 41, §2º da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC (alterada pelas
Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC), por não haver no Município enEdade já autorizada, podem ser
concedidas mais duas noEficações adicionais (terceira e quarta), entretanto, para cumprimento no prazo improrrogável de 30
(trinta) dias.

 

6.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas notifica a EnEdade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como perEnentes, no prazo de 30 (trinta) dias, contado a parEr da
data de recebimento ou da ciência desta noEficação, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I da Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC.

 

7.  Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o número do respecLvo processo, bem como
deste oMcio, a fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Ressalta-se que é obrigação da EnEdade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

8.  Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma
eletrônica. Mais informações podem ser obEdas em: http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf. Para o
envio por via postal, deve ser encaminhado para: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

9.  Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo poderá ser sanada por meio do envio de
correspondência eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão
Educativa, Comunitária e Estatal, em 06/06/2022, às 12:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 9959208 e o código CRC AA52AC55.

Anexos:

CNPJ (9959288)

Requerimento de Outorga atualizado (3576834​)

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 13425/2022/MCOM -  Processo nº 01250.044679/2018-05 - Nº SEI: 9959208
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MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 06/06/2022 às 11:30:36 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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C ' AR f-\VI;)V uc

orreíos RECEBIMENTO 07/06/2022

DESTINATARIO

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE PARIPIRANÇ;A

1° , , _ ______ h MOTIVO DE DEVOLUCÃO
[1] MUDOU-SE , - [5] RECUSADO

[2] ENDEREÇO INSUFICIENTE [6] NÃQ PROCURADO
[3] NÃO EXISTE NUMERO [7] AUSENTE

[4] DESCONHECIDO [8] FALECIDO
[9]OUTROS ~ ------- __

2° / '/---------, --- _-__ ,__ h

3° / / _ ______ h

( ) Informações Prestadas Pelo Porteiro Ou S,lndico
----------------------~--~-~--

----~ -- ------------~------'----------------------'--lf._'-'.

02
39

1c
4c

-4
55

e-
4a

9d
-9

f7
0-

13
92

8e
69

2d
49

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=02391c4c-455e-4a9d-9f70-13928e692d49
Documento original eletrônico.



CHECKLIST

 

Município/UF: Paripiranga/BA –  

Processo nº:     01250.044679/2018-05         

CNPJ: 31.058.285/0001-45

Número de concorrentes: 1 - 01250.046048/2018 - ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA PARIPIRANGA FM (ARQDEF)

Nome da entidade:  ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE PARIPIRANGA

Nº do edital/ano: 112/2018 publicado no DOU em 04/06/2018

Prazo de inscrição: 05/06/2018 a 03/08/2018

Canal/Frequência: 200 - 87,9   (9959126)

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

1. Data de postagem/SEI: 02/08/2018 (Processo público gerado) 
2. Tempestividade: (X) SIM () NÃO
3. Requerimento de Outorga:  (10302441)
4. Estatuto Social: Fls. 3-19 (9383175​)   Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
5. Ata de constituição: Fls. 6-29 (3224700)   Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
6. Ata de eleição: Fls. (10302440) para o período de 30/06/2022 a 30/06/2026 
  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (X) SIM () NÃO
7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: (10226508), (10226516) e (10226506)
  7.1. Diretoria:

MEMBRO - Cargo/Nome
TÍTULO/

NASCIMENTO
FILIAÇÃO CPF VÍNCULOS

Diretor Presidente: Fernando Andrade
Silva

117770280507
12/08/88

João Andrade Silva e Maria
Aparecida Nascimento Andrade

045.765.245-
42

Não

Diretor Administrativo: Talisson Santa
Rosa Nascimento

130539050582
15/09/90

Luis Gonzaga do Nascimento e
Maria de Cassia Santa Rosa do
Nascimento

045.920.155-
76

Não

Diretor Operações: Fábio Macedo
Teixeira

089386040531
 06/02/1980

Eliezer Teixeira e Maria
Macedo Teixeira

004.101.715-
30

Não

8. Manifestações em apoio: Fls. 48-126 (3224700)

9. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: Fl. 139-140 (3224700)

10. Pesquisa Anatel (ok) e Radar (ok)

11. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (ok)

12. Certidões (não são habilitantes): CNPJ (sei), Certidão FGTS (sei), Certidão PGFN (sei), Certidão CNDT (sei):

 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação:

1. Estatuto social: Fls. 1-19 (8078092)

1.1 Adequações à Portaria:

a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 2

b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: Art. 8 f

c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Art. 8

d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: Art. 8

e) Órgão administrativo e cargos: Art. 16

f) Atribuições do Órgão administrativo: Art. 17

g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução: Art. 16 

h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: Art. 18-20

 1.2 Adequação ao Código Civil:

a) Denominação, fins e sede: Art. 1

b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: Art. 5, 9, 10

c) Direitos e deveres dos associados: Art. 8
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d) Fontes de recursos para sua manutenção: Art. 27-29

e) o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos;: Art. 21-25

f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: Art. 30-34

g) a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: Art. 28

h) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com direito de defesa e recurso à
assembleia: Art. 9-10

i)Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleição e destituição dos administradores e alterar o estatuto):
assembleia especialmente convocada e quórum estabelecido no estatuto: Art. 14-15

j) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: Art. 14

k) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: Art. 33

 

Revisão Final:

2.  Certidões:

2.1CNPJ: (10365285)  

2.2 Certidão FGTS:  (10365285​)  

2.3 Certidão PGFN : (10365285​)   

2.4 Certidão CNDT:  (10365285​)  

2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (10365341)

3. Pesquisa Anatel (10365285​)  e Fiscaliza (10365480) e (10365475)

4.  Anexo 6/ART:  fl. 01-04    (8078093)

5. Despacho Técnico de aprovação: (8158113)

OBSERVAÇÕES: 29/08/2022.  PROCESSO INSTRUÍDO.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 29/08/2022, às 17:35
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10365140 e o código CRC 529A9F84.

Referência: Proces s o nº 01250.044679/2018-05 SEI  nº 10365140
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

31.058.285/0001-45
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

24/07/2018


 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE PARIPIRANGA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RADIO PARIPIRANGA FM 

PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
60.10-1-00 - Atividades de rádio

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

R MANOEL COELHO CRUZ 

NÚMERO

SN 

COMPLEMENTO

CASA CASA 

 
CEP

48.430-000	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 

MUNICÍPIO

PARIPIRANGA 

UF

BA


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTADORCONTEMPORANEO@GMAIL.COM 

TELEFONE

(75) 9921-4724


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

22/03/2021


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 29/08/2022 às 16:42:43 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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29/08/2022 16:49 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2

        CNPJ:         31.058.285/0001-45

        
Entidade não cadastrada nesta agência.


        
Emitida às 16:49:34 do dia 29/08/2022 (hora e data de Brasília).


        	Retornar a Consulta.
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29/08/2022 16:49 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 2/2



Imprimir  	 Voltar
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29/08/2022 16:50 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1






Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 31.058.285/0001-45
Razão Social:ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA D
Endereço: RUA MANOEL COELHO CRUZ / CENTRO / PARIPIRANGA / BA / 48430-000



A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/08/2022 a 14/09/2022



Certificação Número: 2022081604274201303080

Informação obtida em 29/08/2022 16:50:07

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE PARIPIRANGA
CNPJ: 31.058.285/0001-45 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:50:47 do dia 29/08/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/02/2023.
Código de controle da certidão: 3A1A.0536.6F84.88FB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE PARIPIRANGA (MATRIZ

E FILIAIS)

CNPJ: 31.058.285/0001-45

Certidão nº: 28316096/2022

Expedição: 29/08/2022, às 16:50:26

Validade: 25/02/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE PARIPIRANGA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 31.058.285/0001-45,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

DESPACHO

 

 

Processo n°: 01250.044679/2018-05.

Entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária de Paripiranga.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

Informo que, após consultas aos sí(os eletrônicos do Tribunal Regional Federal da 1ª Região e da respec(va Subseção Judiciária de

Paripiranga/BA, e do Tribunal de Jus(ça da Bahia, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas

que inviabilizem o deferimento do pedido de outorga.

 

Em complementação, foram realizadas outras pesquisas, inclusive junto ao Tribunal Superior Eleitoral e documentos pessoais dos

dirigentes, não tendo configurado nenhuma das hipóteses de vínculos, previstas no art. 11 da Lei nº 9.612/1998, e definidas no art.

7º, inciso III da Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018. Cumpre-nos esclarecer

aqui, que a Portaria nº 4.334/2015, com suas alterações, não veda que qualquer dirigente de en(dade, que pretenda a outorga para

o Serviço de Radiodifusão Comunitária seja FILIADO a algum par(do polí(co.  A vedação é que qualquer integrante da diretoria
da entidade pertença a órgão partidário, que exerça qualquer cargo, mesmo que figure apenas como ‘membro’.

 

Por fim, em atendimento às disposições do art. 39, incisos III a VII, da Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada pelas Portarias nº

1.909/2018 e nº 1.976/2018, foi confirmada a regularidade da entidade, quanto à inscrição do CNPJ, inexistência de débito perante a

Anatel - Agência Nacional de Telecomunicações, Caixa Econômica Federal, com relação ao FGTS, Procuradoria Geral da Fazenda

Nacional, quanto aos débitos administrados pela Receita Federal e inexistência de obrigações inadimplidas perante a Jus(ça do

Trabalho, por meio da CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), conforme certidões anexadas no evento SEI (10365285).

 

Brasília, 29 de agosto de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 29/08/2022, às 17:06

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10365341 e o código CRC 71862733.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.044679/2018-05 SEI-MCOM nº 10365341
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

DESPACHO

 

 

 

Processo n°: 01250.044679/2018-05.

Entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária de Paripiranga, Fernando Andrade Silva.

Assunto:  Consulta ao sistema de fiscalização FISCALIZA da Agência Nacional de Telecomunicações.

 

Após análise do processo nº 01250.044679/2018-05, de interesse da Associação de Radiodifusão Comunitária de Paripiranga, na

localidade de Paripiranga/BA, informo que, de  acordo com o sistema de fiscalização FISCALIZA, até esta data, não existe, nessa

localidade, registro de fiscalização por operação clandes9na em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas

geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.

 

Brasília, 29 de agosto de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 29/08/2022, às 17:34

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10365480 e o código CRC 7430D952.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.044679/2018-05 SEI-MCOM nº 10365480
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 12497/2022/SEI-MCOM
Processo nº: 01250.044679/2018-05.
Assunto: REVISÃO FINAL DO PROCESSO DE OUTORGA.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se do requerimento da Associação de Radiodifusão Comunitária de Paripiranga, para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Paripiranga/BA,
em atendimento ao Edital nº 112/2018, publicado no Diário Oficial da União de 04/06/2018.

ANÁLISE

2. A En2dade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou requerimento via CADSEI em 02/08/2018, quando o processo público foi gerado, subscrito por seu representante
legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme segue:

 

REQUERENTE

Associação de Radiodifusão Comunitária de Paripiranga

 

QUADRO DIRETIVO

Diretor Presidente: Fernando Andrade Silva

Diretor Administrativo: Talisson Santa Rosa Nascimento

Diretor Operações: Fábio Macedo Teixeira

 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Rua Manoel Coelho Cruz - SN - Centro

Coordenadas geográficas: 10°40’57”S de latitude e 37°51’48”W de longitude

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Rua Manoel Coelho Cruz - SN - Centro

 

3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública se encerrava em 03/08/2018.

 

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado
pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1998, e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/09/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se a completa instrução do Processo, conforme check-list abaixo: 

 

ITEM
FL. / NÚMERO DO
DOCUMENTO

1.

 

Requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas.

 

(10302441)

2.

 

Estatuto social registrado em conformidade com os preceitos do Código
Civil e adequado às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias
nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

Fls. 3-19 (9383175​)

3.

 

Ata de cons2tuição da en2dade registrada no Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas.

 

 Fls. 6-29 (3224700)

4.

 

Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício, registrada no
Cartório de Pessoas Jurídicas.

 

 (10302440)

5.

 

Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade dos dirigentes.

 

(10226508), (10226516)
e (10226506)

6.

 

Manifestações de apoio à inicia2va, válidas, firmadas por pessoas
Rsicas ou jurídicas domiciliadas na área pretendida para a prestação do
serviço.

 

Fls. 48-126 (3224700)

7.

 

Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento.

 

 Fl. 139-140 (3224700)

8.

 

Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-
MCTIC.

 

fl. 01-04    (8078093)
e   Despacho Técnico de
aprovação: (8158113) 02
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9.

 

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ.

 

(10365285) 

10.

 

Cer2dão nega2va de débitos de receitas administradas pela Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel).

 

(10365285) 

11.

 

Cer2dão que comprove a regularidade da En2dade com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

 

(10365285) 

12.

 

Cer2dão conjunta nega2va de débitos da En2dade, rela2va aos tributos
federais e à dívida a2va da União, expedida pela Receita Federal, que
comprove a regularidade perante a Fazenda federal.

 

(10365285) 

13.

 

Cer2dão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da En2dade
perante a Jus2ça do Trabalho, por meio da apresentação de cer2dão
nega2va, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452,
de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

 

(10365285) 

14.

 

Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização FISCALIZA.

 

(10365480) e (10365475)

 

5.  Ressalta-se que, considerando a distância de quatro quilômetros, verificou-se a existência de outra interessada em executar o Serviço na mesma área. Assim, o requerimento da Associação
Rádio Comunitária Paripiranga FM, constante no processo nº 01250.046048/2018-12, foi igualmente analisado, no entanto, os autos foram arquivados, uma vez que a En2dade não enviou a Ata
de sua cons2tuição. A en2dade foi comunicada sobre sua inabilitação por meio da Nota Técnica n° 24994/2019/SEI-MCTIC (4958732), encaminhada por meio do ORcio
n° 47836/2019/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC (4958807), recebido em 16/01/2020 (5081773). Tendo em vista que não houve apresentação de recurso administra2vo contra a
decisão, o processo foi arquivado por meio do Despacho COREC_MCOM (5435589) e comunicado à en2dade por meio do ORcio n° 15851/2020/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC
(5435604), recebido em 03/06/2020 (5679173).

ENTIDADES CONCORRENTES

PROCESSO ENTIDADE MOTIVO
DISPOSITIVO

VIOLADO

01250.046048/2018-12 Associação Rádio Comunitária Paripiranga FM

Apresentação intempestiva ou ausência

completa de qualquer um dos documentos

previstos nos incisos do art. 22.

Art. 25, inciso II

 

6.   De acordo com o Despacho COESA_MCOM_ENG (8158113), constatou-se que as coordenadas geográficas apresentadas no Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art 7°, parágrafo
único da Lei n° 9.612, e o art. 23 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/09/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU
de 09/04/2018, conforme Relação de Processos Vizinhos (​8158104).

 

7. Após consultas aos sí2os do Tribunal Regional Federal da 1ª Região e da respec2va Subseção Judiciária de Paripiranga/BA, e do Tribunal de Jus2ça do Estado da Bahia, domicílio dos dirigentes,
não foram encontrados registros de ações distribuídas perante as Justiças Federal e Estadual, que inviabilizem o deferimento da outorga, conforme Despacho (​10365341). 

 

CONCLUSÃO

8.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas se posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme
checklist constante do item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oi2va da Consultoria
Jurídica.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 31/08/2022, às 09:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal, em 31/08/2022, às 09:35 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 31/08/2022, às 10:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 31/08/2022, às 14:32 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 10365503 e o código CRC 01A462EC.

Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 Senhor Presidente da República,
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1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.044679/2018-05, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respec2va documentação para que a en2dade Associação
de Radiodifusão Comunitária de Paripiranga, inscrita no CNPJ sob n°  31.058.285/0001-45, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Paripiranga/BA,
em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                    A en2dade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de recep2vidade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incen2var o desenvolvimento e a
sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da pe2ção e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e norma2vo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 12497/2022/SEI-MCOM, de modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu
Parecer n° xxxxx/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a Portaria MCOM n° XXXX, de XX de XXXXXXX de XXXX, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

 

5.                 Como se depreende da importância da inicia2va comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as en2dades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não
só no processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos cons2tucionais e legais, a outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações
 
 

MINUTA
PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e
o art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 01250.044679/2018-05, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária de Paripiranga, inscrita no CNPJ sob nº  31.058.285/0001-45, cuja sede se situa na Rua Manoel Coelho Cruz,
SN - Centro, na localidade de Paripiranga, Estado da Bahia, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, u2lizando o canal 200, cuja
frequência é de 87,9 MHz.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter defini2vo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere
o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Proces s o nº 01250.044679/2018-05 SEI  nº 10365503
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 24961/2022/MCOM

Brasília, 2 de Setembro de 2022

 

A Senhora
Carolina Scherer Bicca
Consultora Jurídica
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 12497/2022/SEI-MCOM (10365503)

 

Senhora Consultora Jurídica,

Encaminho a Vossa Senhoria a Nota Técnica nº 12497/2022/SEI-MCOM (10365503), para conhecimento e posterior

emissão de Parecer Jurídico.

Atenciosamente,

William Ivo Koshevnikoff Zambelli 
Secretário de Radiodifusão Substituto

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Secretário de Radiodifusão substituto, em

05/09/2022, às 11:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10373967 e o código CRC 9D1DAA39.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 24961/2022/MCOM -  Processo nº 01250.044679/2018-05 - Nº SEI: 10373967
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6119/6915

 
PARECER n. 00772/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.044679/2018-05
 
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE PARIPIRANGA
 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - OUTORGA POR AUTORIZAÇÃO

 
EMENTA:
I - Pedido de obtenção da autorização para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na

localidade de  PARIPIRANGA, estado da Bahia.
II. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA

Nº 12497/2022/SEI-MCOM (SEI 10365503), na qual é espelhada conclusão pela presença das condições necessárias ao
deferimento do pleito;

III. Viabilidade jurídica do pedido, desde que atendidas as recomendações deste parecer, mormente
dos itens 19, 24 25, 27 e 36, diante da apresentação da documentação exigida e da consequente conformidade da
instrução;

IV. Competência do Exmo. Senhor Ministro das Comunicações. Encaminhamento dos autos à Presidência
da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e §3º, da Constituição
da República;

V. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade e da
consulta junto ao sistema de fiscalização em operação, por ocasião da formalização da autorização;

VI. Pela restituição do feito para prosseguimento, com recomendações. 
 
 
Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações, 
 
I - RELATÓRIO
 
1.A Secretaria de Radiodifusão encaminha para análise e manifestação desta Consultoria Jurídica,

processo administrativo no qual a ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE
PARIPIRANGA  requer autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
PARIPIRANGA/BA , com base no Edital nº  112/2018, publicado no Diário Oficial da União de 04/06/2018, nos termos
da NOTA TÉCNICA Nº 12497/2022/SEI-MCOM (SEI 10365503).

 
2.Após analisar a documentação apresentada pela entidade interessada, a Secretaria de Radiodifusão -

SERAD concluiu que o feito se encontrava devidamente instruído e que existiu outra entidade interessada na presente
seleção:  Associação Rádio Comunitária Paripiranga FM, constante no processo nº 01250.046048/2018-12, cujo
requerimento foi igualmente analisado, no entanto, os autos foram arquivados, uma vez que a Entidade não enviou a Ata
de sua constituição. A entidade foi comunicada sobre sua inabilitação por meio da Nota Técnica n° 24994/2019/SEI-
MCTIC (4958732), encaminhada por meio do Ofício
n° 47836/2019/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC (4958807), recebido em 16/01/2020
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(5081773). Tendo em vista que não houve apresentação de recurso administrativo contra a decisão, o processo foi
arquivado por meio do Despacho COREC_MCOM (5435589) e comunicado à entidade por meio do Ofício
n° 15851/2020/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC (5435604), recebido em 03/06/2020
(5679173). No entanto, os autos foram arquivados, uma vez que não foram cumpridos os requisitos necessários para
instrução processual, conforme será detalhado a seguir,  as entidades foram inabilitadas por descumprimento de
exigências art. 25, inc. II , da Portaria nº 4.334/2015.

 
3.O resultado prévio da habilitação das entidades foi procedido por meio da NOTA TÉCNICA Nº

2173/2021/SEI-MCTIC (SEI 6574354) e o resultado definitivo foi comunicado à parte através do Ofício 4281/2021
(SEI 6574370).

 
4.Através do Despacho COESA_MCOM_ENG 8158113 a área técnica afirmou que "a entidade

atende aos requisitos técnicos exigidos pelas normas em vigor".
 
5.Assim, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 12497/2022/SEI-MCOM (SEI 10365503), a Secretaria

concluiu a análise técnica, remetendo os autos para análise desta Consultoria.
 
6.É o relatório, que permite o exame do caso.
 
II - ANÁLISE JURÍDICA
 
II.1. Considerações iniciais
 
7.Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei

Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso
V, do Anexo I do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das
Comunicações), os quais dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno
da legalidade dos atos administrativos a serem praticados.

 
8.Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do

procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à
espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração
Pública Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele
assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

 
9.Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao

exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios
a competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões
técnicas constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da
presunção de veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que
a presunção tenha caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas
suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.

10.Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da
União assim dispõe:

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo
em aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se
posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou
de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

 
II.2. Legislação aplicável
 
11.Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço

jurídico atualmente aplicável ao caso.
 

02
39

1c
4c

-4
55

e-
4a

9d
-9

f7
0-

13
92

8e
69

2d
49

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=02391c4c-455e-4a9d-9f70-13928e692d49
Documento original eletrônico.

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5759176&id_procedimento_atual=3724655&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=0c71e38ae554a7625d572436c3674ae90db44cc3377dca72c8668d4c603f5467
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6134550&id_procedimento_atual=3724655&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=94b93586395b2a2c5c33567c4a7da790258316bb91014a9efbc151248d8bcbb6
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6134566&id_procedimento_atual=3724655&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=2c5f6e71be644bbd11192de14f57bab3e126a8fc252d4f0aee5f4ac384fbcbd8
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6393617&id_procedimento_atual=3724655&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=52f692ecffa4d87e8e8eb74d323c82a1d78bdb4f7dbfffa5c7d4e65dbeff0a17


22/09/2022 10:20 https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/30624472/chave/c7c0ceca/visualizar/1647918646-992581040

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/30624472/chave/c7c0ceca/visualizar/1647918646-992581040 3/11

12.A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete
à União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão
sonora, e de sons e imagens".

 
13.Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão,

nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o
tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 9.612/98, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, estipulando, em
seu art. 6°, que "Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização para exploração do Serviço
de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas reguladoras das condições
de exploração do Serviço".

 
14.Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, define que compete

ao Poder Executivo apreciar os pedidos de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso
Nacional, em atenção, também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por
sua vez, poderá referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente os efeitos legais da emissão
definitiva da outorga até que se ultime tal deliberação.

 
15.Coube à já citada Lei n.º 9.612/98 pormenorizar as previsões relativas ao serviço de radiodifusão

comunitária. Nos termos do seu art. 7º, "são competentes para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária as
fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente registradas,
sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou
naturalizados há mais de 10 anos".

16.Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o Decreto nº 2.615/1988, que instituiu o
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões
constitucionais e legais relativas ao tema. Cumpre aqui transcrever os dispositivos de interesse do Regulamento em
questão:

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998
ANEXO
REGULAMENTO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
Art. 1º. Este Regulamento dispõe sobre o Serviço de Radiodifusão Comunitária - RadCom, instituído

pela Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, como um Serviço de Radiodifusão Sonora, com baixa potência e com
cobertura restrita, para ser executado por fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na
localidade de prestação do Serviço.

(...)
Art. 11. São competentes para executar o RadCom fundações e associações comunitárias, sem fins

lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual
pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

     Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a executar o Serviço,
além das exigências deste artigo, deverão manter residência na área da comunidade atendida. 

(...)
Art. 14. As entidades interessadas na execução do RadCom, inclusive aquela cuja petição originou o

comunicado de habilitação, deverão apresentar ao Ministério das Comunicações, no prazo fixado no comunicado de
habilitação, os documentos a seguir indicados, além de atender as disposições estabelecidas em norma complementar:

I - estatuto da entidade, devidamente registrado;
II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada;
III - prova de que seus diretores são brasileiros natos, ou naturalizados há mais de dez anos;
IV - comprovação de maioridade dos diretores;
V - declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas

para o Serviço;
VI - manifestação em apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente

constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço, e firmada por pessoas naturais ou jurídicas que
tenham residência, domicílio ou sede nessa área. 

Art. 15. Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço, estando regular a documentação
apresentada, o Ministério das Comunicações expedirá autorização à referida entidade. 
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Por fim, cumpre destacar que o procedimento seletivo em análise foi regido pela Portaria nº 4.334, de 17
de setembro de 2015 (DOU de 21 de setembro de 2015), com alterações realizadas pela Portaria nº 1.909, de 05 de abril
de 2018 (DOU de 9 de abril de 2018), do então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, visto que
era o ato normativo infralegal vigente à época da publicação do aviso de habilitação de interessados, in verbis:

 
PORTARIA Nº 4.334, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015
Art. 1º Esta Portaria visa regulamentar as disposições relativas ao Serviço de Radiodifusão Comunitária,

instituído pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.
Parágrafo único. Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, em

frequência modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias,
sem fins lucrativos, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço. (NR) (Redação dada
pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

(...)
Art. 8º O processo de outorga de autorização para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária

obedecerá às seguintes fases:
I - publicação do edital;
II - habilitação;
III - seleção da entidade com maior representatividade;
IV - instrução do processo selecionado; e
V - procedimentos para finalizar a outorga de autorização.
Da Habilitação
Art. 21. A habilitação é a fase do processo de outorga em que o Ministério da Ciência, Tecnologia,

Inovações e Comunicações verifica a tempestividade da apresentação dos documentos habilitantes e se estes atendem ao
definido no edital. (Retificado pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

Art. 22. São documentos habilitantes:
I - requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas;  (Redação dada pela Portaria

nº 1.909, de 05.04.2018)
II – estatuto social da entidade atualizado;
III – ata de constituição da entidade;
IV – ata de eleição dos atuais dirigentes;
V – prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;
VI – comprovação de maioridade de todos os diretores; e
VII – manifestações em apoio à iniciativa firmadas por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área

pretendida para a prestação do serviço (Anexos 3 e 4).
VIII - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. (Incluído pela Portaria nº 1.909, de

05.04.2018)
§ 1º As coordenadas indicadas no Requerimento de Outorga devem respeitar o art. 23, estar situadas

dentro da área do Município e obedecer à padronização GPS-WGS84, na forma GGº MM’ SS”, com apenas dois dígitos
inteiros, em que tanto os minutos (MM’) como os segundos (SS”) na latitude e na longitude não deverão ultrapassar o
limite máximo de 59.

§ 2º Todas as atas bem como as eventuais alterações do estatuto social devem estar registradas no
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos seguintes documentos:
I - certidão de nascimento ou casamento;
II - certificado de reservista;
III - cédula de identidade;
IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;
V - carteira profissional;
VI - carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou
VII - passaporte.
(...)
Art. 23. As coordenadas geográficas do sistema irradiante propostas pelas entidades interessadas deverão

guardar uma distância mínima de quatro quilômetros do sistema irradiante de entidade autorizada a executar o Serviço de
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Radiodifusão Comunitária.
Art. 24. Caso algum dos documentos constantes do art. 22 seja enviado em desacordo com as disposições

desta Portaria, será conferida uma única oportunidade, a ser cumprida no prazo improrrogável de sessenta dias, para que a
irregularidade encontrada seja saneada, sob pena de inabilitação.

(...)
Art. 28. Seleção é a fase na qual serão escolhidas, dentre as concorrentes habilitadas, aquela que passará à

fase de instrução processual, tendo em consideração a pontuação em manifestações em apoio válidas e as relações de
concorrência direta e indireta.

Parágrafo único. A fase de seleção somente ocorrerá quando houver concorrência.
(...)
Da Instrução
Art. 38. A fase de instrução é o momento em que a entidade selecionada deve apresentar documentos

ainda não encaminhados, desde que não sejam habilitantes, ou retificar vícios sanáveis.
(...)
§ 2º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo com os

documentos previstos nos incisos III, IV, V, VI e VII do art. 39. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
(...)
Art. 39. São documentos necessários à instrução:
I - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento;
II - Formulário de Dados de Funcionamento da Estação;
III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda –

CNPJ;
IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;
V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;
VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da

União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e
VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho,

por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

(...)
Art. 41. Com o objetivo de instruir o processo, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações fará solicitação, a ser cumprida no prazo de trinta dias, prorrogável uma única vez e por igual período a
requerimento da entidade interessada.§ 1º Caso a entidade apresente resposta, mas não envie todos os documentos ou os
envie com alguma deficiência, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará apenas mais uma
solicitação a ser cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.

§ 2º Na hipótese do art. 16, § 1º, ou em Município que não possua entidade autorizada a prestar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, poderão ser encaminhadas até duas notificações adicionais à entidade, cada qual a ser
cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.

Do Recurso
Art. 46. Das decisões administrativas cabe recurso para impugnar as razões de legalidade e de mérito.
§ 1º O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o

encaminhará, sem necessidade de provocação, à autoridade superior.
§ 2º O prazo para interposição de recurso administrativo é de trinta dias, contado a partir da ciência ou

divulgação oficial da decisão recorrida.
§ 3º O prazo recursal é improrrogável, mas pode ser suspenso nos termos da Lei nº. 9.784, de 1999.
Art. 47. O recurso interpõe-se por meio de requerimento, no qual o recorrente deverá expor os

fundamentos do pedido de reexame, podendo juntar os documentos que julgar convenientes.
§ 1º Na análise do recurso, não serão considerados documentos apresentados na fase recursal e que

deveriam ter sido apresentados em outro momento processual.
§ 2º O disposto no §1º não se aplica:
I - quando todas as concorrentes forem inabilitadas; ou
II - no caso de decisão que inabilita a entidade por descumprimento do § 1º do art. 22. 02
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§ 3º Na hipótese do art. 47, § 2º, II, eventual alteração das coordenadas não prejudicará o andamento de
outros processos já habilitados e a entidade perderá toda a pontuação obtida com manifestações em apoio.

Da Autorização para Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
Art. 70. A autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária será formalizada

mediante portaria do Ministro de Estado das Comunicações, a ser publicada no Diário Oficial da União.
§ 1º A portaria a que se refere o caput deverá indicar, no mínimo:
I – razão social da entidade;
II – número de registro no CNPJ da entidade;
III – serviço objeto da outorga;
IV – Município e Unidade da Federação de execução do serviço;
V – prazo de outorga e;
VI – frequência e canal de operação. 
§ 2º A portaria de outorga terá efeitos tão somente a partir da deliberação do Congresso Nacional,

ressalvado o disposto no art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 1998.
 
17.Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos

fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.
 
II.3 Do Pedido de Autorização para Prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária
18.A Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação dos documentos apresentados, conforme

o "Checklist" (doc. SEI nº 10365140) e, conforme relatado, opinou pelo deferimento do pedido de outorga em apreço, nos
termos da NOTA TÉCNICA Nº 12497/2022/SEI-MCOM (SEI 10365503).

 
19.Primeiramente, impende destacar que, conforme relato, o resultado definitivo da fase de habilitação foi

veiculado sem constar, portanto, a priori, a aprovação da aludida decisão pela autoridade competente. Muito embora a
conclusão da análise técnica tenha contado com a aprovação do titular da Secretaria responsável, solicita-se, por cautela,
que o órgão demonstre a competência do agente para a adoção daquela decisão (resultado definitivo) ou que o Secretário
ratifique o ato de forma expressa. 

 
20. Dito isso, passa-se

ao exame da tempestividade do requerimento administrativo apresentado pela entidade.Vê-se que, conforme exposto pela
área técnica, o Edital nº 112/2018 concernente à localidade em questão, foi publicado no Diário Oficial da União de
04/06//2018, sendo o pedido da interessada tempestivo, visto ter sido postado em 02/08/2018 (SEI 10302441 ),  como
admitido na Nota Técnica 12497/2022 (SEI 10365503):

 
“3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública se
encerrava em 03/08/2018.”

 
21.Outrossim, verifica-se que, no requerimento da entidade, constam as declarações exigidas pelo art. 22,

inc. I da  redação atual da Portaria nº  4.334/2015 (que são as constantes no seu anexo II). Nesse ponto, destaca-se que os
dirigentes da entidade firmaram compromisso de fiel cumprimento de todas as normas aplicáveis ao Serviço de
Radiodifusão Comunitária -  em especial da Lei nº 9.612, de 1998, da Portaria que regulamenta o Serviço e do edital que
rege o processo seletivo -, bem como declararam que residem nos endereços localizados na área da comunidade a ser
atendida.

 
22.Impende destacar que, por meio da multicitada Nota Técnica 12487/2022  a área técnica atestou que:
 

“ 6.De acordo com o Despacho COESA_MCOM_ENG ( 8158113), constatou-se que as
coordenadas geográficas apresentadas no Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art
7°, parágrafo único da Lei n° 9.612, e o art. 23 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no
Diário Oficial da União (DOU) de 21/09/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC,
publicada no DOU de 09/04/2018, conforme Relação de Processos Vizinhos ( 8158104).”
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23.Observa-se, também, que a entidade postulante trouxe para os autos a documentação técnico-jurídica
necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia com o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei
que instituiu o Serviço de RadCom) e demais normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 1998, e Portaria n.
4.334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC), conforme fora
destacado na NOTA TÉCNICA Nº 12497/2022/SEI-MCOM (SEI 10365503):

 
“4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária,
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1998, e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC,
publicada no DOU de 21/09/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº
1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018,
verificou-se a completa instrução do Processo, conforme check-list abaixo:”

ITEM FL. / NÚMERO DO DOCUMENTO

1.

 
Requerimento de outorga
(Anexo 2), com as
declarações nele elencadas.
 

(10302441)

2.

 
Estatuto social registrado em
conformidade com os
preceitos do Código Civil e
adequado às finalidades da
Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada
pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC.
 

Fls. 3-19 (9383175 )

3.

 
Ata de constituição da
entidade registrada no Livro
A do Cartório de Pessoas
Jurídicas.
 

 Fls. 6-29 (3224700)

4.

 
Ata de eleição correspondente
à diretoria em exercício,
registrada no Cartório de
Pessoas Jurídicas.
 

 (10302440)

5.

 
Comprovantes relativos à
maioridade e à nacionalidade
dos dirigentes.
 

(10226508), (10226516) e
(10226506)

6.  
Manifestações de apoio à
iniciativa, válidas, firmadas
por pessoas físicas ou
jurídicas domiciliadas na área
pretendida para a prestação do
serviço.

Fls. 48-126 (3224700)
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https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11153564&id_procedimento_atual=3724655&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=295e41e5b556088e321b760b3cf5901b75d8223b7194c4df41e28c77f9fcefac
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https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11153562&id_procedimento_atual=3724655&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=73795a2308f09f2c11a0e7224a15a8da138cc3d57f8b63afb40ed04e83144d06
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3725307&id_procedimento_atual=3724655&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=62cd232d2af98b7ee9282aa944af1a34b3eff3b6c79af677a584e0c6941ebcc6


22/09/2022 10:20 https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/30624472/chave/c7c0ceca/visualizar/1647918646-992581040

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/30624472/chave/c7c0ceca/visualizar/1647918646-992581040 8/11

 

7.

 
Comprovante de recolhimento
da taxa de cadastramento.
 

 Fl. 139-140 (3224700)

8.

 
Projeto técnico conforme art.
39 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada
pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC.
 

fl. 01-04    (8078093)
e   Despacho Técnico de
aprovação: (8158113)

9.

 
Comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ.
 

(10365285) 

10.

 
Certidão negativa de débitos
de receitas administradas pela
Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel).
 

(10365285) 

11.

 
Certidão que comprove a
regularidade da Entidade com
o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço – FGTS.
 

(10365285) 

12.

 
Certidão conjunta negativa de
débitos da Entidade, relativa
aos tributos federais e à dívida
ativa da União, expedida pela
Receita Federal, que
comprove a regularidade
perante a Fazenda federal.
 

(10365285) 

13.

 
Certidão que prove a
inexistência de débitos
inadimplidos da Entidade
perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos
do disposto no Título VII-A
do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º
de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do
Trabalho.
 

(10365285) 
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https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=8920616&id_procedimento_atual=3724655&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=e232683d4a5a84ec552900cf1ad2cb659ec066dbbe3c8671aed58ab2544f3600
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14.  
Despacho – Consulta ao
sistema de fiscalização
FISCALIZA.
 

(10365480) e (10365475)

    
 

 
24.Merece registro que o Estatuto Social da Associação prevê a possibilidade de ingresso gratuito de

associados (art. 5º) e, também, prevê a existência de conselho comunitário (art. 12, “c” e 18), como requer o art. 40,
incisos II e V, da Portaria 4.334/2015/SEI-MCTIC - (Doc. SEI nº 3224700- fls. 21/29). A esse respeito, esta Consultoria
recomenda que o órgão técnico se certifique que a instituição do Conselho ocorra, de fato, previamente à entrada
em funcionamento da entidade. 

 
25.Acerca dos vínculos vedados pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, a área

técnica  atesta, por ocasião do cheklist roteiro RadCom (SEI 10365140), que não identificou na hipótese o vínculo vedado
pelo art. 11 da Lei nº 9612/98, circunstância que deve ser aferida por parte da área técnica em todo o curso da
outorga. O referido checklist também assegura a inexistência dos vínculos.

 
26.Em complementação, foram realizadas outras pesquisas, inclusive junto ao Tribunal Superior Eleitoral

e documentos pessoais dos dirigentes, não tendo configurado nenhuma das hipóteses de vínculos, previstas no art. 11 da
Lei nº 9.612/1998, e definidas no art. 7º, inciso III da Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada pelas Portarias nº
1.909/2018 e nº 1.976/2018. 

 
27.Cumpre-nos esclarecer aqui, que a Portaria nº 4.334/2015, com suas alterações, não veda que qualquer

dirigente de entidade, que pretenda a outorga para o Serviço de Radiodifusão Comunitária seja FILIADO a algum partido
político.  A vedação é que qualquer integrante da diretoria da entidade pertença a órgão partidário, que exerça qualquer
cargo, mesmo que figure apenas como “membro”.

 
28.As manifestações  de  apoio  à iniciativa,  cuja  análise  e  contabilização  são igualmente  de 

competência  da área técnica, seriam utilizadas como critério de desempate, se houvesse(m) entidade(s) concorrente(s) e
habilitada(s) para a mesma área e que não optasse(m) por se associar, segundo o que dispõe o art. 9º, §4º e §5º da Lei nº
9.612/1998.

 
29.A esse respeito, a área técnica afirmou a existência de outras entidades interessadas, no entanto,

apontou que estas foram inabilitadas por descumprirem exigências do MCOM como sobredito:
 
 “5.  Ressalta-se que, considerando a distância de quatro quilômetros, verificou-se a existência de
outra interessada em executar o Serviço na mesma área. Assim, o requerimento da Associação
Rádio Comunitária Paripiranga FM, constante no processo nº 01250.046048/2018-12, foi
igualmente analisado, no entanto, os autos foram arquivados, uma vez que a Entidade não enviou
a Ata de sua constituição. A entidade foi comunicada sobre sua inabilitação por meio da Nota
Técnica n° 24994/2019/SEI-MCTIC (4958732), encaminhada por meio do Ofício
n° 47836/2019/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC (4958807), recebido
em 16/01/2020 (5081773). Tendo em vista que não houve apresentação de recurso administrativo
contra a decisão, o processo foi arquivado por meio do Despacho COREC_MCOM (5435589) e
comunicado à entidade por meio do Ofício
n° 15851/2020/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC (5435604), recebido
em 03/06/2020 (5679173). ENTIDADES CONCORRENTES

 
PROCESSO: 01250.046048/2018-12
ENTIDADE : Associação Rádio Comunitária Paripiranga FM
MOTIVO: Apresentação intempestiva ou ausência completa de qualquer um dos documentos
previstos nos incisos do art. 22.
DISPOSITIVO VIOLADO: Art. 25, inciso II

02
39

1c
4c

-4
55

e-
4a

9d
-9

f7
0-

13
92

8e
69

2d
49

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=02391c4c-455e-4a9d-9f70-13928e692d49
Documento original eletrônico.

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11301975&id_procedimento_atual=3724655&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=274f4dd598dafc239e98891ea93219639bf2f937e6633d2e71881cc3410861f7
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11301970&id_procedimento_atual=3724655&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=f053842c80d083b1498df3e4648056a3ba915d5951255997cf85e66a0a285689
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https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=6134566&id_procedimento_atual=3724655&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=2c5f6e71be644bbd11192de14f57bab3e126a8fc252d4f0aee5f4ac384fbcbd8
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 30.Retornando à análise do presente processo,  as  exigências  técnicas  necessárias  à  autorização 

pleiteada  estão  em  consonância  com  o  que estabelece a legislação, conforme Despacho COESA_MCOM_ENG
8158113 por meio do qual a área técnica atesta que "a entidade atende aos requisitos técnicos exigidos pelas normas em
vigor"

 
31.Noutro giro, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar procedimentos relativos às outorgas

para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, expediu a COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU,
orientando a SERAD a adotar providências no sentido de verificar a idoneidade da entidade, bem como de seu quadro
diretivo, nos termos do artigo 34, alínea “a”, da Lei nº 4.117/1962 (hoje revogada por força da Lei nº 13.424/2017),
norma de aplicação subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, conforme art. 2º da Lei nº 9.612/98.

 
32.Com isso, determinou-se, naquela ocasião, que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos

feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 05 (cinco) anos dos dirigentes da
entidade, documentos estes utilizados para aferir a mencionada “idoneidade moral”, antes prevista pela sobredita alínea
“a” do art. 34 (hoje revogada). Solicitou-se, também, fosse juntada aos autos declaração sobre a existência, ou não, de
imputação à entidade relativa à execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder Concedente),
objetivando comprovar sua idoneidade moral para a prestação do serviço, dentro dos ditames legais.

 
33.No tocante à segunda exigência, mediante pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização FISCALIZA,

por meio do Despacho COREC_MCOM 1035654800, constatou-se que “até esta data, não existe, nessa localidade,
registro de fiscalização por operação clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas
geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada".

 
34.Porém, no tocante à primeira exigência, é preciso esclarecer que, com o advento da Lei nº 13.424, de

28 de março de 2017, as Leis nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, nº 5.785, de 23 de junho de 1972, nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e nº 6.615, de 16 de dezembro de 1978, sofreram algumas alterações. A exemplo disso, o art. 11 da
nova lei revoga a alínea "a" do art. 34 da Lei nº 4.117/63 - que dispunha sobre a idoneidade moral e fundamentava a
exigência das certidões elencadas na Cota 261/2010 -, ao passo que o art. 5º altera o art. 38 da Lei nº
4.117/62, passando a exigir apenas uma declaração dos sócios e dirigentes nos seguintes termos: 

 
 A Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, passou a vigorar com as seguintes alterações:

(...)“Art. 38[3] .......................................................................
j) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos
nas alíneas b, c, d, e , f , g , h, i, j, k , l, m , n, o , p e q do inciso I do art. 1º da Lei
Complementar no 64, de 18 de maio de 1990". (g.n.)

 
35.No presente caso, a habilitação já foi deflagrada com declaração assinada por todos os dirigentes,

asseverando que eles têm bons antecedentes, não tendo sido condenados por decisão transitada em julgado ou proferida
por órgão colegiado, em qualquer dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas ‘b’, ‘c’, ‘d’, ‘e’, ‘f’, ‘g’ ‘h’, ‘i’, ‘j’,‘k’,
‘l’, ‘m’, ‘n’, ‘o’, ‘p’ e ‘q’ da Lei Complementar nº. 64/1990 – Lei da Ficha Limpa” (fls. 1/3 da Petição SEI 3224700).

 
36.Por fim, a área técnica deverá proceder a atualização da documentação capaz de certificar a

manutenção da situação de regularidade da entidade (certidões) e da pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização
em operação, por ocasião da formalização da autorização.

 
 
III - CONCLUSÃO
 
37.Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pelo

prosseguimento da tramitação do feito, desde que atendidas as recomendações deste parecer, mormente dos itens 19,
24 25, 27 e 36.
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38.Outrossim, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o ato
de autorização, visando a produzir seus efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da República
Federativa do Brasil.

 
39.No que concerne às minutas de Portaria e Exposição de Motivos, acostadas à NOTA TÉCNICA Nº

12497/2022/SEI-MCOM (SEI 10365503), recomenda-se a conferência quanto a eventuais erros materiais e/ou
atualizações necessárias por parte da área técnica, antes da remessa ao Exmo. Ministro das Comunicações. 

 
40.Sugere-se a restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, para adoção das providências cabíveis .
 
 
 
À consideração superior.
 
Brasília, 21 de setembro de 2022.
 
 

TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK
ADVOGADA DA UNIÃO

COORDENADORA JURÍDICA DE LICITAÇÃO DE RADIODIFUSÃO
 
 
 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250044679201805 e da chave de acesso c7c0ceca

 

Documento assinado eletronicamente por TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK, com
certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 992581040 e chave de acesso
c7c0ceca no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e
Hora: 21-09-2022 14:55. Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade
Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6119/6915

 
DESPACHO n. 02120/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.044679/2018-05 
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD
ASSUNTO: Autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária

 
1. Aprovo o  PARECER n. 00772/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Drª. Tatiane Flores
Cavalcante Razuk, advogada da União e Coordenadora Jurídica de Licitação de Radiodifusão

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre requerimento de autorização para
prestação do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação de Radiodifusão Comunitária de Paripiranga , na
localidade de Paripiranga/BA .

 
3. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 12497/2022/SEI-MCOM,
manifestou-se de forma favorável ao deferimento da outorga à citada entidade. A referida NOTA TÉCNICA esclarece que
a Associação Rádio Comunitária Paripiranga FM  foi inabilitada em razão da não apresentação de todos os documentos,
não sendo apresentado recurso administrativo da decisão que inabilitou a citada Associação.

 
4. Deste modo e após o devido atendimento das orientações apresentadas nos itens 19, 24, 25, 27 e 36 do
PARECER n. 00772/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, não existe impedimento jurídico para o acolhimento do pedido
de autorização para exploração de serviço de radiodifusão comunitária pela Associação de Radiodifusão Comunitária de
Paripiranga, na localidade de Paripiranga/BA , pelo prazo de 10 (dez) anos.

 
5. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta autorizar, por meio de edição de portaria, a execução do
serviço de radiodifusão comunitária.

 
6. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência
e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 21 de setembro de 2022.
 
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES
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Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250044679201805 e da chave de acesso c7c0ceca

 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 992930741 e chave de acesso c7c0ceca no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOÃO PAULO
SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 21-09-2022 19:22.
Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do
SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6119/6915

 
DESPACHO DE APROVAÇÃO n. 00239/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.044679/2018-05
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE PARIPIRANGA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
Aprovo, nos termos do DESPACHO n. 02120 /2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, o PARECER n.  

 00772/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, pelos seus próprios fundamentos.
 
Encaminhe-se conforme sugerido.
 
 
Brasília, 21 de setembro de 2022.
 
 

CAROLINA SCHERER
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250044679201805 e da chave de acesso c7c0ceca

 

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 993061629 e chave de acesso c7c0ceca no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA
SCHERER BICCA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 21-09-2022 21:29.
Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do
SERPRO SSLv1.
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tel:(61) 2027-6119/6915
tel:00239/2022
tel:01250044679201805


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

DESPACHO

Processo nº: 01250.044679/2018-05

De ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão, encaminhe-se o presente processo ao Departamento de Outorga e

Pós-Outorga, para conhecimento do Parecer Jurídico 00772/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10411796), e adoção de providências

cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 22/09/2022, às 13:29 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10412325 e o código CRC 032BD571.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.044679/2018-05 SEI-MCOM nº 10412325
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

 

DESPACHO

Processo nº: 01250.044679/2018-05

 

Referência: Parecer Jurídico 00772/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10411796)

 

Interessado: Associação de Radiodifusão Comunitária de Paripiranga

 

Assunto: Outorga. Consulta Conjur. Devolução dos autos

 

À CGOU

 

De ordem do Diretor, encaminhe-se este processo à Coordenação-Geral de Outorgas (CGOU) para conhecimento do

Parecer Jurídico 00772/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10411796) e providências cabíveis.

 

 

Brasília, 22 de setembro de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Elise Miranda Gonzaga, Assessora Técnica, em 22/09/2022, às 15:39 (horário

oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10412396 e o código CRC 45CD0958.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.044679/2018-05 SEI-MCOM nº 10412396
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

DESPACHO DE DECISÃO nº 823 / 2022

 

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso das atribuições que lhe confere o  art. 32, inciso XVIII, do Anexo VII da

Portaria nº 6.559, de 31 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 01 de setembro de 2022, atendendo a sugestão

proferida pelo Parecer nº 00772/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, convalida o Resultado Defini7vo da Fase de Habilitação divulgado

por meio do O:cio nº 15553/2021/SEI-MCOM, constante do processo nº 01250.044679/2018-05, bem como ra7fica todos os atos do

processo, culminando com o deferimento da pretendida Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária pela

Associação de Radiodifusão Comunitária de Paripiranga, par7cipante do Edital nº 112/2018, publicado no Diário Oficial da União

de 03 de agosto de 2018, na localidade de Paripiranga/BA.

 

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 04/10/2022,

às 14:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10414960 e o código CRC 3CF43344.

Referência: Processo nº 01250.044679/2018-05 SEI nº 10414960
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

31.058.285/0001-45
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

24/07/2018


 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE PARIPIRANGA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RADIO PARIPIRANGA FM 

PORTE

DEMAIS


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
60.10-1-00 - Atividades de rádio

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO

R MANOEL COELHO CRUZ 

NÚMERO

SN 

COMPLEMENTO

CASA CASA 

 
CEP

48.430-000	

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO 

MUNICÍPIO

PARIPIRANGA 

UF

BA


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTADORCONTEMPORANEO@GMAIL.COM 

TELEFONE

(75) 9921-4724


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

22/03/2021


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 05/10/2022 às 14:46:46 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Documento original eletrônico.



        CNPJ:         31.058.285/0001-45

        
Entidade não cadastrada nesta agência.


        
Emitida às 14:56:05 do dia 05/10/2022 (hora e data de Brasília).


        	Retornar a Consulta.



Imprimir  	 Voltar
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 31.058.285/0001-45
Razão Social: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA D
Endereço: RUA MANOEL COELHO CRUZ / CENTRO / PARIPIRANGA / BA / 48430-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada
encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:23/09/2022 a 22/10/2022


Certificação Número: 2022092304461071991237

Informação obtida em 05/10/2022 14:56:50

A utilização deste Certificado
para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE PARIPIRANGA (MATRIZ

E FILIAIS)

CNPJ: 31.058.285/0001-45

Certidão nº: 33611922/2022

Expedição: 05/10/2022, às 14:57:23

Validade: 03/04/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE PARIPIRANGA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 31.058.285/0001-45,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE PARIPIRANGA
CNPJ: 31.058.285/0001-45 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:57:46 do dia 05/10/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/04/2023.
Código de controle da certidão: 4A1F.D550.4826.0D56
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

DESPACHO

 

 

Processo n°: 01250.044679/2018-05.

Entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária de Paripiranga.

Assunto: Pesquisas em atendimento às recomendações da Conjur.

 

Informo que, foram realizadas outras pesquisas, inclusive junto ao Tribunal Superior Eleitoral e documentos pessoais

dos dirigentes, não tendo configurado nenhuma das hipóteses de vínculos, previstas no art. 11 da Lei nº 9.612/1998, e definidas no

art. 7º, inciso III da Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018. Cumpre-nos

esclarecer aqui, que a Portaria nº 4.334/2015, com suas alterações, não veda que qualquer dirigente de en;dade, que pretenda a

outorga para o Serviço de Radiodifusão Comunitária seja FILIADO a algum par;do polí;co.  A vedação é que qualquer integrante
da diretoria da entidade pertença a órgão partidário, que exerça qualquer cargo, mesmo que figure apenas como ‘membro’.

 

Em complementação, em atendimento às disposições do art. 39, incisos III a VII, da Portaria n° 4.334/2015, com a

redação dada pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018, foi confirmada a regularidade da en;dade, quanto à inscrição do CNPJ,

inexistência de débito perante a Anatel - Agência Nacional de Telecomunicações, Caixa Econômica Federal, com relação ao FGTS,

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, quanto aos débitos administrados pela Receita Federal e inexistência de obrigações

inadimplidas perante a Jus;ça do Trabalho, por meio da CNDT (Cer;dão Nega;va de Débitos Trabalhistas), conforme cer;dões

anexadas no evento SEI (10442664).

 

Por fim, foram renovadas as consultas no sistema de fiscalização FISCALIZA, e até esta data, não existe,  na

localidade de Paripiranga/BA, registro de fiscalização por operação clandes;na em que conste razão social, nome fantasia,

endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da en;dade supracitada conforme pesquisa em anexo

(10442676).

Brasília, 05 de outubro de 2022.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado, Assistente Técnico, em 05/10/2022, às 15:13

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10442710 e o código CRC 8A79AF03.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 01250.044679/2018-05 SEI-MCOM nº 10442710
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

DESPACHO

Processo nº: 01250.044679/2018-05.

Entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária de Paripiranga.

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

   

À Secretaria de Radiodifusão,

 

1. Tendo em vista o posicionamento favorável com recomendações do  Parecer nº 00772/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (10411796) e o cumprimento das diligências erigidas neste,

Recomendação Conjur - 19. P rimeiramente, impende destacar que, conforme relato, o resultado defini9vo da fase de habi l i tação foi
veiculado sem constar, portanto, a priori , a  aprovação da aludida decisão pela autoridade competente. Muito embora a conclusão da
anál ise técnica tenha contado com a aprovação do 9tular da Secretaria responsável , sol ici ta-se, por cautela, que o órgão demonstre a
competência do agente para a adoção daquela decisão (resultado definitivo) ou que o Secretário rati fique o ato de forma expressa.

Justificativa da área - Recomendação atendida por meio do Despacho de Decisão 823 em anexo (10414960).

 

Recomendação Conjur - 24. Merece registro que o Estatuto Social  da Associação prevê a poss ibi l idade de ingresso gratuito de associados
(art. 5º) e, também, prevê a existência de conselho comunitário (art. 12, “c” e 18), como requer o art. 40, incisos  I I  e V, da Portaria
4.334/2015/SEI -M C TI C - (Doc. SEI  nº 3224700- fls. 21/29). A esse respeito, esta Consultoria recomenda que o órgão técnico se cer9fique que
a insti tuição do Conselho ocorra, de fato, previamente à entrada em funcionamento da entidade.

Justificativa da área - Essa recomendação é atendida sempre antes da emissão da Licença de Funcionamento.

 

Recomendação Conjur - (25-27) .Acerca dos vínculos  vedados pelo art. 11 da Lei  nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, a área técnica atesta,
por ocas ião do chekl ist roteiro RadCom (SEI  10365140), que não iden9ficou na hipótese o vínculo vedado pelo art. 11 da Lei  nº 9612/98,
circunstância que deve ser aferida por parte da área técnica em todo o curso da outorga. O  referido checkl ist também assegura a
inexistência dos vínculos.

26.Em complementação, foram real izadas outras  pesquisas, inclus ive junto ao Tribunal  Superior Eleitoral  e documentos pessoais  dos
dirigentes, não tendo configurado nenhuma das hipóteses  de vínculos, previstas  no art. 11 da Lei  nº 9.612/1998, e definidas no art. 7º,
inciso III da Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada pelas  Portarias  nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018.

27.Cumpre-nos esclarecer aqui , que a Portaria nº 4.334/2015, com suas alterações, não veda que qualquer dirigente de en9dade, que
pretenda a outorga para o Serviço de Radiodifusão Comunitária seja F I LI AD O  a algum par9do pol í9co. A vedação é que qualquer integrante
da diretoria da entidade pertença a órgão partidário, que exerça qualquer cargo, mesmo que figure apenas como “membro”.

Jus=fica=va da área - foram atual izadas as  pesquisas, inclus ive junto ao Tribunal  Superior Eleitoral  e documentos pessoais  dos dirigentes,
não restando configurada, ass im, nenhuma das hipóteses de vínculos, previstas  no art. 11 da Lei  nº 9.612/1998, e definidas no art. 7º,
inciso I I I  da Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada pelas  Portarias  nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018. Cumpre-nos esclarecer aqui , que
a Portaria nº 4.334/2015, com suas alterações, não veda que qualquer dirigente de en9dade, que pretenda a outorga para o Serviço de
Radiodifusão Comunitária seja FILIADO a algum par9do pol í9co. A vedação é a de que qualquer integrante da diretoria da en=dade
pertença a órgão par=dário, que exerça qualquer cargo, mesmo que figure apenas como ‘membro’, conforme consta no Despacho
COREC_MCOM (10442710).

 

Recomendação Conjur - 36. Por fim, a área técnica deverá proceder a atual ização da documentação capaz de cer9ficar a manutenção da
situação de regularidade da en9dade (cer9dões) e da pesquisa real izada no Sistema de Fiscal ização em operação, por ocas ião da
formal ização da autorização.

Jus=fica=va da área - em atendimento às  disposições do art. 39, incisos  I I I  a  VI I , da Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada pelas
Portarias  nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018, foi  confirmada a regularidade da en9dade, quanto à inscrição do C NPJ, inexistência de débito
perante a Anatel  - Agência Nacional  de Telecomunicações, Caixa Econômica Federal , com relação ao FGTS, P rocuradoria Geral  da Fazenda
Nacional , quanto aos débitos  administrados pela Receita Federal  e inexistência de obrigações inadimpl idas  perante a Jus9ça do Trabalho,
por meio da CNDT (Certidão Negativa de Débitos  Trabalhistas), conforme consta no DESPACHO COREC_MCOM (10442710).

 

2. Com base nessas informações e, uma vez que a Consultoria Jurídica deste Ministério no Parecer supracitado entende
que, atendidos os requisitos solicitados, o processo deverá seguir para apreciação do Senhor Ministro de Estado das Comunicações.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas,
em 07/10/2022, às 08:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-
Outorga, em 07/10/2022, às 14:19 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020. 02
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10442724 e o código CRC 95A2C57F.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.044679/2018-05, que veicula a Portaria de Outorga de
Autorização e respec9va documentação para que a en9dade Associação de Radiodifusão Comunitária de Paripiranga, inscrita no
CNPJ sob nº  31.058.285/0001-45, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Paripiranga/BA, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Cons9tuição da República Federa9va do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2. A en9dade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações sua inscrição para
prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de recep9vidade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incen9var o desenvolvimento e a
sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

 

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da pe9ção e da documentação apresentada,
constando a inexistência de óbice legal e norma9vo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota
Técnica nº 12497/2022/SEI-MCOM, de modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio
de seu Parecer nº 00772/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

 

4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a Portaria MCOM nº XXXX, de
XX de XXXXXXX de XXXX, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

 

5. Como se depreende da importância da inicia9va comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as
en9dades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6. Em conformidade com os preceitos cons9tucionais e legais, a outorga objeto do presente processo passará a
produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações
 
 

MINUTA
PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º da Lei
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 01250.044679/2018-05, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária de Paripiranga, inscrita no CNPJ sob nº
 31.058.285/0001-45, cuja sede se situa na Rua Manoel Coelho Cruz, S/Nº - Centro, na localidade de Paripiranga, Estado da Bahia,
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, u9lizando o canal 200,
cuja frequência é de 87,9 MHz.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
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complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter defini9vo no prazo de seis meses,
contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações
 

Referência: Proces s o nº 01250.044679/2018-05 SEI-MCOM nº 10442724
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 7106, DE 10 DE OUTUBRO DE 2022

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º da Lei
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 01250.044679/2018-05, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária de Paripiranga, inscrita no CNPJ sob nº
31.058.285/0001-45, cuja sede se situa na Rua Manoel Coelho Cruz, S/Nº - Centro, na localidade de Paripiranga, estado da Bahia,
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, u>lizando o canal 200,
cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter defini>vo no prazo de seis meses,
contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em
06/12/2022, às 18:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10459528 e o código CRC 7D7114A2.

Referência: Proces s o nº 01250.044679/2018-05 SEI  nº 10459528
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EM nº        /MCTIC/2022
 

Brasília, 10 de outubro de 2022.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.044679/2018-05, que veicula a Portaria de Outorga de
Autorização e respec5va documentação para que a en5dade Associação de Radiodifusão Comunitária de Paripiranga, inscrita no
CNPJ sob nº 31.058.285/0001-45, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Paripiranga/BA, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Cons5tuição da República Federa5va do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A en5dade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações sua inscrição para prestar
o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de
recep5vidade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incen5var o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da pe5ção e da documentação apresentada,
constando a inexistência de óbice legal e norma5vo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota
Técnica nº 12.497/2022/SEI-MCOM, de modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio
de seu Parecer nº 00772/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a Portaria MCOM nº 71.06, de
10 de outubro de 2022, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

5. Como se depreende da importância da inicia5va comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as
en5dades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6. Em conformidade com os preceitos cons5tucionais e legais, a outorga objeto do presente processo passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em
06/12/2022, às 18:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10459687 e o código CRC 085764B5.

Referência: Processo nº 01250.044679/2018-05 SEI nº 10459687
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 26324/2022/MCOM

Brasília, 10 de outubro de 2022

 

Ao Senhor
Wagner Primo Figueiredo Neto
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha Portaria nº 7106/2022/SEI-MCOM (10459528) e Exposição de Motivos (10459687)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho COREC_MCOM (10442724), encaminho a Vossa Senhoria a Portaria nº

7106/2022/SEI-MCOM (10459528) e Exposição de Motivos (10459687), para conhecimento e providências subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 22/11/2022,

às 14:44 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10460588 e o código CRC 1BD2EC03.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 26324/2022/MCOM -  Processo nº 01250.044679/2018-05 - Nº SEI: 10460588
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 15/12/2022 | Edição: 235 | Seção: 1 | Página: 175

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 7.106, DE 10 DE OUTUBRO DE 2022

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o
disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do Anexo
do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.044679/2018-05, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária de Paripiranga, inscrita
no CNPJ sob nº 31.058.285/0001-45, cuja sede se situa na Rua Manoel Coelho Cruz, S/Nº - Centro, na
localidade de Paripiranga, estado da Bahia, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo
de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: BA Distrito:

Município: Paripiranga Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:

Fase: 1

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE PARIPIRANGA CNPJ: 31.058.285/0001-45

Nome Fantasia: Radio Paripiranga Fm Bairro: Centro

Logradouro: Rua Manoel Coelho Cruz Número: s/n

Telefone: (75) 99214724 Fax: Não Informado

Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 31058285000145 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE PARIPIRANGA

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 48430000 Logradouro: Rua Manoel Coelho Cruz 

Número: s/n Complemento: Bairro: Centro Estado: BA

Município: Paripiranga Distrito: SubDistrito:

Telefone: 75 99214724 Fax:

Endereço de Correspondência

País:

Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:

Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: 75 99214724 Fax: E-mail: contadorcontemporaneo@gmail.co

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio: Data Limite Instalação:

Número do Processo: 01250044679201805 Fistel: 50444093168

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

7106 PortariaPortaria  MCMC  10/10/2022 15/12/2022 Outorga Jur.Jur. 

 Tela Inicial  Imprimir 

BOA TARDE 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 

Page 1 of 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

26/12/2022http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 29219/2022/MCOM

Brasília, 26 de dezembro de 2022

 

À Senhora
Renata Machado Moreira
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10459687)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 7106/2022/SEI-MCOM (10569413), encaminho a Vossa Senhoria a
Exposição de Motivos (10459687), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 26/12/2022, às 13:35 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10592666 e o código CRC 770CD2F8.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 29219/2022/MCOM -  Processo nº 01250.044679/2018-05 - Nº SEI: 10592666
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EM nº 00437/2022 MCOM 

  

Brasília, 27 de Dezembro de 2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.044679/2018-05, que veicula a 

Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação de 

Radiodifusão Comunitária de Paripiranga, inscrita no CNPJ sob nº 31.058.285/0001-45, explore pelo 

prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Paripiranga/BA, em 

conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil 

e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

 

2.                A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação 

inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de 

criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da 

cultura geral das localidades postulantes. 

 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 

documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 

técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 12.497/2022/SEI-MCOM, de 

modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de 

seu Parecer nº 00772/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações 

favoráveis. 

 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 

Portaria MCOM nº 71.06, de 10 de outubro de 2022, publicada no DOU de 15/12/2022. 

 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 

ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 

processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 

informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
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processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 

do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Maria Estella Dantas Antonichelli 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 33547/2022/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº01250.044679/2018-05.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo que trata de outorga de autorização de radiodifusão para conhecimento
e eventuais providências.

 

Atenciosamente,

 

RENATA MACHADO MOREIRA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Renata Machado Moreira, Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em
29/12/2022, às 11:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10596943 e o código CRC D2AF2CF5.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 33547/2022/MCOM -  Processo nº 01250.044679/2018-05 - Nº SEI: 10596943
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.044679/2018-05.

Entidade: Associação de Radiodifusão Comunitária de Paripiranga.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

   

À Secretaria de Comunicação Social Eletrônica,

 

Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência da República, para reavaliação da per+nência
da medida proposta pelo novo Ministro das Comunicações, bem como a adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho
a minuta da Exposição de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 27/02/2023, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal, em 28/02/2023, às 21:11 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10743696 e o código CRC 813D2C29.

 
Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.044679/2018-05, que veicula a Portaria de Outorga de
Autorização e respec+va documentação para que a en+dade Associação de Radiodifusão Comunitária de Paripiranga, inscrita no
CNPJ sob nº 31.058.285/0001-45, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Paripiranga/BA, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Cons+tuição da República Federa+va do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2. A en+dade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações sua inscrição para
prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de recep+vidade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incen+var o desenvolvimento e a
sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

 

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da pe+ção e da documentação apresentada,
constando a inexistência de óbice legal e norma+vo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota
Técnica nº 12497/2022/SEI-MCOM, de modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio
de seu Parecer nº 00772/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

 

4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a Portaria MCOM nº 7.106, de
10 de outubro de 2022, publicada no DOU de 15/12/2022.
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5. Como se depreende da importância da inicia+va comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as
en+dades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também
servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6. Em conformidade com os preceitos cons+tucionais e legais, a outorga objeto do presente processo passará a
produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 
JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações
 

Referência: Proces s o nº 01250.044679/2018-05 SEI-MCOM nº 10743696
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EM nº        /MCTIC/2023

 

Brasília, 06 de março de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.044679/2018-05, que veicula a Portaria de Outorga de

Autorização e respec6va documentação para que a en6dade Associação de Radiodifusão Comunitária de Paripiranga, inscrita no

CNPJ sob nº 31.058.285/0001-45, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de

Paripiranga/BA, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Cons6tuição da República Federa6va do Brasil e a Lei nº

9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A en6dade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações sua inscrição para prestar

o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de

recep6vidade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incen6var o desenvolvimento e a sedimentação da

cultura geral das localidades postulantes.

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da pe6ção e da documentação apresentada,

constando a inexistência de óbice legal e norma6vo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota

Técnica nº 12497/2022/SEI-MCOM, de modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio

de seu Parecer nº 00772/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a Portaria MCOM nº 7.106, de 10

de outubro de 2022, publicada no DOU de 15/12/2022.

5. Como se depreende da importância da inicia6va comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as

en6dades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também

servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6. Em conformidade com os preceitos cons6tucionais e legais, a outorga objeto do presente processo passará a produzir

efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,

em 14/03/2023, às 19:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10768279 e o código CRC 8F86E96D.

Referência: Processo nº 01250.044679/2018-05 Documento nº 10768279
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 32263/2023/MCOM

Brasília, 06 de março de 2023

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10768279)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho COREC_MCOM (10743696) encaminho a Exposição de Motivos
(10768279), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em

08/03/2023, às 16:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10768596 e o código CRC BBF104EB.

Referência: Proces s o nº 01250.044679/2018-05 Documento nº 10768596
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 32734/2023/MCOM

Brasília, 15 de março de 2023

 

À Senhora
Renata Machado Moreira
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10459687)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 7106/2022/SEI-MCOM (10569413), encaminho a Vossa Senhoria a
Exposição de Motivos (10459687), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 20/03/2023, às 17:45 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10786093 e o código CRC 65EED202.

Referência: Proces s o nº 01250.044679/2018-05 Documento nº 10786093
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EM nº 00022/2023 MCOM 

  

Brasília, 16 de março de 2023. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.044679/2018-05, que veicula a 

Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação de 

Radiodifusão Comunitária de Paripiranga, inscrita no CNPJ sob nº 31.058.285/0001-45, explore pelo 

prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Paripiranga/BA, em 

conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil 

e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação 

inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de 

criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da 

cultura geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 

documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 

técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 12.497/2022/SEI-MCOM, de 

modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de 

seu Parecer nº 00772/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações 

favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 

Portaria MCOM nº 7.106, de 10 de outubro de 2022, publicada no DOU de 15/12/2022. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 

ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 

processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 

informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 

processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 

do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

 

Respeitosamente, 

02
39

1c
4c

-4
55

e-
4a

9d
-9

f7
0-

13
92

8e
69

2d
49

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=02391c4c-455e-4a9d-9f70-13928e692d49
Documento original eletrônico.



 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 10010/2023/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 01250.044679/2018-05.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja exposição de mo5vos
encontra-se devidamente assinada pelo titular desta Pasta, que trata de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro Substituto

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro substituto, em
19/04/2023, às 12:15 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10863648 e o código CRC B7BB1BFA.

 

Referência: Proces s o nº 01250.044679/2018-05 Documento nº 10863648
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 01250.044679/2018-05
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SUBCHEFIA DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 10/2023/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 01250.044679/2018-05

INTERESSADO:       Associação de Radiodifusão Comunitária de Paripiranga (CNPJ nº 31.058.285/0001-45)

REFERÊNCIAS:        Exposição de Motivos nº 00022/2023 MCOM, de 16 de março de 2023 (4188392)

   Parecer de Mérito I (4188369) – Nota Técnica nº 12497/2022/SEI-MCOM, de 31 de agosto de 2022

   Parecer Jurídico nº 00772/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 21 de setembro de 2022[1] (4188371)

 

ASSUNTO: Outorga de autorização do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Paripiranga/BA

 

1. Trata-se da PORTARIA Nº 7.106, DE 10 DE OUTUBRO DE 2022, que outorga a autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Paripiranga/BA, pelo prazo de dez
anos, com o uso do canal 200 na frequência de 87,9 MHz, sem direito a exclusividade, para a Associação de Radiodifusão Comunitária de Paripiranga, inscrita no CNPJ(MF) sob o nº
31.058.285/0001-45, de acordo com o disposto na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária[2].

2. O Ministério das Comunicações (MCOM)[3] se manifestou favorável ao ato de outorga de autorização nos termos da Nota Técnica nº 12497/2022/SEI-MCOM, de 31 de agosto de
2022 (4188369), e se posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da Associação de Radiodifusão Comunitária de Paripiranga tendo em vista a completa instrução do feito.

3. O Parecer Jurídico nº 00772/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 21 de setembro de 2022 (4188371), posiciona-se pela inexistência óbice legal e conclui pelo deferimento da
outorga, desde que atendidas as recomendações, mormente dos itens 19, 24 25, 27 e 36 do referido Parecer:

19. ‘’Primeiramente, impende destacar que, conforme relato, o resultado defini�vo da fase de habilitação foi veiculado sem constar, portanto, a priori, a aprovação da

aludida decisão pela autoridade competente. Muito embora a conclusão da análise técnica tenha contado com a aprovação do �tular da Secretaria responsável,

solicita-se, por cautela, que o órgão demonstre a competência do agente para a adoção daquela decisão (resultado defini�vo) ou que o Secretário ra�fique o ato de

forma expressa.’’

............................................................................

24. ‘’Merece registro que o Estatuto Social da Associação prevê a possibilidade de ingresso gratuito de associados (art. 5º) e, também, prevê a existência de conselho

comunitário (art. 12, “c” e 18), como requer o art. 40, incisos II e V, da Portaria 4.334/2015/SEI-MCTIC - (Doc. SEI nº 3224700- fls. 21/29). A esse respeito, esta

Consultoria recomenda que o órgão técnico se certifique que a instituição do Conselho ocorra, de fato, previamente à entrada em funcionamento da entidade.’’

............................................................................

25. ‘’Acerca dos vínculos vedados pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, a área técnica atesta, por ocasião do cheklist roteiro RadCom (SEI

10365140), que não iden�ficou na hipótese o vínculo vedado pelo art. 11 da Lei nº 9612/98, circunstância que deve ser aferida por parte da área técnica em todo o

curso da outorga. O referido checklist também assegura a inexistência dos vínculos.’’

.........................................................................

27. ‘’Cumpre-nos esclarecer aqui, que a Portaria nº 4.334/2015, com suas alterações, não veda que qualquer dirigente de en�dade, que pretenda a outorga para o

Serviço de Radiodifusão Comunitária seja FIL IADO a algum par�do polí�co. A vedação é que qualquer integrante da diretoria da en�dade pertença a órgão par�dário,

que exerça qualquer cargo, mesmo que figure apenas como “membro”.’’

...........................................................................

36. ‘’Por fim, a área técnica deverá proceder a atualização da documentação capaz de cer�ficar a manutenção da situação de regularidade da en�dade (cer�dões) e

da pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização em operação, por ocasião da formalização da autorização.’’

4. A Secretaria de Radiodifusão (SERAD), com o Despacho (4188378), de 07 de outubro de 2022, registra, em atenção às recomendações da Consultoria Jurídica, que foram cumpridas
conforme o que segue: a) quanto ao item 19 assinala que recomendação atendida por meio do Despacho de Decisão 823 em anexo (10414960); b) quanto ao item 24 informa que essa
recomendação é atendida sempre antes da emissão da Licença de Funcionamento; c) quanto aos itens 25 e 27: "foram atualizadas as pesquisas, inclusive junto ao Tribunal Superior Eleitoral e

documentos pessoais dos dirigentes, não restando configurada, assim, nenhuma das hipóteses de vínculos, previstas no art. 11 da Lei nº 9.612/1998, e definidas no art. 7º, inciso III da Portaria n°

4.334/2015, com a redação dada pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018. Cumpre-nos esclarecer aqui, que a Portaria nº 4.334/2015, com suas alterações, não veda que qualquer dirigente

de en�dade, que pretenda a outorga para o Serviço de Radiodifusão Comunitária seja FILIADO a algum par�do polí�co. A vedação é a de que qualquer integrante da diretoria da en�dade pertença

a órgão par�dário, que exerça qualquer cargo, mesmo que figure apenas como ‘membro’, conforme consta no Despacho COREC_MCOM (10442710)"; d) quanto ao item 36: "em atendimento às

disposições do art. 39, incisos III a VII, da Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada pelas Portarias nº 1.909/2018 e nº 1.976/2018, foi confirmada a regularidade da en�dade, quanto à inscrição

do CNPJ, inexistência de débito perante a Anatel - Agência Nacional de Telecomunicações, Caixa Econômica Federal, com relação ao FGTS, Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, quanto aos

débitos administrados pela Receita Federal e inexistência de obrigações inadimplidas perante a Jus�ça do Trabalho, por meio da CNDT (Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas), conforme consta

no DESPACHO COREC_MCOM (10442710)".

5. Os registros administraKvos de cadastro da Associação de Radiodifusão Comunitária de Paripiranga devem ser manKdos pelo MCOM no Sistema de Controle de Radiodifusão –
SRD[4], cujos dados relaKvos à autorização do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Paripiranga/BA constam na Consulta Geral de RadCom (4188384), com o registro de situação
de entidade .

6. A consulta ao Quadro de Sócios e Administradores – QSA constante da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil traz a seguinte descrição:

7. Considerando as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do então MCTIC e o checklist constante no item 4 da Nota Técnica nº 12497/2022/SEI-MCOM (4188369), com o
complemento de informação nos termos do Despacho (4188378) e ponderando que a atualização dos registros administraKvos sob responsabilidade do MCOM não impede o prosseguimento do
feito, bem como que há a necessidade de que seja providenciada a reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da assinatura do respecKvo contrato
de autorização do serviço de radiodifusão comunitária, esta SAG é favorável ao prosseguimento do feito, conforme disposto no art. 31 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[5], e sugere o
encaminhamento do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

À consideração superior,

Brasília, na data da assinatura.
CÍCERO COELHO DE A. ROCHA FILHO

Assessor
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https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-7.106-de-10-de-outubro-de-2022-450772662
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9612.htm
https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp


De acordo.

Brasília, na data da assinatura.
JOÃO PAULO DE RESENDE

Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica

Aprovo.

Brasília, na data da assinatura.
BRUNO MORETTI

Secretário Especial de Análise Governamental

[1] Aprovado pelo Despacho nº 00239/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 21 de setembro de 2022, da Consultora Jurídica junto ao MCOM.
[2] Aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.
[3] Nos termos do Anexo I do Decreto nº 11.164, de 08 de agosto de 2022, que aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações, compete à Secretaria de Radiodifusão (SERAD) coordenar e executar as atividades integrantes dos processos de outorga, pós-
outorga e renovação dos serviços de radiodifusão e seus ancilares.
[4] O Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) é utilizado para manutenção de cadastros de estações de radiodifusão. Os únicos serviços cuja atualização permanece ininterrupta pela ferramenta são Ondas Curtas (OC), Ondas Tropicais (OT) e Radiodifusão Comunitária
(RADCOM).

[5] Aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963.
 

Documento assinado eletronicamente por Cicero Coelho de Abreu Rocha Filho, Assessor(a), em 03/05/2023, às 12:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por João Paulo de Resende, Secretário(a) Adjunto(a), em 04/05/2023, às 12:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 09/05/2023, às 10:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4194805 e o código CRC 4BD99B2E no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.044679/2018-05 SUPER nº 4194805

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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EM nº 00022/2023 MCOM

 

Brasília, 18 de Abril de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  01250.044679/2018-05,  que veicula a 

Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação de 

Radiodifusão Comunitária de Paripiranga, inscrita no CNPJ sob nº 31.058.285/0001-45, explore 

pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Paripiranga/BA, 

em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do  

Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                A  entidade  requereu  ao  então  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e 

Comunicações  sua  inscrição  para  prestar  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  cuja 

documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade 

da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a 

sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 

documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 

técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 12.497/2022/SEI-MCOM, de 

modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de 

seu  Parecer  nº  00772/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  também  apresentou  considerações 

favoráveis.

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 

Portaria MCOM nº 7.106, de 10 de outubro de 2022, publicada no DOU de 15/12/2022.

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 

ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 

processo  educacional,  social  e  cultural,  mas  também servem de  elo  à  integração,  por  meio  de 

informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6.                Em  conformidade  com  os  preceitos  constitucionais  e  legais,  a  outorga  objeto  do 

presente  processo  passará  a  produzir  efeitos  legais  somente  após  deliberação  do  Congresso 

Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,
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Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 
2027-6119/6915

 
PARECER n. 00772/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.044679/2018-05
 
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE PARIPIRANGA
 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - OUTORGA POR AUTORIZAÇÃO

 
EMENTA:
I - Pedido de obtenção da autorização para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na

localidade de  PARIPIRANGA, estado da Bahia.

II. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA 
TÉCNICA Nº 12497/2022/SEI-MCOM (SEI 10365503), na qual é espelhada conclusão pela presença 
das condições necessárias ao deferimento do pleito;

III. Viabilidade jurídica do pedido, desde que atendidas as recomendações deste 
parecer, mormente

dos itens  19, 24 25, 27 e  36,  diante  da  apresentação da  documentação exigida  e  da  consequente  conformidade da 
instrução;

IV. Competência do Exmo. Senhor Ministro das Comunicações. Encaminhamento 
dos autos à Presidência

da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e §3º, da Constituição 
da República;

V. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da 
regularidade e da

consulta junto ao sistema de fiscalização em operação, por ocasião da formalização da autorização;  
VI. Pela restituição do feito para prosseguimento, com recomendações. 

 
 

Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações, 
 

I - RELATÓRIO
 

1.A Secretaria de Radiodifusão encaminha para análise e manifestação desta Consultoria Jurídica,
processo administrativo no qual a ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE
PARIPIRANGA   requer  autorização  de  execução  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  na  localidade  de 
PARIPIRANGA/BA , com base no Edital nº  112/2018, publicado no Diário Oficial da União de 04/06/2018, nos termos 
da NOTA TÉCNICA Nº 12497/2022/SEI-MCOM (SEI 10365503).

 
2.Após analisar  a  documentação apresentada pela  entidade interessada,  a  Secretaria  de  Radiodifusão 

SERAD concluiu que o feito se encontrava devidamente instruído e que existiu outra entidade interessada na presente 
seleção:   Associação Rádio Comunitária  Paripiranga FM,  constante  no processo nº  01250.046048/2018-12,  cujo 
requerimento foi igualmente analisado, no entanto, os autos foram arquivados, uma vez que a Entidade não enviou a Ata  
de sua constituição. A entidade foi comunicada sobre sua inabilitação por meio da Nota Técnica n° 24994/2019/SEI-
MCTIC  (4958732),  encaminhada  por  meio  do  Ofício  n° 
47836/2019/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC (4958807  )  ,  recebido em 16/01/2020 (5081773). 
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Tendo em vista que não houve apresentação de recurso administrativo contra a decisão, o processo foi arquivado por 
meio  do  Despacho  COREC_MCOM  (5435589  )   e  comunicado  à  entidade  por  meio  do  Ofício  n° 
15851/2020/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC (5435604  )  , recebido em 03/06/2020
(5679173). No entanto, os autos foram arquivados, uma vez que não foram cumpridos os requisitos necessários para 
instrução  processual,  conforme  será  detalhado  a  seguir,   as  entidades  foram  inabilitadas  por  descumprimento  de  
exigências art. 25, inc. II , da Portaria nº 4.334/2015.

 

3.O resultado prévio  da  habilitação das  entidades  foi  procedido por  meio da  NOTA TÉCNICA Nº 
2173/2021/SEI-MCTIC (SEI 6574354) e o resultado definitivo foi comunicado à parte através do  Ofício 4281/2021 
(SEI 6574370). 

4.Através do Despacho COESA_MCOM_ENG 8158113 a área técnica afirmou que "a entidade

atende aos requisitos técnicos exigidos pelas normas em vigor".

 

5.Assim, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 12497/2022/SEI-MCOM (SEI 10365503), a Secretaria
concluiu a análise técnica, remetendo os autos para análise desta Consultoria.

 
6.É o relatório, que permite o exame do caso.

 

II - ANÁLISE JURÍDICA
 

II.1. Considerações iniciais
 

7.Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, 
do  Anexo  I  do  Decreto  nº  10.462,  de  14  de  agosto  de  2020  (aprova  a  Estrutura  Regimental  do  Ministério  das 
Comunicações), os quais dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno 
da legalidade dos atos administrativos a serem praticados.

 

8.Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do
procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à  
espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração  
Pública Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele  
assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

 
9.Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao

exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios 
a competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões 
técnicas constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da 
presunção de veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que 
a  presunção  tenha  caráter  relativo,  os  órgãos  consultivos  de  assessoramento  jurídico  não  detêm condições  técnicas 
suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.

10.Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da 
União assim dispõe:

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo 

em  aspecto  técnico  deve  conter  justificativa  da  necessidade  de  fazê-lo,  evitando-se 

posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou 

de conveniência ou oportunidade, podendo-se,  porém, sobre estes emitir opinião ou formular 

recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

 

II.2. Legislação aplicável
 

11.Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço
jurídico atualmente aplicável ao caso.

 
12.A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete
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à União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão 

sonora, e de sons e imagens".

 
13.Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão,

nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o 
tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 9.612/98, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, estipulando, em  
seu art. 6°, que "Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização para exploração do Serviço 

de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas reguladoras das condições 

de exploração do Serviço".

 
14.Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, define que compete

ao Poder Executivo apreciar os pedidos de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso  
Nacional, em atenção, também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por  
sua vez, poderá referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente os efeitos legais da emissão 
definitiva da outorga até que se ultime tal deliberação.

 

15.Coube à já citada Lei n.º 9.612/98 pormenorizar as previsões relativas ao serviço de radiodifusão
comunitária.  Nos termos do seu art.  7º,  "são competentes para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária as 

fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, 

sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou  

naturalizados há mais de 10 anos".

16.Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o Decreto nº 2.615/1988, que instituiu o 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões 
constitucionais e legais relativas ao tema. Cumpre aqui transcrever os dispositivos de interesse do Regulamento em 
questão:

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998 ANEXO REGULAMENTO DO SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
Art. 1º. Este Regulamento dispõe sobre o Serviço de Radiodifusão Comunitária - RadCom, instituído

pela  Lei n° 9.612  ,   de 19 de fevereiro de 1998  , como um Serviço de Radiodifusão Sonora, com baixa potência e com 
cobertura  restrita,  para  ser  executado  por  fundações  e  associações  comunitárias,  sem fins  lucrativos,  com sede  na 
localidade de prestação do Serviço.

(...)
Art. 11. São competentes para executar o RadCom fundações e associações comunitárias, sem fins

lucrativos,  desde que legalmente instituídas e devidamente registradas,  sediadas na área da comunidade para a qual 
pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

     Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a executar o Serviço,
além das exigências deste artigo, deverão manter residência na área da comunidade atendida. 

(...)

Art. 14. As entidades interessadas na execução do RadCom, inclusive aquela cuja petição originou o
comunicado de habilitação, deverão apresentar ao Ministério das Comunicações, no prazo fixado no comunicado de 
habilitação, os documentos a seguir indicados, além de atender as disposições estabelecidas em norma complementar:

I - estatuto da entidade, devidamente registrado;

II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada;
III - prova de que seus diretores são brasileiros natos, ou naturalizados há mais de dez anos;

IV - comprovação de maioridade dos diretores;
V -  declaração  assinada  de  cada  diretor,  comprometendo-se  ao  fiel  cumprimento  das  normas 

estabelecidas
para o Serviço;

VI - manifestação em apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente
constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do Serviço, e firmada por pessoas naturais ou jurídicas que  
tenham residência, domicílio ou sede nessa área. 

Art. 15. Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço, estando regular a documentação
apresentada, o Ministério das Comunicações expedirá autorização à referida entidade. 

 
Por fim, cumpre destacar que o procedimento seletivo em análise foi regido pela Portaria nº 4.334, de 17

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/30624472/chave/c7c0ceca/visualizar/1647918646-992581040 3/11

02
39

1c
4c

-4
55

e-
4a

9d
-9

f7
0-

13
92

8e
69

2d
49

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=02391c4c-455e-4a9d-9f70-13928e692d49
Documento original eletrônico.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9612.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9612.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9612.htm


22/09/2022 10:20 https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/30624472/chave/c7c0ceca/visualizar/1647918646-992581040

de setembro de 2015 (DOU de 21 de setembro de 2015), com alterações realizadas pela Portaria nº 1.909, de 05 de abril  
de 2018 (DOU de 9 de abril de 2018), do então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, visto que 
era o ato normativo infralegal vigente à época da publicação do aviso de habilitação de interessados, in verbis:

 

PORTARIA Nº 4.334, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015
Art. 1º Esta Portaria visa regulamentar as disposições relativas ao Serviço de Radiodifusão Comunitária,

instituído pela Lei nº 9.612  ,   de 19 de fevereiro de 1998  .  

Parágrafo único. Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, em
frequência modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, 
sem fins lucrativos, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço. (NR) (  Reda  ç  ão dada   p  ela   
Portaria nº 1.909  ,   de 05.04.2018  )  

(...)
Art. 8º O processo de outorga de autorização para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária

obedecerá às seguintes fases:
I - publicação do edital;

II - habilitação;
III - seleção da entidade com maior representatividade;

IV - instrução do processo selecionado; e
V - procedimentos para finalizar a outorga de autorização.

Da Habilitação
Art. 21. A habilitação é a fase do processo de outorga em que o Ministério da Ciência, Tecnologia,  

Inovações e Comunicações verifica a tempestividade da apresentação dos documentos habilitantes e se estes atendem ao 
definido no edital. (Retificado   p  ela Portaria nº 1.909  ,   de 05.04.2018  )   Art. 22. São documentos habilitantes:

I -  requerimento de outorga (  Anexo 2  ),  com as declarações nele elencadas;   (  Reda  ç  ão dada    p  ela   
Portaria

nº 1.909  ,   de 05.04.2018  )  

II – estatuto social da entidade atualizado;
III – ata de constituição da entidade;

IV – ata de eleição dos atuais dirigentes;
V – prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;

VI – comprovação de maioridade de todos os diretores; e
VII – manifestações em apoio à iniciativa firmadas por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área

pretendida para a prestação do serviço (Anexos 3 e 4).
VIII - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. (  Incluído   p  ela Portaria nº 1.909  ,   de  

05.04.2018  )  

§ 1º As coordenadas indicadas no Requerimento de Outorga devem respeitar o art. 23, estar situadas
dentro da área do Município e obedecer à padronização GPS-WGS84, na forma GGº MM’ SS”, com apenas dois dígitos  
inteiros, em que tanto os minutos (MM’) como os segundos (SS”) na latitude e na longitude não deverão ultrapassar o 
limite máximo de 59.

§  2º  Todas  as  atas  bem como as  eventuais  alterações  do estatuto  social  devem estar  registradas  no  
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos seguintes documentos:  
I - certidão de nascimento ou casamento;

II - certificado de reservista;

III - cédula de identidade;
IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;

V - carteira profissional;
VI - carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ouVII - passaporte.

(...)

Art. 23. As coordenadas geográficas do sistema irradiante propostas pelas entidades interessadas deverão
guardar uma distância mínima de quatro quilômetros do sistema irradiante de entidade autorizada a executar o Serviço de  
Radiodifusão Comunitária.

Art. 24. Caso algum dos documentos constantes do art. 22 seja enviado em desacordo com as disposições
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desta Portaria, será conferida uma única oportunidade, a ser cumprida no prazo improrrogável de sessenta dias, para que a  
irregularidade encontrada seja saneada, sob pena de inabilitação.

(...)

Art. 28. Seleção é a fase na qual serão escolhidas, dentre as concorrentes habilitadas, aquela que passará à
fase de instrução processual, tendo em consideração a pontuação em manifestações em apoio válidas e as relações de  
concorrência direta e indireta.

Parágrafo único. A fase de seleção somente ocorrerá quando houver concorrência.

(...)
Da Instrução
Art. 38. A fase de instrução é o momento em que a entidade selecionada deve apresentar documentos

ainda não encaminhados, desde que não sejam habilitantes, ou retificar vícios sanáveis.
(...)

§ 2º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo com os
documentos previstos nos incisos III, IV, V, VI e VII do art. 39. (Reda  ç  ão dada   p  ela Portaria nº 1.909  ,   de 05.04.2018  )  

(...)
Art. 39. São documentos necessários à instrução:

I - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento;
II - Formulário de Dados de Funcionamento da Estação;

III -  comprovante  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  do 
Ministério da Fazenda –

CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;
V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e 

com o Fundo deGarantia do Tempo de Serviço – FGTS;

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e 
à dívida ativa da

União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a 
Justiça do Trabalho,

por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de  
maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

(...)

Art.  41.  Com  o  objetivo  de  instruir  o  processo,  o  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e 
Comunicações fará solicitação, a ser cumprida no prazo de trinta dias, prorrogável uma única vez e por igual período a 
requerimento da entidade interessada.§ 1º Caso a entidade apresente resposta, mas não envie todos os documentos ou os  
envie com alguma deficiência, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará apenas mais uma 
solicitação a ser cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.

§ 2º Na hipótese do art. 16, § 1º, ou em Município que não possua entidade autorizada a prestar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, poderão ser encaminhadas até duas notificações adicionais à entidade, cada qual a ser  
cumprida no prazo improrrogável de trinta dias. Do Recurso

Art. 46. Das decisões administrativas cabe recurso para impugnar as razões de legalidade e de mérito.
§ 1º O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o

encaminhará, sem necessidade de provocação, à autoridade superior.

§ 2º O prazo para interposição de recurso administrativo é de trinta dias, contado a partir da ciência ou
divulgação oficial da decisão recorrida.

§ 3º O prazo recursal é improrrogável, mas pode ser suspenso nos termos da Lei nº. 9.784, de 1999.
Art. 47. O recurso interpõe-se por meio de requerimento, no qual o recorrente deverá expor os

fundamentos do pedido de reexame, podendo juntar os documentos que julgar convenientes.
§ 1º Na análise do recurso, não serão considerados documentos apresentados na fase recursal e que

deveriam ter sido apresentados em outro momento processual.
§ 2º O disposto no §1º não se aplica:

I - quando todas as concorrentes forem inabilitadas; ou
II - no caso de decisão que inabilita a entidade por descumprimento do § 1º do art. 22.
§ 3º Na hipótese do art. 47, § 2º, II, eventual alteração das coordenadas não prejudicará o andamento de
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outros processos já habilitados e a entidade perderá toda a pontuação obtida com manifestações em apoio.
Da Autorização para Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
Art. 70. A autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária será formalizada

mediante portaria do Ministro de Estado das Comunicações, a ser publicada no Diário Oficial da União.  
§ 1º A portaria a que se refere o caput deverá indicar, no mínimo:

I – razão social da entidade;

II – número de registro no CNPJ da entidade;
III – serviço objeto da outorga;

IV – Município e Unidade da Federação de execução do serviço;
V – prazo de outorga e;

VI – frequência e canal de operação. 
§ 2º A portaria de outorga terá efeitos tão somente a partir da deliberação do Congresso Nacional,

ressalvado o disposto no art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 1998.
 

17.Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos
fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

 

II.3 Do Pedido de Autorização para Prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária
18.A Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação dos documentos apresentados, conforme

o "Checklist" (doc. SEI nº 10365140) e, conforme relatado, opinou pelo deferimento do pedido de outorga em apreço, nos 
termos da NOTA TÉCNICA Nº 12497/2022/SEI-MCOM (SEI 10365503).

 
19.Primeiramente, impende destacar que, conforme relato, o resultado definitivo da fase de habilitação foi

veiculado sem constar, portanto,  a priori, a aprovação da aludida decisão pela autoridade competente. Muito embora a 
conclusão da análise técnica tenha contado com a aprovação do titular da Secretaria responsável, solicita-se, por cautela, 
que o órgão demonstre a competência do agente para a adoção daquela decisão (resultado definitivo) ou que o Secretário 
ratifique o ato de forma expressa. 

 

20. Dito isso, passa-se
ao exame da tempestividade do requerimento administrativo apresentado pela entidade.Vê-se que, conforme exposto pela 
área técnica, o Edital nº 112/2018 concernente à localidade em questão, foi publicado no Diário Oficial da União de 
04/06//2018, sendo o pedido da interessada tempestivo, visto ter sido postado em 02/08/2018 (SEI 10302441 ),  como 
admitido na Nota Técnica 12497/2022 (SEI 10365503):

 
“3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública se 
encerrava em 03/08/2018.”

 

21.Outrossim, verifica-se que, no requerimento da entidade, constam as declarações exigidas pelo art. 22,
inc. I da  redação atual da Portaria nº  4.334/2015 (que são as constantes no seu anexo II). Nesse ponto, destaca-se que os  
dirigentes  da  entidade  firmaram  compromisso  de  fiel  cumprimento  de  todas  as  normas  aplicáveis  ao  Serviço  de 
Radiodifusão Comunitária -  em especial da Lei nº 9.612, de 1998, da Portaria que regulamenta o Serviço e do edital que 
rege o processo seletivo -, bem como declararam que residem nos endereços localizados na área da comunidade a ser 
atendida.

 

22.Impende destacar que, por meio da multicitada Nota Técnica 12487/2022  a área técnica atestou que:
 

“  6.De  acordo  com  o  Despacho  COESA_MCOM_ENG  (  815811     3  )  ,  constatou-se  que  as 
coordenadas geográficas apresentadas no Requerimento de Outorga atendem ao disposto no art 
7°, parágrafo único da Lei n° 9.612, e o art. 23 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no 
Diário Oficial da União (DOU) de 21/09/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, 
publicada no DOU de 09/04/2018, conforme Relação de Processos Vizinhos (  815810     4  )  .”

 
23.Observa-se, também, que a entidade postulante trouxe para os autos a documentação técnico-jurídica

necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia com o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei 
que  instituiu  o  Serviço  de  RadCom)  e  demais  normas  infralegais  (Decreto  nº  2.615,  de  1998,  e  Portaria  n. 
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https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=9006731&id_procedimento_atual=3724655&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=8636aaaa62d35fabbfcc53be1524f5f4398f850e1f80b015201430cd37ce9942
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=9006731&id_procedimento_atual=3724655&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=8636aaaa62d35fabbfcc53be1524f5f4398f850e1f80b015201430cd37ce9942
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=9006731&id_procedimento_atual=3724655&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=8636aaaa62d35fabbfcc53be1524f5f4398f850e1f80b015201430cd37ce9942
http://www.anatel.gov.br/legislacao/index.php/leis/126-lei-9612#art2
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4.334/2015/SEI-MC,  alterada  pela  Portaria  nº  1909/2018/SEI-MCTIC  e  nº  1976/2018/SEI-MCTIC),  conforme  fora 
destacado na NOTA TÉCNICA Nº 12497/2022/SEI-MCOM (SEI 10365503):

 
“4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº  
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1998, e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, 
publicada  no  DOU  de  21/09/2015,  alterada  pelas  Portarias  nº  1.909/2018/SEI-MCTIC  e  nº 
1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, 
verificou-se a completa instrução do Processo, conforme check-list abaixo:”

ITEM FL. / NÚMERO DO DOCUMENTO

1.

 
Requerimento  de  outorga 
(Anexo  2),  com  as 
declarações nele elencadas.

 

(  10302441  )  

2.

 
Estatuto  social  registrado em 
conformidade com os
preceitos  do  Código  Civil  e 
adequado  às  finalidades  da 
Lei nº 9.612, de 1998, e aos 
pressupostos  da  Portaria  nº 
4334/2015/SEI-MC,  alterada 
pelas  Portarias  nº 
1909/2018/SEI-MCTIC  e  nº 
1976/2018/SEI-MCTIC.

 

Fls. 3-19 (9383175 )

3.

 
Ata  de  constituição  da 
entidade  registrada  no  Livro 
A do Cartório de Pessoas
Jurídicas.
 

 Fls. 6-29 (3224700)

4.

 
Ata de eleição correspondente 
à  diretoria  em  exercício, 
registrada  no  Cartório  de 
Pessoas Jurídicas.
 

 (10302440  )  

5.

 
Comprovantes  relativos  à 
maioridade e à nacionalidade 
dos dirigentes.

 

(  10226508  )  , (10226516  )   
(  10226506  )  

e

6.  
Manifestações  de  apoio  à 
iniciativa,  válidas,  firmadas 
por  pessoas  físicas  ou 
jurídicas domiciliadas na área 
pretendida para a prestação do 
serviço.

Fls. 48-126 (3224700  )  
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Documento original eletrônico.

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3725307&id_procedimento_atual=3724655&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=62cd232d2af98b7ee9282aa944af1a34b3eff3b6c79af677a584e0c6941ebcc6
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3725307&id_procedimento_atual=3724655&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=62cd232d2af98b7ee9282aa944af1a34b3eff3b6c79af677a584e0c6941ebcc6
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11153562&id_procedimento_atual=3724655&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=73795a2308f09f2c11a0e7224a15a8da138cc3d57f8b63afb40ed04e83144d06
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11153562&id_procedimento_atual=3724655&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=73795a2308f09f2c11a0e7224a15a8da138cc3d57f8b63afb40ed04e83144d06
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11153562&id_procedimento_atual=3724655&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=73795a2308f09f2c11a0e7224a15a8da138cc3d57f8b63afb40ed04e83144d06
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11153573&id_procedimento_atual=3724655&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=f378e063ae668ca95c21cc6cd256245b83772e2dae4d522aa6ccb552458edba6
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11153573&id_procedimento_atual=3724655&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=f378e063ae668ca95c21cc6cd256245b83772e2dae4d522aa6ccb552458edba6
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11153564&id_procedimento_atual=3724655&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=295e41e5b556088e321b760b3cf5901b75d8223b7194c4df41e28c77f9fcefac
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11153564&id_procedimento_atual=3724655&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=295e41e5b556088e321b760b3cf5901b75d8223b7194c4df41e28c77f9fcefac
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11153564&id_procedimento_atual=3724655&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=295e41e5b556088e321b760b3cf5901b75d8223b7194c4df41e28c77f9fcefac
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11234748&id_procedimento_atual=3724655&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=59134a01167dc9d181535e2bb769f4ff73e9ffd3c502ae35ba1eb88f46cedd77
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11234748&id_procedimento_atual=3724655&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=59134a01167dc9d181535e2bb769f4ff73e9ffd3c502ae35ba1eb88f46cedd77
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3725307&id_procedimento_atual=3724655&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=62cd232d2af98b7ee9282aa944af1a34b3eff3b6c79af677a584e0c6941ebcc6
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10268612&id_procedimento_atual=3724655&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=92d9c41273b775cc54a2ff0446ca94eb14ca4080ebdcd191906661b12560d41e
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11234749&id_procedimento_atual=3724655&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=e4d1e65bd0a54798d58858ebd7d06ee4d10aa9122da6ed782e95622946362194
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11234749&id_procedimento_atual=3724655&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=e4d1e65bd0a54798d58858ebd7d06ee4d10aa9122da6ed782e95622946362194
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11234749&id_procedimento_atual=3724655&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=e4d1e65bd0a54798d58858ebd7d06ee4d10aa9122da6ed782e95622946362194


22/09/2022 10:20 https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/30624472/chave/c7c0ceca/visualizar/1647918646-992581040

7.

 
Comprovante de recolhimento 
da taxa de cadastramento.
 

 Fl. 139-140 (3224700)

8.

 
Projeto técnico conforme art.
39 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC,  alterada 
pelas  Portarias  nº 
1909/2018/SEI-MCTIC  e  nº 
1976/2018/SEI-MCTIC.

 

fl.  01-04     (807809  e 
Despacho Técnico 
aprovação: (8158113  )  

3  )   
de

9.

 
Comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas  do  Ministério  da 
Fazenda – CNPJ.
 

(  10365285  )   

10.

 
Certidão  negativa  de  débitos 
de receitas administradas pela 
Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel).
 

(  10365285  )   

11.

 
Certidão  que  comprove  a 
regularidade da Entidade com 
o  Fundo  de  Garantia  do 
Tempo de Serviço – FGTS.
 

(  10365285  )   

12.

 
Certidão conjunta negativa de 
débitos  da  Entidade,  relativa 
aos tributos federais e à dívida 
ativa da União, expedida pela
Receita  Federal,  que 
comprove  a  regularidade 
perante a Fazenda federal.
 

(  10365285  )   

13.

 
Certidão  que  prove  a 
inexistência  de  débitos 
inadimplidos  da  Entidade 
perante a Justiça do Trabalho, 
por  meio da apresentação de 
certidão negativa, nos termos 
do  disposto  no  Título  VII-A 
do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 
de  maio  de  1943 
Consolidação  das  Leis  do 
Trabalho.

 

(  10365285  )   
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Documento original eletrônico.

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11301773&id_procedimento_atual=3724655&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=3bc89bbae9e30a3171028663a9138c29b7751907fc98de01507fd23819dfbef1
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11301773&id_procedimento_atual=3724655&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=3bc89bbae9e30a3171028663a9138c29b7751907fc98de01507fd23819dfbef1
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11301773&id_procedimento_atual=3724655&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=3bc89bbae9e30a3171028663a9138c29b7751907fc98de01507fd23819dfbef1
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11301773&id_procedimento_atual=3724655&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=3bc89bbae9e30a3171028663a9138c29b7751907fc98de01507fd23819dfbef1
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11301773&id_procedimento_atual=3724655&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=3bc89bbae9e30a3171028663a9138c29b7751907fc98de01507fd23819dfbef1
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11301773&id_procedimento_atual=3724655&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=3bc89bbae9e30a3171028663a9138c29b7751907fc98de01507fd23819dfbef1
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11301773&id_procedimento_atual=3724655&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=3bc89bbae9e30a3171028663a9138c29b7751907fc98de01507fd23819dfbef1
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11301773&id_procedimento_atual=3724655&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=3bc89bbae9e30a3171028663a9138c29b7751907fc98de01507fd23819dfbef1
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11301773&id_procedimento_atual=3724655&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=3bc89bbae9e30a3171028663a9138c29b7751907fc98de01507fd23819dfbef1
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11301773&id_procedimento_atual=3724655&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=3bc89bbae9e30a3171028663a9138c29b7751907fc98de01507fd23819dfbef1
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11301773&id_procedimento_atual=3724655&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=3bc89bbae9e30a3171028663a9138c29b7751907fc98de01507fd23819dfbef1
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11301773&id_procedimento_atual=3724655&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=3bc89bbae9e30a3171028663a9138c29b7751907fc98de01507fd23819dfbef1
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11301773&id_procedimento_atual=3724655&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=3bc89bbae9e30a3171028663a9138c29b7751907fc98de01507fd23819dfbef1
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11301773&id_procedimento_atual=3724655&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=3bc89bbae9e30a3171028663a9138c29b7751907fc98de01507fd23819dfbef1
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11301773&id_procedimento_atual=3724655&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=3bc89bbae9e30a3171028663a9138c29b7751907fc98de01507fd23819dfbef1
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=8920616&id_procedimento_atual=3724655&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=e232683d4a5a84ec552900cf1ad2cb659ec066dbbe3c8671aed58ab2544f3600
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=8920616&id_procedimento_atual=3724655&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=e232683d4a5a84ec552900cf1ad2cb659ec066dbbe3c8671aed58ab2544f3600
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=9006731&id_procedimento_atual=3724655&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=8636aaaa62d35fabbfcc53be1524f5f4398f850e1f80b015201430cd37ce9942
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=9006731&id_procedimento_atual=3724655&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=8636aaaa62d35fabbfcc53be1524f5f4398f850e1f80b015201430cd37ce9942
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=8920616&id_procedimento_atual=3724655&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=e232683d4a5a84ec552900cf1ad2cb659ec066dbbe3c8671aed58ab2544f3600
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3725307&id_procedimento_atual=3724655&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003124&infra_hash=62cd232d2af98b7ee9282aa944af1a34b3eff3b6c79af677a584e0c6941ebcc6
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14.  

Despacho  –  C 
sistema  de 
FISCALIZA.
 

onsulta ao 
fiscalização

(  10365480  )   e (10365475)

    

 
 

24.Merece registro que o Estatuto Social da Associação prevê a possibilidade de ingresso gratuito de
associados (art. 5º) e, também, prevê a existência de conselho comunitário (art. 12, “c” e 18), como requer o art. 40, 
incisos II e V, da Portaria 4.334/2015/SEI-MCTIC - (Doc. SEI nº 3224700- fls. 21/29). A esse respeito, esta Consultoria 
recomenda que o órgão técnico se certifique que a instituição do Conselho ocorra, de fato, previamente à entrada 
em funcionamento da entidade. 

 
25.Acerca dos vínculos vedados pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, a área

técnica  atesta, por ocasião do cheklist roteiro RadCom (SEI 10365140), que não identificou na hipótese o vínculo vedado 
pelo art. 11 da Lei nº 9612/98,  circunstância que deve ser aferida por parte da área técnica em todo o curso da 
outorga. O referido checklist também assegura a inexistência dos vínculos.

 

26.Em complementação, foram realizadas outras pesquisas, inclusive junto ao Tribunal Superior Eleitoral
e documentos pessoais dos dirigentes, não tendo configurado nenhuma das hipóteses de vínculos, previstas no art. 11 da  
Lei nº 9.612/1998, e definidas no art. 7º, inciso III da Portaria n° 4.334/2015, com a redação dada pelas Portarias nº  
1.909/2018 e nº 1.976/2018. 

 

27.Cumpre-nos esclarecer aqui, que a Portaria nº 4.334/2015, com suas alterações, não veda que qualquer
dirigente de entidade, que pretenda a outorga para o Serviço de Radiodifusão Comunitária seja FILIADO a algum partido 
político.  A vedação é que qualquer integrante da diretoria da entidade pertença a órgão partidário, que exerça qualquer  
cargo, mesmo que figure apenas como “membro”.

 

28.As manifestações  de  apoio  à iniciativa,  cuja  análise  e  contabilização  são igualmente  de 
competência  da área técnica, seriam utilizadas como critério de desempate, se houvesse(m) entidade(s) concorrente(s) e 
habilitada(s) para a mesma área e que não optasse(m) por se associar, segundo o que dispõe o art. 9º, §4º e §5º da Lei nº 
9.612/1998.

 
29.A esse respeito, a área técnica afirmou a existência de outras entidades interessadas, no entanto,

apontou que estas foram inabilitadas por descumprirem exigências do MCOM como sobredito:
 

 “5.  Ressalta-se que, considerando a distância de quatro quilômetros, verificou-se a existência de 
outra interessada em executar o Serviço na mesma área. Assim, o requerimento da  Associação 
Rádio  Comunitária  Paripiranga  FM,  constante  no  processo  nº  01250.046048/2018-12,  foi 
igualmente analisado, no entanto, os autos foram arquivados, uma vez que a Entidade não enviou 
a Ata de sua constituição. A entidade foi comunicada sobre sua inabilitação por meio da Nota  
Técnica  n°  24994/2019/SEI-MCTIC  (4958732),  encaminhada  por  meio  do  Ofício  n° 
47836/2019/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC  (4958807  )  ,  recebido  em 
16/01/2020 (5081773  )  .  Tendo em vista que não houve apresentação de recurso administrativo 
contra a decisão, o processo foi arquivado por meio do Despacho COREC_MCOM (5435589  )   e 
comunicado  à  entidade  por  meio  do  Ofício  n° 
15851/2020/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC  (5435604  )  ,  recebido  em 
03/06/2020 (5679173  )  . ENTIDADES CONCORRENTES

 
PROCESSO: 01250.046048/2018-12

ENTIDADE : Associação Rádio Comunitária Paripiranga FM

MOTIVO: Apresentação intempestiva  ou ausência  completa  de  qualquer  um dos  documentos 
previstos nos incisos do art. 22.

DISPOSITIVO VIOLADO: Art. 25, inciso II
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 30.Retornando à análise do presente processo,  as  exigências  técnicas  necessárias  à  autorização 
pleiteada  estão  em  consonância  com  o  que estabelece a legislação, conforme  Despacho COESA_MCOM_ENG 
8158113 por meio do qual a área técnica atesta que "a entidade atende aos requisitos técnicos exigidos pelas normas em 

vigor"

 
31.Noutro giro, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar procedimentos relativos às outorgas

para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, expediu a COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, 
orientando a SERAD a adotar providências no sentido de verificar a idoneidade da entidade, bem como de seu quadro 
diretivo, nos termos do artigo 34, alínea “a”, da Lei nº 4.117/1962 (hoje revogada por força da Lei nº 13.424/2017), 
norma de aplicação subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, conforme art. 2º da Lei nº 9.612/98.

 
32.Com isso, determinou-se, naquela ocasião, que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos

feitos  criminais  da Justiça Estadual  e  Federal  do local  de residência  dos últimos 05 (cinco)  anos dos dirigentes  da 
entidade, documentos estes utilizados para aferir a mencionada “idoneidade moral”, antes prevista pela sobredita alínea 
“a” do art. 34 (hoje revogada). Solicitou-se, também, fosse juntada aos autos declaração sobre a existência, ou não, de  
imputação  à  entidade  relativa  à  execução  ilegal  de  serviço  de  radiodifusão  (sem  outorga  do  Poder  Concedente), 
objetivando comprovar sua idoneidade moral para a prestação do serviço, dentro dos ditames legais.

 
33.No tocante à segunda exigência, mediante pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização FISCALIZA,

por meio do  Despacho COREC_MCOM 1035654800, constatou-se que “até esta data,  não existe, nessa localidade, 

registro de fiscalização por operação clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas 

geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada".

 
34.Porém, no tocante à primeira exigência, é preciso esclarecer que, com o advento da Lei nº 13.424, de 

28 de março de 2017, as Leis nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, nº 5.785, de 23 de junho de 1972, nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, e nº 6.615, de 16 de dezembro de 1978, sofreram algumas alterações. A exemplo disso, o art. 11 da 
nova lei revoga a alínea "a" do art. 34 da Lei nº 4.117/63 - que dispunha sobre a idoneidade moral e fundamentava a 

exigência das certidões elencadas na Cota 261/2010  -, ao passo que o art. 5º altera o art. 38 da Lei nº 4.117/62, 
passando a exigir apenas uma declaração dos sócios e dirigentes nos seguintes termos: 

 
 A Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, passou a vigorar com as seguintes alterações:

(...)“Art. 38[  3  ]     .......................................................................

j) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em 

decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos 

nas alíneas b,  c,  d,  e  ,  f  ,  g  ,  h,  i,  j,  k ,  l,  m ,  n,  o ,  p e q do inciso I  do art.  1º  da Lei  

Complementar no 64, de 18 de maio de 1990". (g.n.)

 
35.No presente caso, a habilitação já foi deflagrada com declaração assinada por todos os dirigentes,

asseverando que eles têm bons antecedentes, não tendo sido condenados por decisão transitada em julgado ou proferida  
por órgão colegiado, em qualquer dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas ‘b’, ‘c’, ‘d’, ‘e’, ‘f’, ‘g’ ‘h’, ‘i’, ‘j’,‘k’,  
‘l’, ‘m’, ‘n’, ‘o’, ‘p’ e ‘q’ da Lei Complementar nº. 64/1990 – Lei da Ficha Limpa” (fls. 1/3 da Petição SEI 3224700).

 
36.Por fim, a área técnica deverá proceder a atualização da documentação capaz de certificar a

manutenção da situação de regularidade da entidade (certidões) e da pesquisa realizada no Sistema de Fiscalização 
em operação, por ocasião da formalização da autorização.

 
 

III - CONCLUSÃO
 

37.Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pelo
prosseguimento da tramitação do feito, desde que atendidas as recomendações deste parecer, mormente dos itens 19, 
24 25, 27 e 36.

 
38.Outrossim, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o ato
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de autorização, visando a produzir seus efeitos legais, com fulcro no § 3º do art.  223 da Constituição da República  
Federativa do Brasil.

 
39.No que concerne às minutas de Portaria e Exposição de Motivos, acostadas à NOTA TÉCNICA Nº 

12497/2022/SEI-MCOM (SEI  10365503),  recomenda-se  a  conferência  quanto  a  eventuais  erros  materiais  e/ou 
atualizações necessárias por parte da área técnica, antes da remessa ao Exmo. Ministro das Comunicações. 

 
40.Sugere-se a restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, para adoção das providências cabíveis. 

 
 

 

À consideração superior.
 

Brasília, 21 de setembro de 2022.
 

 
TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK ADVOGADA DA UNIÃO COORDENADORA JURÍDICA DE 

LICITAÇÃO DE RADIODIFUSÃO

 
 

 
 

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250044679201805 e da chave de acesso c7c0ceca

 

Documento  assinado  eletronicamente  por  TATIANE  FLORES  CAVALCANTE  RAZUK,  com 
certificado  A1  institucional  (*.agu.gov.br),  de  acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A 
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 992581040 e chave de acesso 
c7c0ceca  no  endereço  eletrônico  https://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a): 
TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data 
e  Hora:  21-09-2022  14:55.  Número  de  Série:  77218269410488336199396275606.  Emissor: 
Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 
2027-6119/6915

 
DESPACHO n. 02120/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.044679/2018-05 
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD
ASSUNTO: Autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária

 
1. Aprovo o  PARECER n. 00772/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Drª. Tatiane Flores
Cavalcante Razuk, advogada da União e Coordenadora Jurídica de Licitação de Radiodifusão

 

2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre requerimento de autorização para prestação do 
serviço de radiodifusão comunitária pela Associação de Radiodifusão Comunitária de Paripiranga,  na 
localidade de Paripiranga/BA .
 

3. A Secretaria de Radiodifusão - SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 12497/2022/SEI-MCOM, manifestou-
se de forma favorável ao deferimento da outorga à citada entidade. A referida NOTA TÉCNICA esclarece 
que a Associação Rádio Comunitária Paripiranga FM foi inabilitada em razão da não apresentação de 
todos os documentos, não sendo apresentado recurso administrativo da decisão que inabilitou a citada 
Associação.
 

4. Deste modo e após o devido atendimento das orientações apresentadas nos itens 19, 24, 25, 27 e 36 do PARECER 
n.  00772/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, não existe impedimento jurídico para o acolhimento do 
pedido  de  autorização  para  exploração  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  pela  Associação  de 
Radiodifusão Comunitária de Paripiranga, na localidade de Paripiranga/BA,  pelo prazo de 10 (dez) anos.
 

5. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta autorizar, por meio de edição de portaria, a execução do serviço de  
radiodifusão comunitária.
 

6. Encaminhem-se os  autos  do Processo Administrativo à  Secretaria  de  Radiodifusão –  SERAD para  ciência  e 
posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.
 

À consideração superior.
 
Brasília, 21 de setembro de 2022.
 
 

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE RADIODIFUSÃO E 
TELECOMUNICAÇÕES
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Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250044679201805 e da chave de acesso c7c0ceca

 

Documento  assinado  eletronicamente  por  JOÃO PAULO SANTOS BORBA,  com certificado  A1 
institucional  (*.agu.gov.br),  de  acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A  conferência  da 
autenticidade do documento está disponível com o código 992930741 e chave de acesso c7c0ceca no  
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOÃO PAULO 
SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 21-09-2022 19:22. 
Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO 
SSLv1.

02
39

1c
4c

-4
55

e-
4a

9d
-9

f7
0-

13
92

8e
69

2d
49

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=02391c4c-455e-4a9d-9f70-13928e692d49
Documento original eletrônico.



22/09/2022 10:20

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/30624472/chave/c7c0ceca/visualizar/1647918646-992930741 2/2 

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/30624472/chave/c7c0ceca/visualizar/1647918646-993061629

 
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES GABINETE - GAB ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. 
SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6119/6915

 
DESPACHO DE APROVAÇÃO n.   00239/2022  /CONJUR-MCOM/CGU/AGU  

 
NUP: 01250.044679/2018-05

INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE PARIPIRANGA 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
Aprovo, nos termos do DESPACHO n. 02120 /2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, o PARECER n.   

00772/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, pelos seus próprios fundamentos.

 

Encaminhe-se conforme sugerido.

 

 
Brasília, 21 de setembro de 2022.

 
 

CAROLINA SCHERER CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250044679201805 e da chave de acesso c7c0ceca

 

Documento  assinado  eletronicamente  por  CAROLINA  SCHERER  BICCA,  com  certificado  A1 
institucional  (*.agu.gov.br),  de  acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A  conferência  da 
autenticidade do documento está disponível com o código 993061629 e chave de acesso c7c0ceca no 
endereço  eletrônico  https://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a):  CAROLINA 
SCHERER BICCA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 21-09-2022 21:29. 
Número de Série: 77218269410488336199396275606. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO 
SSLv1.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

NOTA TÉCNICA Nº 12497/2022/SEI-MCOM
Processo nº: 01250.044679/2018-05.
Assunto: REVISÃO FINAL DO PROCESSO DE OUTORGA .
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se do requerimento da Associação de Radiodifusão Comunitária de Paripiranga, para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Paripiranga/BA, em atendimento ao Edital nº 112/2018, publicado no Diário Oficial da União de 04/06/2018.

ANÁLISE

2. A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou requerimento via CADSEI em 02/08/2018, quando o processo público foi gerado, subscrito por
seu representante legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme
segue:

 

REQUERENTE

Associação de Radiodifusão Comunitária de Paripiranga

 

QUADRO DIRETIVO

Diretor Presidente: Fernando Andrade Silva

Diretor Administrativo: Talisson Santa Rosa Nascimento

Diretor Operações: Fábio Macedo Teixeira

 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Rua Manoel Coelho Cruz - SN - Centro

Coordenadas geográficas: 10°40’57”S de latitude e 37°51’48”W de longitude

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Rua Manoel Coelho Cruz - SN - Centro

 

3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública se encerrava em 03/08/2018.

 

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1998, e na Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/09/2015, alterada pelas Portarias nº
1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se a completa instrução do Processo,
conforme check-list abaixo: 

 

ITEM FL. / NÚMERO DO DOCUMENTO

1.

 

Requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas.

 

(10302441)

2.

 

Estatuto social registrado em conformidade com os preceitos do Código Civil e adequado às finalidades da Lei nº 9.612, de
1998, e aos pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC.

 

Fls. 3-19 (9383175​)

3.

 

Ata de constituição da entidade registrada no Livro A do Cartório de Pessoas Jurídicas.

 

 Fls. 6-29 (3224700)

4.

 

Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício, registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas.

 

 (10302440)

5.

 

Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade dos dirigentes.

 

(10226508), (10226516) e (10226506)

6.

 

Manifestações de apoio à iniciativa, válidas, firmadas por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área pretendida para a
prestação do serviço.

 

Fls. 48-126 (3224700)

7.

 

Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento.

 

 Fl. 139-140 (3224700)
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8.

 

Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC.

 

fl. 01-04    (8078093) e   Despacho
Técnico de aprovação: (8158113)

9.

 

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ.

 

(10365285) 

10.

 

Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel).

 

(10365285) 

11.

 

Certidão que comprove a regularidade da Entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

 

(10365285) 

12.

 

Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal.

 

(10365285) 

13.

 

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da Entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho.

 

(10365285) 

14.

 

Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização FISCALIZA.

 

(10365480) e (10365475)

 

5.  Ressalta-se que, considerando a distância de quatro quilômetros, verificou-se a existência de outra interessada em executar o Serviço na mesma área. Assim, o
requerimento da Associação Rádio Comunitária Paripiranga FM, constante no processo nº 01250.046048/2018-12, foi igualmente analisado, no entanto, os autos foram
arquivados, uma vez que a Entidade não enviou a Ata de sua constituição. A entidade foi comunicada sobre sua inabilitação por meio da Nota Técnica n° 24994/2019/SEI-
MCTIC (4958732), encaminhada por meio do Ofício n° 47836/2019/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC (4958807), recebido em 16/01/2020
(5081773). Tendo em vista que não houve apresentação de recurso administrativo contra a decisão, o processo foi arquivado por meio do Despacho COREC_MCOM
(5435589) e comunicado à entidade por meio do Ofício n° 15851/2020/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC (5435604), recebido em 03/06/2020
(5679173).

ENTIDADES CONCORRENTES

PROCESSO ENTIDADE MOTIVO

01250.046048/2018-12 Associação Rádio Comunitária Paripiranga FM

Apresentação intempestiva ou ausência
completa de qualquer um dos
documentos previstos nos incisos do art.
22.

 

6.   De acordo com o Despacho COESA_MCOM_ENG (8158113), constatou-se que as coordenadas geográficas apresentadas no Requerimento de Outorga atendem ao
disposto no art 7°, parágrafo único da Lei n° 9.612, e o art. 23 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/09/2015, alterada pela
Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 09/04/2018, conforme Relação de Processos Vizinhos (​8158104).

 

7. Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal da 1ª Região e da respectiva Subseção Judiciária de Paripiranga/BA, e do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia,
domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas perante as Justiças Federal e Estadual, que inviabilizem o deferimento da outorga, conforme
Despacho (​10365341). 

 

CONCLUSÃO

8.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Outorgas se posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da Requerente, tendo em vista a completa
instrução do feito, conforme checklist constante do item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das
Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho Machado , Assistente Técnico, em 31/08/2022, às 09:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis , Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal , em
31/08/2022, às 09:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros , Coordenador-Geral de Outorgas, em 31/08/2022, às 10:30 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff Zambelli , Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga , em 31/08/2022, às 14:32 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 10365503 e o código CRC 01A462EC.

Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.044679/2018-05, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que
a entidade Associação de Radiodifusão Comunitária de Paripiranga, inscrita no CNPJ sob n°  31.058.285/0001-45, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Paripiranga/BA, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de
19 de fevereiro de 1998.

 

2.                    A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e
normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 12497/2022/SEI-MCOM, de modo favorável à outorga. Da mesma forma, a
Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu Parecer n° xxxxx/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a Portaria MCOM n° XXXX, de XX de XXXXXXX de XXXX, publicada
no DOU de XX/XX/XXXX.

 

5.                 Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a
comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a todos os segmentos e
a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação
do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações
 
 

MINUTA
PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 01250.044679/2018-05,
resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária de Paripiranga, inscrita no CNPJ sob nº  31.058.285/0001-45, cuja sede se situa na
Rua Manoel Coelho Cruz, SN - Centro, na localidade de Paripiranga, Estado da Bahia, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 01250.044679/2018-05 SEI nº 10365503

Nota Técnica 12497 (10365503)         SEI 01250.044679/2018-05 / pg. 3

02
39

1c
4c

-4
55

e-
4a

9d
-9

f7
0-

13
92

8e
69

2d
49

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=02391c4c-455e-4a9d-9f70-13928e692d49
Documento original eletrônico.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10365503&crc=01A462EC


 

 

01250.044679/2018-05

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 19 de setembro de 2024.

AOS PROTOCOLOS DA SAJ, SAG, CGINF e SE/CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se do requerimento da Associação de Radiodifusão Comunitária de Paripiranga, para autorização de

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Paripiranga/BA, em atendimento ao Edital nº 112/2018,

publicado no Diário Oficial da União de 04/06/2018.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 22 2023 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho

GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 19/09/2024, às 09:48, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6100274 e o código CRC 46F68D09 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.044679/2018-05 SEI  nº 6100274
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01250.044679/2018-05

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
Subsecretaria de Gestão Interna

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Referência: Exposição de Motivos nº 22/2023 - MCOM.

 
De ordem do Subsecretário de Gestão Interna, concluo o presente registro nesta caixa, tendo em vista que este processo encontra-
se na SAG/CC/PR e SAJ/CC/PR, que são as unidades competentes pelas análises de mérito e jurídica, respectivamente, nos termos
do Capítulo VII do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

AMANDA ELER GOUVEA
Assistente SSGI/SE/CC/PR

Documento assinado eletronicamente por Amanda Eler Gouvea, Assistente, em 19/09/2024, às 11:31, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6100850 e o código CRC 78E2C486 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.044679/2018-05 SEI  nº 6100850

02
39

1c
4c

-4
55

e-
4a

9d
-9

f7
0-

13
92

8e
69

2d
49

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/?codNuxeo=02391c4c-455e-4a9d-9f70-13928e692d49
Documento original eletrônico.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 01250.044679/2018-05   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 843 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE PARIPIRANGA

Assunto:

Serviço de Radiodifusão
 
Outorga de radio comunitária (RadCom).
 
Encaminhamento de Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo nº: 01250.044679/2018-05

 

Senhora Secretária Especial Adjunta,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 01250.044679/2018-05, com outorga expedida por meio da Portaria MCOM nº 7.106/2022,
para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, cujo interessado é  ASSOCIAÇÃO DE
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE PARIPIRANGA, CNPJ nº 31.058.285/0001-45, na localidade de Paripiranga/BA.

2. Pela Lei nº 9.612/1998, denomina-se serviço de radiodifusão comunitária a radiodifusão sonora, em Frequência
Modulada (FM), operada em baixa potência [1] e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, sem fins
lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço.

3. Nos termos da ConsLtuição Federal, compete ao Poder ExecuLvo outorgar concessão, permissão e autorização para o
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, devendo observar-se, quando a outorga se refere à rádio comunitária, o que
dispõe a Lei nº 9.612/1998 e no Anexo ao Decreto nº 2.615/1998, bem como a legislação complementar a ser expedida pelo
Ministério das Comunicações - MCOM (conforme prevê o art. 9, inciso I, do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998).

4. O MCOM é o órgão do Poder ExecuLvo com atribuição para autorizar a outorga do serviço de radiodifusão, a ser
formalizada mediante portaria, contendo a denominação da enLdade, o objeto e o prazo de autorização, a área de cobertura da
emissora e o prazo de início da execução do serviço.

5. Mencione-se que o art. 223 da ConsLtuição Federal prevê que a outorga concedida pelo Poder ExecuLvo só produzirá
efeitos legais após a apreciação do ato pelo Congresso Nacional.

6. Nesse contexto, encontra-se a presente a Exposição de MoLvos submeLda à análise desta Secretaria Especial para
Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República, a fim de que, uma vez preenchidos os requisitos, o ato do Ministro das
Comunicações, que autoriza a outorga de radiodifusão comunitária, possa ser enviado ao Congresso Nacional, mediante Mensagem
a ser expedida pelo Presidente da República.

7. É o relatório.

 

II - ANÁLISE

8. Como se verifica, encontra-se submetido à análise desta Secretaria Especial o ato do Ministro das Comunicações que
outorga à enLdade interessada autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, expedido nos termos do art.
6º da Lei nº 9.612/1998.

9. Conforme enuncia o art. 1º da citada Lei e o art. 11 do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998, são competentes para
executar o serviço de radiodifusão comunitária as fundações e associações comunitárias, sem fins lucraLvos, desde que legalmente
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insLtuídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o serviço, e cujos dirigentes
sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

10. De acordo com o art. 9º da Lei nº 9.612/1998, para outorga da autorização para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, as enLdades interessadas deverão dirigir pedido ao Poder Concedente, indicando a área onde pretendem prestar o
serviço. Após a verificação da viabilidade técnica da prestação do serviço, a autoridade concedente deve publicar comunicado de
habilitação, promovendo ampla divulgação para que as entidades interessadas se inscrevam.

11. No prazo fixado para a habilitação, as enLdades deverão apresentar os documentos listados no § 2º do art. 9º da
mencionada Lei, quais sejam: estatuto da enLdade, devidamente registrado; ata da consLtuição da enLdade e eleição dos seus
dirigentes, devidamente registrada; prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;
comprovação de maioridade dos diretores; declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das
normas estabelecidas para o serviço; e manifestação em apoio à iniciaLva, formulada por enLdades associaLvas e comunitárias,
legalmente consLtuídas e sediadas na área pretendida para a prestação do serviço, e firmada por pessoas naturais ou jurídicas que
tenham residência, domicílio ou sede nessa área.

12. É oportuno mencionar que, caso apenas uma enLdade se habilite para a prestação do serviço e seja atestada a
regularidade da documentação apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida enLdade, conforme preconiza o
§ 3º do art. 9º da Lei nº 9.612/1998. Do contrário, o poder concedente deverá promover o entendimento entre as enLdades
interessadas, buscando que estas se associem. Por fim, caso não haja possibilidade de associação, o Poder Concedente deverá agir
nos termos do § 5º do mesmo dispositivo legal e decidir mediante sorteio.

13. De acordo com os autos do processo, a área técnica do Ministério competente manifestou-se pela possibilidade de
autorização do serviço ao interessado. Do mesmo modo, a Consultoria Jurídica do MCOM atestou a viabilidade jurídica para a
outorga do serviço de radiodifusão comunitária no caso em análise.

14. Após a manifestação favorável das áreas técnicas, diante da prévia verificação dos documentos exigidos pela
legislação pertinente, o Ministro de Estado publicou a Portaria de outorga.

15. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsLtuição, os concernentes atos de outorgas somente
produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para deliberação.

16. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraLvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enLdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

17. No caso sob análise, encontram-se presentes os requisitos técnicos e jurídicos, que permitem o envio do ato para o
Congresso Nacional, em atendimento ao que preconiza o art. 223, §§ 1º e 3º, da Carta.

18. Por fim, merece registro que eventuais alterações nos documentos e requisitos de habilitação do outorgado, que
ocorram durante a tramitação do processo e até que haja a deliberação final que precede a outorga, deverão ser dirimidas pelo
próprio Ministério, antes da assinatura do termo que permiLrá a produção de efeitos da prestação do serviço de radiodifusão [4].
Caso contrário, a exigência de atualização de documentos e de renovação da comprovação dos requisitos de habilitação, a cada
fase de análise do processo de outorga, acabaria por penalizar o administrado, já considerado devidamente habilitado durante a
instrução processual no âmbito do Ministério das Comunicações.

19. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parLcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura
da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional). 

 

III - CONCLUSÃO

20. Do exposto, relacionado ao processo nº 01250.044679/2018-05, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição de 1988.

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Assessor da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.
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Documento original eletrônico.



DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARIA ROSA GUIMARÃES LOULA

Secretária Especial Adjunta para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

[1] Entende-se por baixa potência o serviço de radiodifusão prestado a comunidade, com potência l imitada a um máximo de 25
waWs ERP  e altura do s istema irradiante não superior a trinta metros. Ainda de acordo com a Lei  nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, entende-se por cobertura restri ta aquela desLnada ao atendimento de determinada comunidade de um bairro e/ou vi la.
Entretanto, as  caracterísLcas  geográficas da local idade e existência ou inexistência de barreiras  (naturais  ou construídas) à
propagação das ondas pode aumentar ou diminuir a extensão da transmissão.

 

[2]  Vide art. 31 do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 02/10/2024, às 17:31, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 02/10/2024, às
18:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Maria Rosa Guimarães Loula, Secretário(a) Especial Adjunto(a) substituto(a), em
02/10/2024, às 19:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6123054 e o código CRC F903AC5A no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.044679/2018-05 SEI  nº 6123054
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MENSAGEM Nº 1.213 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 7.106, 
de 10 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 15 de dezembro de 2022, que 
outorga autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária de Paripiranga, para executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no 
Município de Paripiranga, Estado da Bahia. 

Brasília, 3 de outubro de 2024. 
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01250.044679/2018-05

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília, 04 de outubro de 2024.

À Divisão de Arquivo Central - DIARQ

Assunto: ARQUIVAMENTO DE PROCESSO

               

1.             Encaminhamos o presente processo e documento físico original (6136355) para arquivamento, tendo em vista a publicação
do ato e o encerramento da atuação nesta Divisão.

 

 

BRENO BAJO DUTRA
Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Coordenação de Documentação

Documento assinado eletronicamente por Breno Bajo Dutra, Assessoria, em 04/10/2024, às 10:03, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6136356 e o código CRC F3D9E829 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.044679/2018-05 SEI  nº 6136356
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A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Luciano Bivar 

Primeiro Secretário 

Câmara dos Deputados – Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

 

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na 

qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 7.106, de 10 

de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 15 de dezembro de 2022, que 

outorga autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária de Paripiranga, para executar, 

pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no 

Município de Paripiranga, Estado da Bahia. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

RUI COSTA 

Ministro de Estado 
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01250.044679/2018-05

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Secretário Especial Adjunto

Brasília, na data da assinatura.

 
Ao Senhor Ministro de Estado Chefe
Casa Civil da Presidência da República
Dr. Rui Costa
 
 
 

Assunto: Encaminhamento de Mensagem nº 1.213, de 3 de outubro de 2024, ao Congresso Nacional, referente ao ato constante da
Portaria nº 7.106, de 10 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 15 de dezembro de 2022, que outorga
autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária de Paripiranga, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Paripiranga, Estado da Bahia.

 

Senhor Ministro,

 

O processo está devidamente instruído. Nada a opor à assinatura do Ministro - Minuta do Ofício em anexo.

 

 

Encaminhe-se ao Secretário Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República.

 

GUSTAVO PONCE DE LEON SORIANO LAGO
Secretário Adjunto de Assuntos Legislativos
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

 

APROVO.

Encaminhe-se ao Ministro Chefe da Casa Civil da Presidência da República.

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA
Secretário Especial

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Casa Civil da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Ponce de Leon Soriano Lago, Secretário(a) Adjunto(a), em 04/10/2024, às
18:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário Especial, em 04/10/2024, às 19:06, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6138411 e o código CRC 2C782E49 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Referência: Proces s o nº 01250.044679/2018-05 SEI  nº 6138411
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01250.044679/2018-05

 

 

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS
Secretaria Adjunta de Infraestrutura

 

 

 

Brasília, 04 de outubro de 2024.

 

 

À Chefia de Gabinete da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos - GABIN/SAJ.

 

 

 Assunto:  Encerramento e arquivamento do Processo nº 01250.044679/2018-05.

               

Considerando que a análise jurídica relativa ao ato já foi realizada, com a consequente assinatura da respectiva Mensagem ao
Congresso Nacional pelo Sr. Presidente da República e publicação do ato no Diário Oficial da União, encaminha-se o Processo SEI nº
01250.044679/2018-05, para encerramento, arquivamento e demais providências cabíveis.

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY
Assessor

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 04/10/2024, às 18:10, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6138750 e o código CRC D1526174 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.044679/2018-05 SEI  nº 6138750 02
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 01250.044679/2018-05
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 1338/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 
A Sua Excelência o Senhor

Deputado Luciano Bivar

Primeiro Secretário

Câmara dos Deputados – Edifício Principal

70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação do Congresso
Nacional o ato constante da Portaria nº 7.106, de 10 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 15 de
dezembro de 2022, que outorga autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária de Paripiranga, para executar,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Paripiranga,
Estado da Bahia.

 

Atenciosamente,

 

 

 
RUI COSTA

Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República,
em 04/10/2024, às 19:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6138814 e o código CRC 37E502B7 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.044679/2018-05 SEI nº 6138814

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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